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ARA Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 21.286.866/0001-80

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 
(Valores expressos em milhares de Reais) 

Controladora Consolidado
Notas 2023 2022 2023 2022

Ativo
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 127 283 3.825 4.255
Contas a receber 5 – – 73.631 53.878
Estoques 6 – – 10.364 11.299
Tributos a recuperar – 55 – 825 630
Partes relacionadas 7.2 200 10.210 – –
Créditos diversos 8 713 919 1.542 2.673
Total do ativo circulante 1.095 11.412 90.187 72.735
Não circulante
Contas a receber 5 – – – 1.347
Créditos diversos 8 1.966 2.326 1.966 2.326
Depósitos judiciais 15 25 2 124 128

1.991 2.328 2.090 3.801
Investimentos 9 76.312 50.160 – –
Imobilizado 10 2.290 2.478 6.246 5.393
Intangível 11 – 8 3.442 917

78.602 52.646 9.688 6.310
Total do ativo não circulante 80.593 54.974 11.778 10.111
Total do ativo 81.688 66.386 101.965 82.846

Controladora Consolidado
Notas 2023 2022 2023 2022

Passivo e patrimônio líquido
Circulante
Fornecedores 12 147 82 8.874 6.756
Obrigações trabalhistas e tributárias 13 133 135 10.521 9.408
Contas a pagar – 408 165 849 510
Adiantamento de clientes – – – 439 135
Total do passivo circulante 688 382 20.683 16.809
Não circulante
Provisões para contingências 15 – – 282 33
Total do passivo não circulante – – 282 33
Patrimônio líquido
Capital social 16 30 30 30 30
Reserva Legal – 6 6 6 6
Reserva de lucros – 80.964 65.968 80.964 65.968
Total do patrimônio líquido 81.000 66.004 81.000 66.004
Total do passivo e patrimônio líquido 81.688 66.386 101.965 82.846

As notas explicativas são parte integrante das 
demonstrações financeiras, individuais e consolidadas.

 Demonstrações do Resultado – Exercícios findos em 
31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em milhares de Reais) 

Controladora Consolidado
Notas 2023 2022 2023 2022

Receita operacional líquida 17 – – 228.880 197.008
Custo dos produtos vendidos e dos 
serviços prestados 18 – – (69.180) (43.840)

Lucro bruto – – 159.700 153.168
Despesas/receitas operacionais:
Despesas gerais, administrativas e comerciais 19 (6.155) (4.678) (60.328) (42.645)
Outras receitas e despesas operacionais – 222 615 267 (1.971)
Lucro/ (prejuízo) operacional antes do 
resultado financeiro (5.933) (4.063) 99.639 108.552

Despesas financeiras 20 (11) (21) (1.703) (1.206)
Receitas financeiras 20 78 189 1.700 1.547
Lucro/ (prejuízo) antes das participa-
ções societárias (5.866) (3.895) 99.636 108.893

Resultado de equivalência patrimonial 9 86.696 93.451 – –
Lucro antes das provisões tributárias 80.830 89.556 99.636 108.893
Imposto de renda e contribuição social 14 – (152) (18.806) (19.489)
Lucro líquido do exercício 80.830 89.404 80.830 89.404

As notas explicativas são parte integrante das 
demonstrações financeiras, individuais e consolidadas.

Demonstrações do Resultado Abrangente – Exercícios findos em 
31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em milhares de Reais) 

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Lucro do exercício 80.830 89.404 80.830 89.404
(+/-) Outros resultados abrangentes – – – –
Resultado abrangente do exercício 80.830 89.404 80.830 89.404
(-) Resultado abrangente destinado aos não 
controladores – – – –

Resultado abrangente do exercício 80.830 89.404 80.830 89.404
As notas explicativas são parte integrante das 

demonstrações financeiras, individuais e consolidadas.

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido – Exercícios findos em 
31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em milhares de Reais) 

Nota
Capital 
social

Re-
serva 
legal

Reser-
va de 
lucros

Lucro do 
exercício Total

Saldos em 31 de dezembro de 2021 30 – 39.756 39.786
Lucro líquido do exercício – – – – 89.404 89.404
Constituição de reserva legal 16 – 6 – (6) –
Dividendos mínimos obrigatórios 16 – – – (22.349) (22.349)
Dividendos extraordinários propostos 16 – – – (40.837) (40.837)
Transferência para reserva de lucros 16 – – 26.212 (26.212) –
Saldos em 31 de dezembro de 2022 30 6 65.968 – 66.004
Lucro líquido do exercício – – – – 80.830 80.830
Dividendos mínimos obrigatórios 16 – – – (20.207) (20.207)
Dividendos extraordinários propostos 16 (45.871) (45.871)
Transferência para reserva de lucros 16 – – 14.996 (14.996) –
Outras movimentações – – – – 244 244
Saldos em 31 de dezembro de 2023 30 6 80.964 – 81.000

As notas explicativas são parte integrante das 
demonstrações financeiras, individuais e consolidadas.

Demonstrações dos Fluxos de Caixa – Exercícios findos em 
31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em milhares de Reais) 

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 80.830 89.556 99.636 108.893
Ajuste de itens sem desembolso de caixa para 
conciliação do resultado à geração de caixa 
pelas atividades operacionais

Depreciação 713 208 2.175 556
Amortização 8 22 359 224
Custo líquido na baixa de ativo imobilizado – 194 – 197
Provisão (reversão) da perda estimada com crédito de 
liquidação duvidosa – – 980 (148)

Resultado de equivalência patrimonial (86.696) (93.451) – –
Outras movimentações em controladas 244 (34) 244 –
Provisão para demandas judiciais – – 249
Variação nos ativos e passivos operacionais
Contas a receber – – (19.386) (24.324)
Estoques – – 935 (9.489)
Tributos a recuperar (55) – (195) (166)
Créditos diversos 566 431 1.491 (809)
Depósitos judiciais (23) (2) 4 (32)
Fornecedores 65 73 2.118 3.850
Obrigações trabalhistas e tributárias (2) 7 1.520 1.295
Contas a pagar 243 132 339 445
Adiantamento de clientes – – 304 (507)
Imposto de renda e contribuição social pagos – (154) (19.213) (16.821)
Fluxo de caixa líquido originado das (aplicado 
nas) atividades operacionais (4.107) (3.018) 71.560 63.164

Fluxo de caixa das atividades de investimento
Lucros distribuídos (66.078) (63.186) (66.078) (63.186)
Aquisição de imobilizado (525) (2.289) (3.028) (3.000)
Aquisição de intangível – (2.884) (420)
Lucros recebidos de controladas 74.774 83.585 – –
Aporte de capital em controladas (30) (900) – –
Empréstimos pagos (concedidos) à parte relacionadas 10.010 (10.210) – –
Adiantamento para Futuro Aumento De Capital (AFAC) (14.200) (4.000) – –
Fluxo de caixa originado das (aplicado nas) 
atividades de investimento 3.951 3.000 (71.990) (66.606)

Redução de caixa e equivalentes de caixa (156) (18) (430) (3.442)
Caixa e equivalentes de caixa em 1º de janeiro 283 301 4.255 7.697
Caixa e equivalentes de caixa em 31 de dezembro 127 283 3.825 4.255
Redução de caixa e equivalentes de caixa (156) (18) (430) (3.442)

As notas explicativas são parte integrante das 
demonstrações financeiras, individuais e consolidadas.

Notas explicativas às Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas
31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em milhares de Reais) 

1. Informações sobre a Companhia e contexto operacional – 1.1. Informações 
sobre a controladora: A ARA Empreendimentos e Participações SA. (“Companhia” 
ou “Controladora”) é uma sociedade anônima, constituída em 24 de outubro de 2014, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Foi criada para atuar como holding e 
administradora das empresas (controladas) responsáveis pela produção, desenvolvimento, 
modelagem e comercialização dos calçados, bolsas, acessórios e vestuário da marca “Santa 
Lolla”. A marca “Santa Lolla” está presente no mercado nacional a mais de 16 anos e tem 
seu foco direcionado ao atendimento das demandas do público feminino de todas as idades. 
Com um portfólio de mais de 7.000 itens e com 5 novas coleções a cada ano, busca atender 
a demanda crescente deste mercado, atentando-se para as novidades e tendências nacionais 
e internacionais da moda, com produtos autênticos com grande aceitação e penetração no 
mercado. Em 31 de dezembro de 2023, a marca “Santa Lolla” possuía 309 franquias (280 em 
2022), distribuídas em todo o território nacional e internacional, 2.486 pontos de vendas em 
lojas multimarcas (2.255 em 2022) e uma loja própria (“Concep Store”) localizada em uma 
das principais ruas de comércio da Cidade de São Paulo (“Oscar Freire”), além de ter uma 
forte atuação por meio do e-commerce. 1.2. Alterações societárias: Durante o exercício 
de 2022 a Companhia passou de uma sociedade limitada para uma sociedade anônima 
fechada, passando a ter a razão social “ARA Empreendimentos e Participações SA.” 
1.3. Informações sobre as empresas controladas

Empresa
Partici-
pação Principais atividades

Stella Franquias 100%
Administração e expansão das franquias, vendas, 
licenciamento de marcas.

RVF Franquias 100%
Licenciamento de marcas e representação comercial 
por conta de terceiros.

SKO Comércio, Impor-
tação e Exportação 
de Calçados, Bolsas 
e Acessórios 100%

Importação e exportação de calçados, bolsas, 
acessórios e artigos de vestuário em geral. Represen-
tantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, 
calçados e artigos de viagem.

Verden Comércio de 
Calçados 100%

Comércio varejista de calçados, bolsas, cintos, 
artigos de vestuários, bijuterias e congêneres.

Tror Assessoria em 
Marketing 100%

Assessoria em marketing, produção de filmes em 
estúdio cinematográficos ou qualquer outra plata-
forma que tenha como finalidade a publicidade dos 
produtos e da marca.

Alle Franquias Ltda 100%
Exploração do ramo de franquias, venda e licencia-
mento de marcas e comércio varejista de calcados.

Merke Assessoria de 
Marketing Ltda. 100%

Assessoria em marketing, produção de filmes em 
estúdio cinematográficos ou qualquer outra plata-
forma que tenha como finalidade a publicidade dos 
produtos e da marca, comercio varejista de calçados.

2. Base de elaboração e apresentação das demonstrações financeiras – 2.1. Decla-
ração de conformidade e aprovação das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas: As demonstrações financeiras, individuais e consolidadas, para o exercício 
findo em 31 de dezembro de 2023 foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às pequenas e médias empresas 
(Resolução CFC nº 1.255/09, NBC TG 1000 (R1)). As demonstrações financeiras, individuais 
e consolidadas, da ARA Empreendimentos e Participações SA. do exercício findo em 
31 de dezembro de 2023 foram autorizadas para emissão pela diretoria da Companhia em 
11 de abril de 2024, considerando os eventos subsequentes ocorridos até esta data. 2.2. 
Base de apresentação: As demonstrações financeiras, individuais e consolidadas, são 
elaboradas com o apoio em diversas bases de avaliação utilizadas nas estimativas contá-
beis. As estimativas contábeis envolvidas na preparação das demonstrações financeiras, 
individuais e consolidadas, são apoiadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no 
julgamento da Administração para determinação do valor adequado a ser registrado nas 
demonstrações financeiras, individuais e consolidadas. Itens significativos sujeitos a essas 
estimativas e premissas incluem a seleção de vidas úteis do ativo imobilizado e de sua 
recuperabilidade nas operações, avaliação dos ativos financeiros pelo valor justo e pelo 
método de ajuste a valor presente, análise do risco de crédito para determinação da provisão 
para devedores duvidosos, assim como da análise dos demais riscos para determinação de 
outras provisões, inclusive para demandas judiciais. A liquidação das transações envolvendo 
essas estimativas poderá resultar em valores divergentes dos registrados nas demonstra-
ções financeiras, individuais e consolidadas, devido ao tratamento probabilístico inerente 
ao processo de estimativa. A Companhia e suas controladas revisam suas estimativas e 
premissas anualmente. 2.3. Moeda funcional: As demonstrações financeiras, individuais 
e consolidadas, são apresentadas em Reais (R$), que é a moeda funcional da Companhia 
e de suas controladas. 2.4. Mensuração do valor: O resultado das operações (receitas, 
custos e despesas) é apurado em conformidade com o regime contábil de competência 
dos exercícios, utilizando o custo histórico para sua mensuração. 2.5. Continuidade 
operacional: A Administração avaliou a capacidade da Companhia e suas controladas 
em continuar operando normalmente e está convencida de que ela possui recursos para 
dar continuidade a seus negócios no futuro. Não existe incerteza material que possa gerar 
dúvidas significativas sobre a sua capacidade de continuar operando, devendo ser destacado: 
• A existência de caixa e equivalentes de caixa e limite de crédito que podem ser usados em 
caso de recessão; • Situação de liquidez confortável e rigorosamente acompanhada por seus 
gestores; • Baixa exposição a volatidade cambial. Assim, estas demonstrações financeiras, 
individuais e consolidadas, foram preparadas com base no pressuposto de continuidade. 
3. Políticas contábeis materiais: As principais políticas contábeis materiais aplicadas 
na preparação das demonstrações financeiras, individuais e consolidadas, estão definidas 
a seguir: 3.1. Base de consolidação: As controladas são integralmente consolidadas a 
partir da data de aquisição ou constituição, sendo a primeira a data na qual a Controladora 
obtém controle, e continuam a ser consolidadas até a data em que esse controle deixe de 
existir. A mensuração da participação não controladora é determinada em cada aquisição 
realizada. Custos relacionados com aquisição são contabilizados no resultado do exercício 
conforme incorridos. As demonstrações financeiras consolidadas incluem as operações da 
Controladora e das seguintes sociedades controladas: 

% de Parti-
cipação

Investidas consideradas no processo de consolidação 2023 2022
Stella Franquias Ltda. 100% 100%
RVF Franquias Ltda. 100% 100%
SKO Comércio, Importação e Exportação de Calçados Ltda. 100% 100%
Verden Comércio de Calçados Ltda. 100% 100%
Tror Assessoria em Marketing Ltda. 100% 100%
Merke Assessoria de Marketing Ltda 100% –
Alle Franquias Ltda. 100% 100%
Os principais procedimentos adotados no processo de consolidação foram: (i) eliminação 
dos saldos das contas de ativos e passivos entre as empresas consolidadas; (ii) eliminação 
das participações no capital, reservas e lucros acumulados das empresas controladas e 
do saldo de investimentos da controladora. Não há segregação da participação de minori-

tários; e (iii) eliminação dos saldos de despesas e receitas, bem como de lucros não reali-
zados, quando aplicável, decorrentes de transações entre as empresas. Foram utilizadas 
as demonstrações financeiras encerradas na mesma data-base, ou seja, 31 de dezembro 
de 2023. 3.2. Reconhecimento de receita: O resultado das operações é apurado de 
acordo com o princípio da competência. A receita é reconhecida na extensão em que for 
provável que benefícios econômicos serão gerados para a Companhia e suas controladas, 
e quando possa ser mensurada de forma confiável, o que geralmente ocorre na sua entrega. 
A receita é mensurada com base no valor justo da contraprestação recebida, excluindo 
descontos, abatimentos e impostos ou encargos sobre as vendas. a. Venda de produtos: 
A receita de venda de produtos é reconhecida quando o controle da propriedade dos pro-
dutos é transferido; b. Receita de royalties: A receita de royalties é reconhecida pelo 
regime de competência conforme a essência dos contratos aplicáveis; c. Receita de juros: 
Para todos os instrumentos financeiros avaliados ao custo amortizado e ativos financeiros 
que rendem juros a receita ou despesa financeira é contabilizada utilizando-se a taxa de 
juros efetiva, que desconta exatamente os pagamentos ou recebimentos futuros estimados 
de caixa ao longo da vida estimada do instrumento financeiro ou em um período de tempo 
mais curto, quando aplicável, ao valor contábil líquido do ativo ou passivo financeiro. A 
receita de juros é incluída na rubrica receita financeira, na demonstração do resultado. 3.3. 
Caixa e equivalentes de caixa: O caixa e equivalentes de caixa são mantidos com a 
finalidade de atender a compromissos de caixa de curto prazo, e não para investimento ou 
outros fins. A Companhia e suas controladas consideram equivalentes de caixa uma aplica-
ção financeira de conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa e, estando 
sujeita a um insignificante risco de mudança de valor. Por conseguinte, um investimento, 
normalmente, se qualifica como equivalente de caixa quando tem vencimento de curto 
prazo, como por exemplo, três meses ou menos, a contar da data da contratação. 3.4. 
Contas a receber: As contas a receber de clientes representam os valores a receber de 
clientes pela venda de mercadorias ou prestação de serviços no curso normal das ativida-
des do Grupo e estão apresentadas a valores de custo amortizado. Caso o prazo de 
recebimento seja equivalente a um ano ou menos, são classificadas no ativo circulante. 
Caso contrário, estão apresentadas no ativo não circulante. A provisão para créditos de 
liquidação duvidosa foi constituída em montante considerado suficiente pela Administração 
para fazer face às perdas esperadas na realização dos créditos e teve como critério a 
análise individual dos saldos de clientes com risco de inadimplência. 3.5. Estoques: Os 
estoques são mensurados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido. São 
avaliados ao custo médio de aquisição, acrescido de gastos relativos a transportes, arma-
zenagem, impostos não recuperáveis e outros custos incorridos para trazê-los às suas 
localizações e condições existentes. As provisões para estoques de baixa rotatividade ou 
obsoletos são constituídas quando consideradas necessárias pela Administração. 3.6. 
Investimentos em controladas: Os investimentos da Companhia em suas controladas 
são avaliados com base no método da equivalência patrimonial para fins de demonstrações 
financeiras da controladora. Com base no método da equivalência patrimonial, os investi-
mentos nas controladas são contabilizados no balanço patrimonial da controladora ao custo, 
adicionados das mudanças após a aquisição das participações societárias nas controladas. 
As participações societárias nas controladas são apresentadas na demonstração do 
resultado da controladora como equivalência patrimonial, representando o lucro líquido 
atribuível aos quotistas das controladas. Após a aplicação do método da equivalência 
patrimonial para fins de demonstrações financeiras da controladora, a Companhia determina 
se é necessário reconhecer perda adicional do valor recuperável sobre os investimentos 
em suas controladas. As demonstrações financeiras das controladas são elaboradas para 
o mesmo período de divulgação que a Companhia. 3.7. Imobilizado: Itens do imobilizado 
são mensurados pelo custo histórico de aquisição, deduzido de depreciação acumulada e 
quaisquer perdas acumuladas por redução ao valor recuperável (impairment), quando apli-
cável. Quaisquer ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado são reconhecidos 
no resultado do exercício. Gastos subsequentes são capitalizados apenas quando é prová-
vel que benefícios econômicos futuros associados com os gastos sejam auferidos pela 
Companhia e suas controladas. Gastos de manutenção e reparos recorrentes são reconhe-
cidos no resultado quando incorridos. A depreciação é calculada com base no método linear 
ao longo da vida útil estimada dos ativos, conforme mencionado na Nota Explicativa nº 10. 
3.8. Intangível: Referem-se substancialmente a licenças de softwares, que são capitaliza-
das com base nos custos incorridos para sua aquisição. Esses custos são amortizados 
durante 05 (cinco) anos, compatível com a vida útil estimada dos softwares. Os custos 
associados à manutenção de softwares são reconhecidos como despesa, conforme incor-
ridos. 3.9. Perda por redução ao valor recuperável de ativos não financeiro: A 
administração revisa anualmente o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo de avaliar 
eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas que 
possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. Sendo tais evidências 
identificadas e tendo o valor contábil líquido excedido o valor recuperável, é constituída 
provisão para desvalorização ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. O valor 
recuperável de um ativo ou de determinada unidade geradora de caixa é definido como 
sendo o maior entre o valor em uso e o valor líquido de venda. A Companhia e suas contro-
ladas avaliam periodicamente o efeito desse procedimento nas demonstrações financeiras, 
individuais e consolidadas, reconhecendo os ajustes necessários quando da ocorrência de 
indícios. 3.10. Ajuste a valor presente de ativos e passivos: Os ativos e passivos 
monetários de longo prazo e os de curto prazo, quando o efeito é considerado relevante 
em relação às demonstrações financeiras tomadas em conjunto, são ajustados pelo seu 
valor presente. O ajuste a valor presente é calculado levando em consideração os fluxos 
de caixa contratuais e a taxa de juros explícita, e em certos casos implícita, dos respectivos 
ativos e passivos. Dessa forma, os juros embutidos nas receitas, despesas e custos 
associados a esses ativos e passivos são descontados com o intuito de reconhecê-los em 
conformidade com o regime de competência de exercícios. Posteriormente, esses juros 
são realocados nas linhas de despesas e receitas financeiras no resultado por meio da 
utilização do método da taxa efetiva de juros em relação aos fluxos de caixa contratuais. A 
Companhia e suas controladas avaliam periodicamente o efeito deste procedimento e no 
exercício de 2023 não transacionou operações de longo prazo (e tampouco relevantes de 
curto prazo) que se qualificassem a serem ajustadas. 3.11. Provisões: Provisões são 
reconhecidas quando a Companhia e suas controladas tem uma obrigação presente em 
consequência de um evento passado, é provável que benefícios econômicos sejam reque-
ridos para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do valor da obrigação possa ser 
feita. A despesa relativa a qualquer provisão é apresentada na demonstração do resultado. 
Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas: A Companhia e suas controla-
das são parte em processos judiciais e administrativos. Provisões são constituídas para 
todas as contingências referentes a processos judiciais para os quais é provável que uma 
saída de recursos seja feita para liquidar a contingência/obrigação e uma estimativa razo-
ável possa ser feita. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências 
disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes 
nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advoga-
dos externos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas 
circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais 
ou exposições adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribu-
nais. 3.12. Impostos e contribuições: 3.12.1. Imposto de renda pessoa jurídica e 
contribuição social sobre o lucro líquido – corrente: A Companhia optou pelo regime 
de lucro presumido, onde a base de cálculo do IRPJ e da CSLL é calculada à razão de 32% 
sobre a receita bruta proveniente da prestação de serviço, 8% e 12%, respectivamente, 
sobre as receitas auferidas na venda de produtos e 100% das receitas financeiras, sobre 
as quais se aplicam as alíquotas de 15% acrescida do adicional de 10% para lucros supe-
riores a R$ 240.000 anuais para o imposto de renda (IRPJ), e de 9% para a contribuição 
social (CSLL). Conforme facultado pela legislação tributária, algumas controladas optaram 
pelo Lucro Real onde o Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL) são calculados com base nas alíquotas vigentes (15% para o 
IRPJ, 10% para o adicional de IRPJ sobre o lucro excedente a R$ 240.000 por ano e 9% de 
CSLL) e consideram a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição 
social para fins de determinação de exigibilidade, quando aplicável. Portanto, as inclusões 

ao lucro contábil de despesas, temporariamente não dedutíveis, ou exclusões de receitas, 
temporariamente não tributáveis, são consideradas para apuração do lucro tributável cor-
rente. 3.12.2. Imposto sobre vendas: As receitas de vendas e serviços estão sujeitas aos 
seguintes principais impostos e contribuições, pelas seguintes alíquotas básicas: • Programa 
de Integração Social (PIS): alíquotas de 1,65% e 0,65%; • Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (COFINS): alíquota de 7,6% e 3,0%; • Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS), alíquota média de 12%; • Imposto Sobre Serviço de qualquer 
natureza (ISS): alíquota de 5%. Esses encargos são apresentados como deduções das 
receitas na demonstração do resultado. 3.13. Classificação circulante e não circulante: 
A Companhia e suas controladas apresentam ativos e passivos nas demonstrações finan-
ceiras individuais e consolidadas com base na classificação circulante e não circulante. Um 
ativo é classificado no circulante quando: • Se espera realizá-lo ou se pretende vendê-lo ou 
consumi-lo no ciclo operacional normal; • For mantido principalmente para negociação; • Se 
espera realizá-lo dentro de 12 meses após o período de divulgação; • Caixa ou equivalentes 
de caixa, a menos que haja restrições quando a sua troca ou seja utilizado para liquidar um 
passivo por, pelo menos, 12 meses após o período de divulgação. Todos os demais ativos 
são classificados como não circulantes. Um passivo é classificado no circulante quando: 
•  Se espera liquidá-lo no ciclo operacional normal; •  For mantido principalmente para 
negociação; • Se espera realizá-lo dentro de 12 meses após o período de divulgação; • Não 
há direito incondicional para diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, 12 meses após 
o período de divulgação. Todos os demais passivos são classificados como não circulantes. 
Os ativos e passivos fiscais diferidos são classificados no ativo e passivo não circulante. 
3.14. Demonstrações dos fluxos de caixa: As demonstrações dos fluxos de caixa, 
individual e consolidado, foram preparadas pelo método indireto e estão apresentadas de 
acordo com as práticas contábeis adotas no Brasil aplicáveis as pequenas e médias 
empresas. 3.15. Instrumentos financeiros: Reconhecimento inicial e mensuração: 
Os instrumentos financeiros são reconhecidos inicialmente pelo seu valor justo acrescido 
dos custos diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão, exceto no caso de ativos 
financeiros não contabilizados ao valor justo por meio do resultado do exercício. Os princi-
pais ativos financeiros reconhecidos pela Companhia e suas controladas são: caixa e 
equivalentes de caixa e contas a receber. Esses ativos foram classificados nas categorias 
de custo amortizado e ativos financeiros a valor justo por meio de resultado, respectivamente. 
O principal passivo financeiro reconhecido pela Companhia e suas controladas é o contas 
a pagar a fornecedores, que foi classificado na categoria de custos amortizados. Mensu-
ração subsequente: A mensuração subsequente dos instrumentos financeiros ocorre a 
cada data do balanço de acordo com a sua classificação, sendo os ativos e passivos 
financeiros da Companhia e suas controladas classificados nas seguintes categorias: a) 
Ativos financeiros a valor justo por meio de outros resultados abrangentes: O ativo 
financeiro deve ser mensurado ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes 
se ambas as seguintes condições forem atendidas: i) O ativo financeiro for mantido dentro 
de modelo de negócios cujo objetivo seja atingido tanto pelo recebimento de fluxos de caixa 
contratuais quanto pela venda de ativos financeiros; e ii) Os termos contratuais do ativo 
financeiro derem origem, em datas especificadas, a fluxos de caixa que constituam exclu-
sivamente pagamentos de principal e juros sobre o valor do principal em aberto. b) Ativos 
e passivos financeiros a custo amortizado: O ativo financeiro ou passivo financeiro deve 
ser mensurado ao custo amortizado se ambas as seguintes condições forem atendidas: i) 
O ativo financeiro ou passivo financeiro for mantido dentro de modelo de negócios cujo 
objetivo seja manter instrumentos financeiros com o fim de receber fluxos de caixa contra-
tuais; e ii) Os termos contratuais do ativo financeiro ou passivo financeiro derem origem, 
em datas especificadas, a fluxos de caixa que constituam, exclusivamente, pagamentos de 
principal e juros sobre o valor do principal em aberto. c) Ativos e passivos financeiros a 
valor justo por meio do resultado: O ativo financeiro e passivo financeiro deve ser 
mensurado ao valor justo por meio do resultado, a menos que seja mensurado ao custo 
amortizado ou ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes. 3.16. Conversão 
de moeda estrangeira:  Os ativos e passivos monetários denominados em moeda estran-
geira são convertidos para a moeda funcional (o Real) utilizando-se a taxa de câmbio vigente 
na data dos respectivos balanços patrimoniais. Os ganhos e perdas resultantes da atuali-
zação desses ativos e passivos verificados entre a taxa de câmbio vigente na data da 
transação e nos encerramentos dos exercícios e/ou períodos são reconhecidos como 
receitas ou despesas financeiras no resultado. 3.17. Informações por segmento: Em 
função da concentração de suas atividades no desenvolvimento e na comercialização de 
calçados femininos, bolsas e acessórios a Companhia e suas controladas estão organizadas 
em uma única unidade de negócio. Os produtos estão representados pela marca “Santa 
Lolla” e, embora sejam comercializados por meio de diferentes canais de distribuição, não 
são controlados e gerenciados pela Administração como segmentos independentes, sendo 
os resultados acompanhados, monitorados e avaliados de forma integrada.a
4. Caixa e equivalentes de caix Controladora Consolidado

2023 2022 2023 2022
Caixa – – 11 9
Bancos conta movimento – 274 – 274
Aplicações financeiras 127 9 3.814 3.972

127 283 3.825 4.255
As aplicações financeiras estão representadas substancialmente por aplicações em Certi-
ficados de Depósitos Bancários (CDBs), com remunerações próximas dos Certificados de 
Depósitos Interbancários (CDIs). As aplicações podem ser resgatadas a qualquer tempo 
sem prejuízo da remuneração apropriada. 
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5. Contas a receber Consolidado
2023 2022

Royalties e comissões 72.725 53.593
Operadora de crédito 3.326 3.072

76.051 56.665
(-) Provisão para créditos com liquidação duvidosa (2.420) (1.440)

73.631 55.225
Ativo circulante 73.631 53.878
Ativo não circulante – 1.347

73.631 55.225
5.1. Entendimento das operações: a) Royalties e comissões: Os valores a receber 
vinculados as operações de vendas diretas, comissões e royalties são concentradas nessa 
conta; b) Operadora de crédito: Os saldos da rubrica “operadora de crédito” contemplam 
vendas para o varejo intermediadas por empresas que atuam nesse segmento de mercado. 
Nesse tipo de operação, os clientes pagam à essas operadoras que posteriormente 
repassam os valores à Companhia quando os produtos são efetivamente entregues. 5.2. 
Composição do contas a receber por intervalo de vencimento: As políticas de vendas 
para os clientes estão subordinadas às políticas de crédito fixadas por sua administração 
e visam minimizar eventuais problemas decorrentes na inadimplência de seus clientes. A 
composição de contas a receber por vencimento é a seguinte: 

Consolidado
2023 2022

A vencer 60.641 45.895
Vencidos até 30 dias 3.222 2.870
Vencidos de 31 a 90 dias 3.935 3.453
Vencidos de 91 a 180 dias 5.833 3.007
Vencidos acima de 180 dias 2.420 1.440

76.051 56.665
5.3. Provisão para créditos com liquidação duvidosa: A Companhia e suas controladas 
analisam periodicamente os títulos que compõem sua carteira de recebíveis, adotando o 
procedimento de calcular a Provisão para Crédito de Liquidação Duvidosa (PCLD) para os 
títulos vencidos há mais de 180 dias e que não estejam em processo de negociação ou 
acordo vinculado as extensões de prazo de pagamento, além de avaliar outros indicativos 
que impliquem em sua realização. A movimentação das provisões para perdas encontra-se 
demonstrada a seguir: 

Consolidado
Descrição 2023 2022
Saldo inicial (1.440) (1.588)
(Complemento)/Reversão de PCLD (980) 148
Saldo final (2.420) (1.440)
6. Estoques Consolidado

2023 2022
Mercadoria para revenda (a) 10.170 11.182
Estoques em poder de terceiros 194 117

10.364 11.299
(a) As mercadorias para revendas são compostas, principalmente, de calçados e bolsas 
para formação de estoques estratégicos para reposição imediata aos franquiados, venda 
nas lojas próprias e rápido atendimento ao e-commerce. 
7. Transações com partes relacionadas – 7.1. Remuneração da Administração: No 
exercício findo em 31 de dezembro de 2023, a remuneração total paga aos administrado-
res e reconhecidas na demonstração do resultado individual e consolidado foi de R$69 e 
R$115. A Companhia e suas controladas não concedem benefícios pós-emprego, benefício 

de rescisão de contrato de trabalho ou outros benefícios de longo prazo para os membros 
da Administração e seus empregados. 7.2. Contas a receber de partes relacionadas: 
Referem-se às operações de empréstimos em forma de mútuo com vencimento no exercício 
social seguinte (ativo circulante), celebrados entre a Companhia e suas partes relacionadas, 
tendo por objetivo suprir recursos para a manutenção das atividades operacionais. Referidas 
operações não são remuneradas, conforme mutuado entre as partes. Sua composição é 
conforme segue:

Controladora
Descrição 2023 2022
SKO Comércio, Importação e Exportação de Calçados, Bolsas e 
Acessórios 200 10.000

Verden Comércio de Calçados – 210
Saldo final 200 10.210
8. Créditos diversos Controladora Consolidado

2023 2022 2023 2022
Alienação de investimento – “ZOT” 2.566 3.051 2.566 3.051
Adiantamento a fornecedores 4 69 498 1.495
Outros créditos 109 125 44 453

2.679 3.245 3.508 4.999
Circulante 713 919 1.542 2.673
Não circulante 1.966 2.326 1.966 2.326

2.679 3.245 3.508 4.999
8.1. Alienação de investimento – “ZOT”: Em 30 de junho de 2019 a Companhia alienou a 
totalidade de sua participação na controlada “ZOT Alliance Importação e Exportação Ltda.” 
apurando o seguinte resultado na operação:
Descrição R$
Valor total da venda 4.312
(-) Custo do investimento 4.783
Prejuízo auferido na alienação da controlada (471)
O contrato celebrado entre as partes estabelece que o fluxo de recebimento dessa operação 
ocorrerá em 47 parcelas mensais, não lineares, conforme resumido a seguir:
Descrição R$
Valor total da venda 4.312
(+) Juros incorridos na operação 225
(-) Recebimentos durante os exercícios de 2019 a 2022 (1.571)
(-) Recebimentos durante o exercício de 2023 (400)
Saldo a receber em 31/12/2023 2.566
Ativo circulante 600
Ativo não circulante 1.966

2.566
9. Investimentos – 9.1. Composição dos investimentos

Controladora
Investimentos avaliados pelo método de equiva-
lência patrimonial

% – Parti-
cipação 2023 2022

Stella Franquias Ltda 100 21.684 21.031
RVF Franquias Ltda. 100 7.502 9.731
SKO Comércio, Impo. E Export. de Calçados Ltda. 100 21.455 7.666
Tror Assessoria em Marketing Ltda. 100 4.152 3.453
Verden Comércio de Calçados Ltda. 100 12.457 7.742
Alle Franquias Ltda 100 76 537
Merke Assessoria de Marketing Ltda 100 8.986 –

76.312 50.160

9.2. Movimentação dos investimentos – Controladora
Stella Franquias RVF Franquias SKO Comércio Verden Comércio Tror Assessoria Merke Assessoria Alle Franquias Total

Saldos em 31 de dezembro de 2021 14.616 8.361 3.568 5.897 2.986 – (68) 35.360
(+) Aumento de capital social – – – – – – 900 900
(+/-) Resultado de equivalência patrimonial 52.656 38.714 4.043 (1.134) 467 – (1.295) 93.451
(-) Distribuição de lucros (46.241) (37.344) – – – – – (83.585)
(-) Outras movimentações – – 55 (21) – – – 34
(+) Adiantamento para futuro aumento de capital – – – 3.000 – – 1.000 4.000
Saldos em 31 de dezembro de 2022 21.031 9.731 7.666 7.742 3.453 – 537 50.160
(+) Aumento de capital social – – – – – 30 – 30
(+/-) Resultado de equivalência patrimonial 37.718 20.856 13.789 (3.290) (291) 19.826 (1.912) 86.696
(-) Distribuição de lucros (37.065) (23.085) – (2.755) – (10.870) (999) (74.774)
(-) Outras movimentações – – – – – – – –
(+) Adiantamento para futuro aumento de capital – – – 10.760 990 2.450 14.200
Saldos em 31 de dezembro de 2023 21.684 7.502 21.455 12.457 4.152 8.986 76 76.312
10. Imobilizado Controladora Consolidado

% – Taxa anual de depreciação 2023 2022 2023 2022
Equipamentos para processamento de dados 20 18 18 1.665 1.237
Equipamentos telefônicos e acessórios 20 – – 50 17
Imóveis 4 – – 934 934
Benfeitorias em Propriedades de Terceiros 4 2.240 2.214 3.000 2.270
Instalações 10 6 6 189 155
Máquinas e equipamentos 10 11 11 505 464
Móveis e utensílios 10 53 53 1.403 1.081
Veículos 20 675 384 675 675

3.003 2.686 8.421 6.833
(-) Depreciações acumuladas (713) (208) (2.175) (1.440)

2.290 2.478 6.246 5.393
10.1. Movimentação do imobilizado Controladora

2021 Adição Baixa (a) Depreciação 2022 Adição Depreciação 2023
Equipamentos para processamento de dados 2 16 – (10) 8 11 (14) 5
Instalações – 6 – (1) 5 2 (1) 6
Benfeitorias em propriedades de terceiros – 2.214 (30) 2.184 56 (118) 2.122
Máquinas e equipamentos 11 – – (1) 10 1 (1) 10
Móveis e utensílios – 53 – (1) 52 – (7) 45
Veículos 578 – (194) (165) 219 455 (572) 102

591 2.289 (194) (208) 2.478 525 (713) 2.290
Consolidado

2021 Adição Baixa (a) Depreciação 2022 Adição Depreciação 2023
Benfeitorias em propriedades de terceiros – 2.271 – (30) 2.241 759 (139) 2.861
Equipamentos para processamento de dados 445 566 (3) (164) 844 819 (663) 1.000
Equipamentos telefônicos e acessórios 1 15 – (1) 15 35 (9) 41
Imóveis 884 – – – 884 88 (125) 847
Instalações 90 6 – (16) 80 104 (88) 96
Máquinas e equipamentos 326 25 – (43) 308 203 (211) 300
Móveis e utensílios 822 117 – (135) 804 565 (369) 1.000
Veículos 578 – (194) (167) 217 455 (571) 101

3.146 3.000 (197) (556) 5.393 3.028 (2.175) 6.246

16. Patrimônio líquido: 16.1. Composição do capital social: O capital social subscrito e 
integralizado em 31 de dezembro 2023 é de R$30.000 composto por 30.000 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, distribuído da seguinte forma: 
Acionistas Ações R$
Rubens João Martinez Junior 10.000 10.000
Fabio Martinez 10.000 10.000
Vanessa Martinez 10.000 10.000

30.000 30.000
16.2. Lucros e dividendos: No exercício de 2023 foram distribuídos, e pagos, lucros ao 
quotistas no montante de R$ 66.078 (R$ 63.186 em 2022). 16.3. Destinação do lucro líquido 
do exercício: O lucro líquido do exercício obedecerá a destinação prevista na Lei nº 6.404/76, 
alterada pela Lei nº 11.638/07, destacando-se: (i) Amortização dos prejuízos acumulados; 
(ii) Importância de 5% destinada à constituição da reserva legal limitada a 20% do capital 
social; (iii) Distribuição de dividendos mínima obrigatória não inferior a 25% do saldo rema-
nescente do lucro líquido do exercício e (iv) Destinação do saldo remanescente dos lucros 
para a constituição da reserva de retenção de lucros, visando a continuidade e expansão 
das atividades da Companhia. Em 31 de dezembro de 2023 houve a seguinte apuração:

2023 2022
Lucro líquido para cálculo de reserva legal 80.830 89.404
(-) Reserva legal – 5% (ii) – (6)
(=) Lucro líquido para cálculo dos dividendos 80.830 89.398
(-) Dividendos mínimos obrigatórios (iii) (20.207) (22.349)
(-) Dividendos extraordinários propostos (45.871) (40.837)
(-) Outras movimentações 244 –
(=) Reserva de retenção de lucros (iv) 14.996 26.212
17. Receita operacional líquida Consolidado

2023 2022
Revendas – mercado interno 87.177 58.057
Revendas – mercado externo 1.886 1.288
Receita – Royalties 171.328 167.759
Receita bruta 260.391 227.104
Devolução de vendas (4.480) (5.460)
Descontos e abatimentos (465) (278)
Impostos sobre vendas (26.566) (24.358)
Deduções da receita bruta (31.511) (30.096)

228.880 197.008
18. Custo dos produtos vendidos e dos serviços prestados Consolidado

2023 2022
Matéria-prima e mercadorias (36.147) (20.469)
Despesa com pessoal (17.340) (12.585)
Despesa com marketing (5.905) (5.075)
Fretes (4.531) (2.522)
Serviços de terceiros (4.195) (2.593)
Aluguéis (572) (294)
Energia elétrica, água e gases industriais (490) (302)

(69.180) (43.840)
19. Despesas gerais, administrativas e comerciais

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Comissões sobre vendas – – (17.195) (15.806)
Serviços de terceiros (1.073) (2.533) (16.375) (12.872)
Despesa com pessoal (3.791) (1.150) (11.394) (6.083)
Aluguéis e condomínios (604) (457) (3.980) (2.344)
Correios (22) (36) (1.188) (729)
Depreciações e amortizações (222) (230) (1.092) (779)
Materiais de consumo (5) (30) (1.174) (1.319)
Telefone – (3) (194) (189)
Perda estimada para créditos de liquidação duvidosa – – (980) 148
Manutenção (17) (20) (20) (84)
Impostos e taxas (79) (75) (549) (307)
Despesa com viagens (120) (66) (1.082) (585)
Locação de equipamentos – – (159) (144)
Água, energia elétrica e gases – (7) (116) (138)
Seguros (26) (12) (153) (46)
Outras despesas comerciais – – (2.130) (187)
Outras despesas administrativas (196) (59) (2.547) (1.181)

(6.155) (4.678) (60.328) (42.645)
20. Despesas e receitas financeiras Controladora Consolidado

2023 2022 2023 2022
Despesas financeiras
Despesas bancárias (11) (21) (942) (736)
Descontos concedidos – – (588) (299)
Variação cambial passiva – – (158) (146)
Juros pagos ou incorridos – – (10) (23)
Outras despesas financeiras – (5) (2)

(11) (21) (1.703) (1.206)
Receitas financeiras
Juros ativos – – 889 765
Descontos obtidos – – 59 13
Rendimento de aplicações financeiras 78 189 116 302
Variação cambial ativa – – 632 467
Outras receitas financeiras – – 4 –

78 189 1.700 1.547
Resultado financeiro 67 168 (3) 341
21. Instrumentos financeiros – Os instrumentos financeiros correntemente utilizados 
pela Companhia e suas controladas restringem-se, principalmente, a operações de contas 
a receber e a pagar, em condições normais de mercado, estando reconhecidos nas demons-
trações financeiras individuais e consolidadas pelos critérios descritos na Nota Explicativa 
nº 3. Estes instrumentos são administrados por meio de estratégias operacionais, visando a 
liquidez, rentabilidade e minimização de riscos. Os principais instrumentos financeiros ativos 
e passivos em 31 de dezembro de 2023 são descritos a seguir, bem como os critérios para 
sua valorização: • Caixa e equivalentes de caixa (Nota 4): Os saldos em conta corrente 
mantidos em bancos de primeira linha têm seus valores de mercado idênticos aos saldos 
contábeis. Para as aplicações financeiras, o valor de mercado foi apurado com base nas 
cotações de mercado desses títulos na data-base do balanço. As taxas pactuadas refletem 
as condições usuais de mercado; • Contas a receber de clientes (Nota 5): As contas 
a receber de clientes são avaliadas pelo valor de realização e são deduzidas da provisão 
para créditos de liquidação duvidosa; • Fornecedores (Nota 12): Apresentadas ao valor 
contábil, uma vez que não existem instrumentos similares no mercado. 22. Considerações 
sobre riscos – Gestão de risco de capital: Os objetivos da Companhia e suas controladas, 
ao administrar seu capital, são os de salvaguardar a capacidade de continuidade de suas 
operações, para oferecer retorno aos seus quotistas e garantia às demais partes interes-
sadas, além de manter uma adequada estrutura de capital. Riscos de crédito: Risco de 
crédito é o risco de a Companhia incorrer em perdas decorrentes de um cliente ou de uma 
contraparte em um instrumento financeiro, decorrentes da falha destes em cumprir com 
suas obrigações contratuais. O risco é basicamente proveniente das contas a receber de 
clientes e de instrumentos financeiros. A Companhia e suas controladas possuem política 
de aprovação de crédito, trabalhando com prazos curtos de recebimento, minimizando 
assim qualquer possibilidade de volumes relevantes de inadimplência. Quanto ao risco de 
crédito associado às aplicações financeiras e equivalentes de caixa, a Companhia somente 
realiza operações em instituições com baixo risco avaliadas por agências independentes 
de classificação (“rating”). Riscos de liquidez: É o risco da Companhia e suas controladas 
não possuírem recursos líquidos suficientes para honrar seus compromissos financeiros, 
em decorrência de descasamento de prazo ou de volume entre os recebimentos e paga-
mentos previstos. Para administrar a liquidez do caixa em moeda nacional e estrangeira, 
são estabelecidas premissas de desembolsos e recebimentos futuros, sendo monitoradas 
diariamente pela área de tesouraria. Risco operacional: A Companhia e suas controladas 
operam na fabricação, no desenvolvimento, na modelagem e no comércio de calçados, 
bolsas, acessórios e vestuário para o mercado feminino e a representação da marca 
Santa Lolla. A performance de suas operações está sujeita às condições do mercado, 
economia e indústria nestas localidades. Risco cambial: O risco cambial é decorrente 
de operações comerciais atuais e futuras, geradas principalmente pela venda de produtos 
em moeda estrangeira. A política de gestão de risco cambial definida pela Administração 
da Companhia entende ser reduzido o risco de exposição a variação cambial em função 
do volume de vendas realizadas ao exterior. Operações com instrumentos derivativos: 
A Companhia e suas controladas não efetuaram operações em caráter especulativo, seja 
em derivativos, ou em quaisquer outros ativos de risco. Em 31 de dezembro de 2023 não 
existiam saldos ativos ou passivos protegidos por instrumentos derivativos. 23. Cobertura 
de seguros (não auditado) – A Companhia e suas controladas adotam a política de 
contratar cobertura de seguros para os bens (imóveis próprios, lucros cessantes e outros) 
sujeitos a riscos por montantes considerados pela Administração, como suficientes para 
cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza de sua atividade. Não está incluído no 
escopo dos trabalhos de nossos auditores emitir opinião sobre a suficiência da cobertura 
de seguros, a qual foi determinada e avaliada quanto à adequação pela Administração da 
Companhia e suas controladas. As apólices estão em vigor e os prêmios foram devidamente 
pagos. Consideramos que temos um programa de gerenciamento de riscos, buscando no 
mercado coberturas compatíveis com o nosso porte e operações.

(a) Custo líquido de depreciação. 
11. Intangível % – Taxa Controladora Consolidado

 anual de 
amortização 2023 2022 2023 2022

Software 20 110 110 2.691 1.258
Direito de uso de ponto de comercialização (i) 20 – – 1.650 200

110 110 4.341 1.458
(-) Amortizações acumuladas (110) (102) (899) (541)

– 8 3.442 917
(i) Referem-se aos direitos de uso de pontos de comercialização adquiridos durante o 
exercício de 2023. As relações contratuais têm vida útil finita e são contabilizadas pelo seu 
valor de custo menos a amortização acumulada. A amortização é calculada usando o método 
linear durante a vida esperada da relação contratual que tem média equivalente a 5 anos. 
11.1. Movimentação do intangível Softwares

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Saldo inicial 8 30 917 721
(+) Adições – – 2.884 420
(-) Amortizações (8) (22) (359) (224)
Saldo final – 8 3.442 917
12. Fornecedores – O saldo é composto pela aquisição de matéria-prima e produtos 
acabados que compõem o processo produtivo da Companhia e suas controladas, com 
vencimento dos títulos em prazo inferior a 12 meses.
13. Obrigações trabalhistas e tributárias 

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Obrigações trabalhistas
Salários a pagar 21 14 537 416
Pró-labore a pagar 5 5 9 8
Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) 6 4 142 120
Provisão de férias e encargos 67 68 1.726 1.442
Obrigações com pessoal – – 4 5
Total das obrigações trabalhistas 99 91 2.418 1.991
Obrigações tributárias
IRPJ – Imposto de Renda Pessoa Jurídica – 11 3.792 4.225
CSLL – Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social – 8 1.466 1.440

PIS – Programa de Integração Social – – 180 75
COFINS – Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – – 828 345

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
e Serviços – – 369 169

IPI – Imposto sobre Produto Industrializado – – 262 133
IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte 18 10 334 299
ISS – Imposto sobre Serviços – – 433 350
INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social 15 14 412 367
Outros 1 1 27 14
Total das obrigações tributárias 34 44 8.103 7.417
Total das obrigações trabalhistas e tributárias 133 135 10.521 9.408
14. Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido

Controladora Consolidado
Descrição 2023 2022 2023 2022
Lucro líquido antes das provisões tributárias 80.830 89.556 99.636 108.893
Ajustes
Resultado de equivalência patrimonial (86.696) (93.451) – –
Lucro líquido (prejuízo) ajustado (5.866) (3.895) 99.636 108.893
(x) Imposto de renda 15%, 10% de adicional 
de imposto de renda (sobre o excedente a 
R$ 240 ano) e Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL) 9% – (152) (18.806) (19.489)

Taxa efetiva de IRPJ e CSLL – – 19% 18%
15. Provisões para demandas judiciais – 15.1. Perdas prováveis: A Companhia e suas 
controladas são partes em ações judiciais perante tribunais decorrentes do curso normal 
das suas operações envolvendo questões trabalhistas e cíveis. Com base em informações 
de seus assessores jurídicos, na análise das demandas judiciais pendentes, foi constituída 
provisão em montante considerado suficiente para cobrir as perdas esperadas com as 
ações em curso, conforme relacionamos a seguir:

Consolidado
2023 2022

Provisão para demandas judiciais 282 33
282 33

Adicionalmente, foram efetuados depósitos judiciais para dar continuidade às discussões 
dos processos judiciais, os quais totalizam, em 31 de dezembro de 2023 de R$124 (R$128 
em 2022). 15.2. Perdas possíveis: Os processos classificados como perda possível 
pelos assessores jurídicos referem-se, basicamente, a ações trabalhistas e cíveis, cujos 
valores requeridos nas ações em 31 de dezembro de 2023 totalizam R$715 (R$686 em 31 
de dezembro de 2022). 

A Diretoria
Thiago Ribeiro Fraga – Contador CRC 1SP 276.132/O-1

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas
Aos Acionistas e Administradores da
ARA Empreendimentos e Participações S.A. 
São Paulo – São Paulo
Opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas: Examinamos 
as demonstrações financeiras, individuais e consolidadas, da ARA Empreendimentos e 
Participações S.A. (“Companhia” ou “Controladora”), identificadas como controladora e 
consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 
de 2023 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das muta-

ções do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, bem 
como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e 
outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras, individuais 
e consolidadas, acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevan-
tes, a posição patrimonial e financeira, individual e consolidada, da ARA Empreendimentos 
e Participações S.A. em 31 de dezembro de 2023, o desempenho individual e consolidado 
de suas operações e os seus fluxos de caixa individuais e consolidados para o exercício 
findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às 

pequenas e médias empresas (Resolução CFC nº 1.255/09, NBC TG 1000 (R1)). Base para 
opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas: Nossa 
auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a 
seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria da demonstração financeira 
individual e consolidada”. Somos independentes em relação à Companhia e suas controladas, 
de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
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ARA Empreendimentos e Participações S.A.… continuação
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acredi-
tamos que a evidência de auditoria obtida é apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas: A Administração da Companhia é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação destas demonstrações financeiras, individuais e 
consolidadas, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às pequenas 
e médias empresas (Resolução CFC nº 1.255/09, NBC TG 1000 (R1)) e pelos controles inter-
nos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração das demonstrações 
financeiras, individuais e consolidadas, livre de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, individuais e 
consolidadas, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia 
e suas controladas continuarem operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos rela-
cionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações financeiras, individuais e consolidadas, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a Companhia e suas controladas ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis 
pela governança da Companhia e suas controladas são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração da demonstração financeira, individual e consoli-
dada. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações financeiras, individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 

de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, 
as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
financeiras, individuais e consolidadas. Como parte da auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantivemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: •  Identificamos e 
avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, individuais e 
consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão 
ou representações falsas intencionais; • Obtivemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria a fim de planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos 
controles internos da Companhia e suas controladas; • Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da 
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 

significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e suas 
controladas. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras, 
individuais e consolidadas, ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar 
a Companhia e suas controladas a não mais se manterem em continuidade operacional; 
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financei-
ras, individuais e consolidadas, inclusive as divulgações e se a demonstrações financeira, 
individuais e consolidadas, representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada; • Obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das empresas ou 
atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações 
financeiras consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da 
auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com 
os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, 
da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

São Paulo, 11 de abril de 2024. 
Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda. – CRC 2SP - 031.269/O-1

Fábio Marchesini – Contador CRC 1SP - 244.093/O-1. 
Juliana Machado de Freitas – Contadora CRC 1SP - 268.105/O-0.
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Neon Pagamentos S.A. 
Instituição de Pagamento
CNPJ/ME nº 20.855.875/0001-82 - NIRE 35.300.476.581

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 07 de novembro de 2023
1. Data, hora e local: em 07/11/2023, às 9h00, na sede social da Neon Pagamentos S.A. - Instituição de 
Pagamento (“Companhia”), localizada na Avenida Francisco Matarazzo, 1.350, Andar 2, Água Branca, CEP 
05.001-100, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e presença: Dispensada a convo-
cação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei 6.404/76”), 
tendo em vista a presença da única acionista da Companhia, representando a totalidade do seu capital social, 
conforme assinatura constante no Livro de Presença de Acionistas. 3. Composição da Mesa: Presidente: Sr. 
Jamil Saud Marques; Secretária: Sra. Cristiane Alessandra Cabral de Moura Coutinho. 4. Ordem do dia: 
(i) aumento do capital social da Companhia mediante a emissão de novas ações; (ii) alteração do caput do Artigo 
5º do Estatuto Social da Companhia, se aprovada a matéria constante no item (i) desta Ordem do Dia pelo Banco 
Central; e (iii) consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Considerações Preliminares: A única acionista 
autorizou a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos do Artigo 130, § 1º e 2º da Lei 6.404/76. De 
acordo com a Lei nº14.030, editada pelo Governo Federal em 28/07/2020 e por ser esta instituição uma Socie-
dade Anônima de Capital Fechado, esta Ata de Assembleia Geral Extraordinária foi realizada de maneira “semipre-
sencial” e os votos relativos às matérias acima, foram manifestados expressamente durante a reunião, com a 
assinatura dos participantes de maneira eletrônica através da plataforma digital, sistema eletrônico com senha 
pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do § 2º do art. 10 da medida 
provisória nº 2.200-2/2001. 6. Deliberações: Colocadas as matérias em discussão e posterior votação, os 
representantes da única acionista da Companhia, por unanimidade e sem qualquer ressalva, deliberaram o que 
segue: 6.1. Aumentar o capital social da Companhia de R$ 3.410.047.763,68 para R$ 3.438.866.926,64, 
mediante a emissão de 855.170 novas ações ordinárias e nominativas, ao preço unitário de aproximadamente 
R$ 33,70, totalizando um aumento de R$ 28.819.162,96. 6.2. Referidas novas ações ordinárias e nominativas 
são totalmente subscritas e integralizadas pela única acionista, em moeda corrente nacional, conforme Boletim 
de Subscrição que integra a presente ata como Anexo II. 6.3. Em razão das deliberações tomadas, foi aprovada 
a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 5º - O capital social é de R$ 3.438.866.926,64, dividido em 21.929.850 ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal.” 6.4. E por fim, resolveu-se consolidar o Estatuto Social da Companhia contemplando as 
alterações acima, na forma do Anexo I à presente ata. 7. Encerramento, Lavratura e Leitura da Ata: Nada 
mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente Assembleia Geral 
Extraordinária, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes.
Mesa: Jamil Saud Marques, Presidente; e Cristiane Alessandra Cabral de Moura Coutinho, Secretária. Acionista: 
Neon Payments, Ltd. As partes admitem como válida a assinatura do presente instrumento em forma eletrônica, 
por meio da plataforma digital, sistema eletrônico com senha pessoal e intransferível caneonpaz de comprovar a 
sua autoria e a integridade, na forma do § 2º do art. 10 da medida provisória nº 2.200-2/2001. Confere com a 
original lavrada em livro próprio. São Paulo, 07/11/2023. Jamil Saud Marques, Presidente; Cristiane Ales-
sandra Cabral de Moura Coutinho, Secretária. JUCESP nº 143.151/24-1 em 10/04/2024. Maria Cristina Frei 
- Secretária Geral. Estatuto Social. Capítulo I Denominação, Sede, Objeto Social e Duração. Artigo 1 - A 
Neon Pagamentos S.A. - Instituição de Pagamento (“Companhia”) é uma sociedade anônima de capital 
fechado, regendose por este Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial pela Lei nº 6.404, 
de 15/12/1976 (“Lei nº 6.404/76”). Artigo 2 - A Companhia tem sede e foro na Avenida Francisco Matarazzo, 
1.350, 2º andar, Água Branca, CEP 05001100, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e poderá, por 
decisão da Diretoria, abrir, manter e extinguir filiais, sucursais, depósitos, escritórios e armazéns em qualquer 
parte do território nacional e no exterior, observadas as formalidades legais. Artigo 3 - A Companhia tem por 
objeto social (i) a exploração de atividades concernentes à prestação de serviços de fornecimento de tecnologia 
para clientes e fornecedores, incluindo, mas não se limitando, ao fornecimento de tecnologia para pagamentos; 
(ii) a instituição e administração de arranjo de pagamento próprio, sendo responsável por desenvolver as regras 
e os procedimentos que disciplinam a prestação de serviços de pagamento ao público; (iii) a prestação de ativi-
dades, no âmbito do seu próprio arranjo de pagamento ou de terceiros, como instituição de pagamento, que 
incluem, mas não se limitam a prestação do serviço de emissão de instrumentos de pagamento pré e pós pagos; 
(iv) outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente; (v) atividades de inter-
mediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; e (vi) a prestação de serviços de 
iniciador de transação de pagamento. Artigo 4 - A Companhia terá duração por tempo indeterminado, podendo 
ser dissolvida em virtude de determinação da Assembleia Geral ou nas hipóteses previstas na Lei nº 6.404/76. 
Capítulo II. Capital Social e Ações. Artigo 5 - O capital social é de R$ 3.438.866.992,68, dividido em 
21.929.850 ações ordinárias e nominativas, sem valor nominal. §1º - As ações são indivisíveis perante a Compa-
nhia, que não reconhecerá mais que um proprietário para cada unidade. §2º - Cada ação confere ao seu titular 
direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. §3º - A propriedade das ações será comprovada pela 
devida inscrição do nome do titular no livro de Registro de Ações Nominativas. §4º - A Companhia poderá, por 
deliberação da Assembleia Geral, outorgar opção de compra de ações, conforme mecanismo definido no Plano 
de Opção de Compra de Ações, sem direito de preferência para os acionistas, em favor dos administradores, 
empregados ou a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia, direta ou indiretamente. As ações manti-
das em tesouraria poderão ser alocadas ao Plano de Opção de Compra de Ações, por decisão da Assembleia 
Geral. Artigo 6 - Na ocasião de aumento do capital social da Companhia, os acionistas terão direito de preferên-
cia para subscreverem as novas ações, na proporção das suas respectivas participações no capital social, 
observadas as disposições da Lei n° 6.404/76. Artigo 7 - As ações da Companhia não poderão ser caucionadas, 
empenhadas, oneradas, penhoradas, gravadas ou dadas em usufruto, total ou parcialmente, a qualquer título, 
exceto mediante autorização da integralidade dos acionistas. As ações da Companhia não são passíveis de 
garantir qualquer obrigação pessoal dos acionistas. Fica ainda vedada a emissão de partes beneficiárias. Capítulo 
III. Assembleia Geral. Artigo 8 - A Assembleia Geral é o órgão deliberativo da Companhia e tem poderes para 
decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua 
defesa e desenvolvimento. A Assembleia Geral reunirseá, ordinariamente, dentro dos 4 primeiros meses seguintes 
ao término de cada exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei nº 6.404/76 
e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, mediante convocação enviada aos acionistas 
por um dos Diretores Executivos I ou por qualquer acionista representando, no mínimo, 5% do capital social votante 
da Companhia, até 15 dias de antecedência à data da Assembleia Geral. Artigo 9 - A Assembleia será instalada, 
em primeira e segunda convocação, por acionistas representando pelo menos a maioria do capital social votante 
da Companhia. A Assembleia será presidida por um dos Diretores Executivos I, ou, se ausente, por qualquer 
acionista presente, que procederá à eleição da mesa, composta do presidente e um secretário, também escolhido 
dentre os presentes, acionistas ou não. §1º - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata 
em livro próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes, que representem, no mínimo, o 
quórum necessário para as deliberações tomadas. §2º - A ata poderá ser lavrada na forma de sumário dos fatos, 
incluindo dissidências e protestos. Artigo 10 - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas pelo voto 
afirmativo de acionistas que detenham ações que representem a maioria das ações com direito a voto da Com-
panhia, exceto se quórum superior for requerido pela lei aplicável, caso em que serão aplicadas as disposições 
legais, ressalvadas as exceções previstas no Artigo 11 abaixo. Artigo 11 - As matérias elencadas abaixo 
dependerão da aprovação de acionistas detentores de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, repre-
sentando, pelo menos, 50% mais uma ação das ações com direito a voto (excluídas as ações em tesouraria), 
exceto quando a legislação exigir quórum superior: (i) qualquer aumento ou redução do capital e aumento ou 
redução no número de ações; (ii) criação (por emissão, incorporação, reclassificação ou de outro modo) de 
qualquer valor mobiliário da Companhia com direitos, preferências ou privilégios superiores ou iguais aos das 
ações ou ainda aumento dos direitos, preferências ou privilégios de qualquer valor mobiliário da Companhia, o 
qual, na presente data, seja inferior se comparado aos direitos, preferências ou privilégios das ações; (iii) apro-
vação da política de dividendos da Companhia, bem como qualquer alteração a tal política de dividendos e/ou 
aprovação de distribuição de dividendos em desacordo com o estabelecido em tal política; (iv) resgate ou 
recompra, ou ainda acordar em resgatar ou recomprar, quaisquer valores mobiliários emitidos pela Companhia, 
excetuadas as compras feitas de funcionários e/ou empregados da Companhia, no término da prestação de seus 
serviços, nos termos de contratos já existentes e aprovados pela Assembleia Geral; (v) dissolução, liquidação, 
falência e/ou recuperação judicial da Companhia; (vi) qualquer alteração no número de membros da Diretoria da 
Companhia ou alteração de qualquer procedimento adotado pela Companhia no que diz respeito a indicação, 
nomeação ou eleição dos membros da Diretoria; (vii) qualquer aquisição ou alienação da totalidade ou de parte 
de participação societária em outra sociedade ou de ativos de outra sociedade; (viii) qualquer reorganização 
societária da Companhia, incluindo operações de aquisição, incorporação, cisão, transformação, fusão, incorpo-
ração de ações; (ix) criação, modificação ou revogação de qualquer plano de benefícios, incluindo o Plano de 
Opção de Compra de Ações; (x) alienação ou oneração de direitos de propriedade intelectual da Companhia; (xi) 
qualquer forma de oneração das Ações de emissão da Companhia; e (xii) o voto da Companhia sobre qualquer 
uma das matérias acima listadas com relação a qualquer uma de suas subsidiárias. Artigo 12 - A Companhia não 
deverá tomar nenhuma ação que, nos termos deste Estatuto Social, esteja condicionada à aprovação dos acio-
nistas, sem antes obter a mencionada aprovação. §1º - Os acionistas poderão fazerse representar na Assembleia 
Geral da Companhia, por procurador constituído há menos de 1 de ano, nos termos da Lei nº 6.404/76. O referido 
instrumento de mandato deverá ser arquivado na sede da Companhia. §2º - O exercício do direito de voto em 
qualquer Assembleia de Acionistas em violação ao disposto neste artigo deverá ser nulo e inválido com relação à 
Companhia, os acionistas e quaisquer terceiros. Capítulo IV. Administração da Companhia. Artigo 13 - A 
Companhia será administrada por uma Diretoria. Artigo 14 - A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 até, no 
máximo, 13 membros, sendo até 3 Diretores Executivos I e até 10 Diretores Executivos II, pessoas físicas, acio-
nistas ou não, residentes no país, com mandato de 2 anos, permitida a reeleição. Artigo 15 - No caso de 
vacância de cargo da Diretoria, a respectiva substituição será deliberada pela Assembleia Geral, em reunião a ser 
convocada e realizada no prazo máximo de 10 dias contados da vacância, salvo se a vacância for de todos os 
cargos da Diretoria, hipótese em que a Assembleia Geral deverá se reunir imediatamente para indicar os substi-
tutos. Artigo 16 - As Reuniões da Diretoria serão realizadas sempre que exigido pelo interesse social. Artigo 17 
- A Diretoria terá amplos poderes para administrar a companhia e para realizar todos os atos e operações relacio-
nadas ao objeto social, observando as disposições deste Estatuto Social. Artigo 18 - Como regra geral, a 
representação da Companhia e a prática de atos necessários ao seu funcionamento serão realizadas da seguinte 
forma: i. Por 2 Diretores Executivos em conjunto; ou ii. Por qualquer Diretor Executivo em conjunto com 1 procu-
rador, devidamente constituído na forma do §2º abaixo, no limite do respectivo mandato. §1º - A Companhia 
também poderá ser representada por 1 Diretor ou 1 procurador, devidamente constituído na forma do §2º, abaixo, 

quando se tratar da prática de atos de rotina que não criem obrigações para a Companhia, tais como a represen-
tação em (a) processo judicial e/ou administrativo; (b) a assinatura de correspondências; (c) a emissão de certifi-
cados digitais pertencentes a cadeia de certificados ICP-Brasil; e (d) atividades de rotina da área Financeira, 
incluindo a assinatura de proposta para abertura e/ou de encerramento de conta bancária; o cadastramento de 
usuário master e/ou a atualização cadastral perante instituição bancária; e requisição de limite de conta SELIC 
com instituição bancária; e assinatura para emissão, transferência, endosso de Cédula de Crédito Bancário (CCB). 
Para as atividades elencadas no item “d”, acima, a Companhia somente poderá ser representada pelo Diretor 
Executivo II Sr. Jamil Saud Marques ou por 1 procurador, desde que este tenha sido nomeado pelo mencionado 
Diretor Executivo II, devidamente constituído na forma do §2º abaixo. §2º - A Diretoria, mediante a assinatura de 
2 Diretores Executivos, poderá constituir procuradores para agir em nome da Companhia, especificando, nos 
respectivos instrumentos, todos os poderes que serão atribuídos aos mesmos, cujo prazo de duração não poderá 
ser superior a 1 ano, excluídas do limite de duração apenas as procurações “ad judicia”. §3º - A Companhia fixará 
limites de alçadas para a celebração de contratos, cujos valores somados observem o montante determinado na 
tabela a seguir, bem como os pagamentos de suas parcelas não extrapolem o período de 12 meses consecutivos: 
Valor: Até R$ 5.000.000,00; Alçadas: Assinatura de 2 Diretores Executivos em conjunto ou 1 Diretor Executivo 
e 1 Procurador com poderes especiais. Valor: Acima de R$ 5.000.000,00; Alçadas: Assinatura de 2 Diretores 
Executivos em conjunto, sendo obrigatoriamente 1 Diretor Executivo I. §4º - Serão nulos e não gerarão responsa-
bilidades para a Companhia os atos praticados em desconformidade às regras dos parágrafos precedentes. Artigo 
19 - São expressamente vedados, sendo nulos de pleno direito e inoperantes com relação à Companhia, os atos 
de qualquer Diretor ou procurador que a envolvam em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas 
aos objetivos sociais. Artigo 20 - A remuneração dos membros da Diretoria, incluindo benefícios de qualquer 
natureza, será definida, anualmente, pela Assembleia Geral, considerando suas responsabilidades, tempo despen-
dido em suas funções, a competência profissional, sua reputação e seu valor de mercado. Capítulo V. Deveres 
e Responsabilidades dos Administradores. Artigo 21 - Os administradores, no exercício de suas funções, 
deverão envidar seus melhores esforços a fim de que a Companhia alcance e desenvolva seu objetivo social, assim 
como para cumprir seus deveres e obrigações perante os acionistas, funcionários e sociedade do local no qual 
opera, cujos direitos e interesses devem ser respeitados. Artigo 22 - Cumpre aos administradores absteremse 
de manter atividades ou participar de negócio concorrente ou conflitante com a Companhia direta ou indiretamente, 
salvo se aprovado pela Assembleia Geral. O administrador que pretender engajarse em atividade ou participar de 
negócio concorrente ou conflitante com a Companhia deverá, antes de qualquer providência, submeter tal atividade 
ou negócio a prévia aprovação da Assembleia Geral. Outrossim, é vedado aos administradores intervirem em 
qualquer operação social em que tiverem interesse conflitante com o da Companhia, bem como em qualquer 
deliberação que seja tomada pelos demais administradores, cumprindolhes cientificar os demais administradores 
do seu impedimento e fazer consignar em ata de Assembleia Geral a natureza e a extensão desse impedimento. 
Capítulo VI. Conselho Fiscal. Artigo 23 - A Companhia possuirá um Conselho Fiscal não permanente que, 
quando instalado, será constituído por 3 membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia 
Geral. §1º - A instalação do Conselho Fiscal deverá ser deliberada pela Assembleia Geral. §2º - Os membros 
efetivos do Conselho Fiscal serão investidos nas suas funções mediante a assinatura de um Termo de Posse, 
registrado no respectivo livro de registro de atas de reunião do Conselho Fiscal. §3º - As funções, competência, 
deveres, responsabilidades dos membros do Conselho Fiscal deverão obedecer às disposições legais. §4º - 
Quando no exercício de suas funções, os membros efetivos do Conselho Fiscal terão direito a remuneração que 
for fixada pela Assembleia Geral, observados os limites legais. Capítulo VII. Exercício Social e Distribuição 
de Dividendos. Artigo 24 - O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando se em 1º de janeiro e terminando 
em 31 de dezembro de cada ano. §1º - Ao término de cada exercício social serão elaboradas as Demonstrações 
Financeiras previstas em lei. Os lucros líquidos verificados terão a seguinte destinação: (a) 5% para a reserva 
legal, até que esta atinja 20% do capital social; (b) pelo menos 1% do lucro líquido ajustado, estipulado de acordo 
com o Artigo 202 da Lei das S.A., para pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas; e (c) o saldo 
deverá ter a destinação deliberada pela Assembleia Geral, observadas as disposições legais, conforme definido 
abaixo, a esse respeito. §2º - A Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em qualquer outra 
periodicidade não inferior a um mês calendário, para apuração dos lucros dos respectivos períodos, que poderão 
ser distribuídos ou retidos, de acordo com a deliberação da Assembleia Geral. §3º - A Companhia poderá pagar 
juros sobre capital próprio, nos termos da legislação vigente. Capítulo VIII. Dissolução e Liquidação da 
Companhia. Artigo 25 - A Companhia entrará em dissolução e liquidação nos casos e pelo modo previsto na 
Lei nº 6.404/76, ou, de acordo com o que determinar a Assembleia Geral. §1º - Sendo a dissolução e liquidação 
fixada em Assembleia Geral, esta deverá eleger e nomear o liquidante, assim como as disposições legais aplicá-
veis a serem observadas. §2º - Caso ainda não esteja instalado o Conselho Fiscal, a Assembleia Geral o elegerá 
e fixarlheá a remuneração no período de liquidação. Capítulo IX. Ouvidoria. Artigo 26 - A Companhia terá 
uma Ouvidoria, composta por um Ouvidor, que será nomeado pela Diretoria dentre pessoas que preencham as 
condições e requisitos mínimos para garantir seu bom funcionamento, devendo ter aptidão em temas relacionados 
à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de conflitos. O Ouvidor terá mandato de 24 meses, 
sendo permitida a reeleição. §1º - A Ouvidoria contará com condições adequadas para seu funcionamento, bem 
como para que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção. §2º - É 
assegurado o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de resposta adequada às 
reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos para o 
exercício de suas atividades no cumprimento de suas atribuições. §3º - O Ouvidor poderá ser destituído pela 
Diretoria nas seguintes situações: (i) no caso de descumprimento das atribuições inerentes ao seu cargo, tais 
como aquelas previstas no Artigo 28 abaixo; ou (ii) caso venha a apresentar desempenho aquém daquele esperado 
pela Diretoria. Artigo 27 - A Ouvidoria tem por finalidade: (i) prestar atendimento de última instância às demandas 
dos clientes e usuários de produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento 
primário da Companhia; (ii) atuar como canal de comunicação entre a Companhia e os clientes e usuários de 
produtos e serviços, inclusive mediação de conflitos; Artigo 28 - São atribuições e atividades da Ouvidoria: (i) 
informar à Diretoria da Companhia a respeito das atividades de Ouvidoria; (ii) atender, registrar, instruir, analisar 
e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços da Companhia; 
(iii) prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, informando o prazo previsto 
para resposta; (iv) encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; e (v) manter a Diretoria 
da Companhia informada sobre os problemas e deficiências detectados no cumprimento de suas atribuições e 
sobre o resultado das medidas adotadas pelos Diretores para solucionálos. §Único - O diretor responsável pela 
Ouvidoria deve elaborar relatório semestral quantitativo e qualitativo referente às atividades desenvolvidas pela 
Ouvidoria, nas datasbase de 30 de junho e 31 de dezembro. O referido relatório deve ser encaminhado à audito-
ria interna e à Diretoria. Capítulo X. Disposições Gerais. Artigo 29 - Os casos omissos no presente Estatuto 
Social serão regidos pelas disposições da Lei nº 6.404/76 e legislação vigente aplicável. Artigo 30 - A Companhia 
manterá em sua sede cópias dos contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas ou 
planos de opções de aquisição de ações ou de outros títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia, e 
disponibilizará tais cópias aos acionistas que as requererem. Artigo 31 - As divergências envolvendo os acionistas 
e a Companhia, decorrentes do presente Estatuto Social, deverão ser solucionadas por arbitragem, de acordo 
com o Regulamento de Arbitragem do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio BrasilCanadá 
(“Regras deArbitragem”). O Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio BrasilCanadá (“Câmara de 
Arbitragem”) ficará encarregado de administrar e conduzir a arbitragem. §1º - Sem prejuízo da validade desta 
cláusula arbitral, as partes elegem, com a exclusão de quaisquer outros, o foro da Comarca de São Paulo, Estado 
de São Paulo, se e quando necessário, para fins exclusivos de: (i) execução de obrigações que comportem, desde 
logo, execução judicial; (ii) obtenção de medidas coercitivas ou procedimentos acautelatórios como garantia à 
eficácia do procedimento arbitral; e (iii) obtenção de medidas de caráter mandamental e de execução específica, 
sendo certo que, atingida a providência mandamental ou de execução específica perseguida, restituirseá ao Tri-
bunal Arbitral a ser constituído ou já constituído, conforme o caso, a plena e exclusiva competência para decidir 
acerca de toda e qualquer questão, seja de procedimento ou de mérito, que tenha dado ensejo ao pleito manda-
mental ou de execução específica, suspendendo se o respectivo procedimento judicial até decisão do Tribunal 
Arbitral, parcial ou final, a respeito. O ajuizamento de qualquer medida nos termos previstos nesta cláusula não 
importa em renúncia à cláusula compromissória prevista neste Acordo ou à plena jurisdição do Tribunal Arbitral. 
§2º - O Painel de Arbitragem deverá ser composto por 03 árbitros a serem nomeados em consonância com as 
Regras de Arbitragem. A arbitragem ocorrerá na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, onde o laudo arbitral 
deverá ser emitido, e será conduzida na língua portuguesa. §3º - Na maior amplitude permitida por lei, os Acio-
nistas e a Companhia renunciam ao seu direito de apresentar qualquer recurso (incluindo, mas não limitado) ao 
laudo arbitral e quaisquer medidas contra sua execução. A execução do laudo arbitral poderá ser solicitada perante 
qualquer foro que tenha competência jurisdicional. O laudo arbitral será final e vinculante para as partes. §4º - A 
fim de facilitar a resolução abrangente de conflitos no âmbito do presente Estatuto Social, e de outros acordos e 
instrumentos mencionados neste Estatuto Social e/ou em referidos instrumentos, todos e quaisquer ditos conflitos 
poderão ser objeto de um único procedimento arbitral, observadas as seguintes condições e circunstâncias. Se 
uma ou mais arbitragens já estão em curso com relação a uma disputa nos termos de quaisquer acordos cele-
brados entre as partes, qualquer uma das partes de uma nova disputa relacionada a tais contratos ou qualquer 
arbitragem iniciada posteriormente poderá solicitar que tal nova disputa ou arbitragem subsequente seja consoli-
dada em qualquer procedimento arbitral iniciado anteriormente. Dentro de 20 dias, contados do pedido de con-
solidação dos procedimentos arbitrais, as partes envolvidas na nova disputa ou procedimento arbitral posterior 
deverão escolher uma das arbitragens anteriores em curso, na qual deverá ser realizada a consolidação (“Arbitra-
gem Selecionada”). Se as partes em uma nova disputa ou procedimento arbitral posterior não chegarem a um 
consenso sobre a Arbitragem Selecionada, dentro do referido prazo de 20 dias, então a Câmara de Arbitragem 
deverá indicar qual será a Arbitragem Selecionada dentro de 20 dias a contar do recebimento de solicitação por 
escrito de uma parte da nova disputa ou da arbitragem subsequentemente proposta. Se a Câmara de Arbitragem 
não indicar a Arbitragem Selecionada em até 20 dias conforme descrito acima, a primeira arbitragem iniciada será 
considerada como a Arbitragem Selecionada. Assim, a nova disputa ou arbitragem posteriormente apresentada 
deverá ser consolidada na primeira arbitragem, desde que os árbitros da Arbitragem Selecionada determinem 
que: (a) a nova disputa ou arbitragem subsequentemente proposta apresenta problemas significativos de fato ou 
de direito comum com os da Arbitragem Selecionada; (b) nenhuma parte envolvida na nova disputa ou na Arbitra-
gem Selecionada sofrerá prejuízos com a consolidação; e (c) a consolidação nestas circunstâncias não resultaria 
em demora injustificada para a Arbitragem Selecionada. Qualquer ordem de consolidação emitida pelos árbitros 
da Câmara de Arbitragem será final e vinculativa para as partes em litígio (seja na arbitragem nova, na Arbitragem 
Selecionada ou em quaisquer arbitragens posteriormente propostas). As partes renunciam a qualquer direito que 
possam ter relacionado à apresentação de recurso, esclarecimento de interpretação, revisão ou anulação da 
decisão de consolidação.

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=df8e1f98-79ed-4c3e-951e-350bc3d59c8d


DATA  MERCANTIL PUBLICAÇÕES LEGAIS   •   05
Edição Digital • Ano 4 • São Paulo, 18 de abril de 2024

Acesse a página de Publicações Legais no site do 
Jornal  Data Mercantil, apontando a câmera 
do seu celular no QR Code, ou acesse  o link:

www.datamercantil.com.br/publicidade_legal

A  publicação acima foi realizada e certificada no dia 18/04/2024Documento assinado e 
certificado digitalmente 
Conforme MP  2.200-2 
de 24/08/2001Confira ao 
lado a autenticidade

Electric Comp Geração de Energia S/A. 
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26 de março de 2024
1. Data, hora e local: Realizada no dia 26 de março de 2024, às 10:00 horas, na sede social da Electric 
Comp Geração de Energia S/A., na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, nº 1.327, sala 72-11, andar 7, edifício Internat. Plaza II, Vila Nova Conceição, CEP 
04.543-011 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, na forma do 
disposto no Artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por 
Ações”), por estar presente à Assembleia o único acionista da Companhia, conforme assinatura aposta 
no Livro de Presença dos Acionistas. 3. Composição da Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o 
Sr. Mario Nilton Destefano Ambrozio e como secretário o Sr. Almir Fioravante Camargo. 4. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre: (i) a redução do número mínimo de integrantes da Diretoria do atuais 2 (dois) 
para 1 (um) Diretor; (ii) alterar a forma de representação da Companhia; (iii) incluir no Estatuto da 
Sociedade novos incisos que necessitam de autorização privativamente em Assembleia Geral; (iv) 
aceitar o pedido de renúncia do Sr. Rubens Takano Parreira do cargo de Diretor Presidente; (v) aceitar 
o pedido de renúncia do Sr. Ricardo Marques Lisboa do cargo de Diretor; (vi) a eleição do novo Diretor 
Presidente; e (viii) consolidar o Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, 
após discussão das matérias objeto da Ordem do Dia, o único acionista da Companhia deliberou e 
aprovou, sem quaisquer ressalvas ou reservas, o quanto segue: 5.1. Reduzir o número mínimo de 
membros da Diretoria dos atuais 2 (dois) para 1 (um) Diretor, sendo 1 (um) o Diretor Presidente. Dessa 
forma, o caput do artigo 7º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova 
redação: “Artigo 7º - A Diretoria será constituída por, no mínimo, 1 (um) e, no máximo, 8 (oito) membros, 
todos residentes e domiciliados no País, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, 
com mandato de até 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos.” 5.2. Alterar a forma de representação da 
Companhia, podendo, para tanto, ser representada somente por 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador. 
Dessa forma, o artigo 10º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova 
redação: “Artigo 10 - A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, 
perante quaisquer terceiros será realizada, observado o disposto nos parágrafos abaixo: (i) por 1 (um) 
Diretor; (ii) por um Diretor em conjunto com 1 (um) procurador, devidamente constituído e com poderes 
específicos; ou (iii) por 1 (um) procurador, devidamente constituídos e com poderes específicos. §1° - 
Para a outorga de procurações, por instrumento público ou privado, a Companhia deverá ser 
representada sempre pelo Diretor Presidente. §2° - As procurações outorgadas em nome da Companhia 
deverão especificar os poderes conferidos e deverão ter o prazo máximo de 1 (um) ano, sendo vedado 
o substabelecimento, ressalvadas, nestas duas hipóteses, as procurações outorgadas a advogados 
para a representação da Companhia em processos judiciais ou administrativos, observadas, em 
qualquer caso, as regras e limitações previstas neste Estatuto.” 5.3. Incluir novos incisos que compete 
privativamente à assembleia geral: (i) realização, pela Companhia, de investimentos e/ou obtenção de 
empréstimos e financiamentos, inclusive a contratação de operações de arrendamento mercantil, 
oferecimento de garantias de qualquer espécie a quaisquer obrigações, quando o montante do 
empréstimo, financiamento ou garantia ultrapassem a quantia de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 
e (ii) assinatura de cheques, cambiais, ordens de pagamento, escrituras ou de quaisquer outros títulos, 
contratos ou documentos que importem em responsabilidade ou obrigação da sociedade, cujos valores 
individuais ultrapassem R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Dessa forma, o artigo 16º do Estatuto 
Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 16 – Compete privativamente 
à Assembleia Geral: (a) reformar este Estatuto Social; (b) eleger ou destituir a qualquer tempo os 
membros da Diretoria e do Conselho Fiscal (se instalado); (c) tomar, anualmente, as contas dos 
administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; (d) autorizar a 
emissão de quaisquer ações, debêntures, bônus de subscrição ou outros valores mobiliários ou títulos 
de dívida conversíveis em ações da Companhia, ficando expressamente vedada a emissão de partes 
beneficiárias; (e) suspender o exercício dos direitos do acionista que deixar de cumprir obrigações 
impostas pela lei ou por este Estatuto Social; (f) deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista 
concorrer para a formação do capital social; (g) deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação e 
cisão da Companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir os eventuais liquidantes e julgar-
lhes as contas; (h) autorizar os administradores a confessar falência, pedir concordata e entrar em 
processo de recuperação judicial ou extrajudicial; (i) fixar a remuneração, global ou individual, dos 
membros do Conselho Fiscal (se instalado); (j) deliberar sobre propositura, pela Companhia, de 
qualquer ação de responsabilidade civil contra os administradores, por eventuais prejuízos causados ao 
seu patrimônio; (l) deliberar sobre a alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate ou 
amortização de uma ou mais classes de ações preferenciais, ou criação de nova classe mais favorecida; 
(m) deliberar sobre a participação em grupo de sociedades; (n) deliberar sobre a cessação do estado 
de liquidação da Companhia; (o) deliberar sobre o resgate ou a amortização de ações de emissão da 
Companhia; (p) realização, pela Companhia, de investimentos e/ou obtenção de empréstimos e 
financiamentos, inclusive a contratação de operações de arrendamento mercantil, oferecimento de 
garantias de qualquer espécie a quaisquer obrigações, quando o montante do empréstimo, 
financiamento ou garantia ultrapassem a quantia de R$1.000.000,00 (um milhão de reais); e (q) 
assinatura de cheques, cambiais, ordens de pagamento, escrituras ou de quaisquer outros títulos, 
contratos ou documentos que importem em responsabilidade ou obrigação da sociedade, cujos valores 
individuais ultrapassem R$1.000.000,00 (um milhão de reais).” 5.4. Aceitar o pedido de renúncia dos 
atuais Diretores Sr. Rubens Takano Parreira, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de 
identidade RG nº 27.740.139-2-SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 212.745.158-90, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 
7º andar, Condomínio Miss Silvia Morizono, Itaim Bibi, CEP 04538-132, para o cargo de Diretor 
Presidente; e (ii) o Sr. Ricardo Marques Lisboa, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de 
identidade RG nº 11.101.966-7-SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 153.129.398-03, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 
7º andar, Condomínio Miss Silvia Morizono, Itaim Bibi, CEP 04538-132, que recebem a mais ampla, 
geral, irrevogável e irretratável quitação aos serviços prestados até a presente data, para que deles 
nada mais se reclame, a qualquer tempo, título ou pretexto em razão do exercício do cargo. 5.5. Aprovar 
a eleição, do Diretor Presidente, Almir Fioravante Camargo, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, contador, nascido em 21 de novembro de 1972, com endereço comercial 
estabelecido na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, nº 1.327, sala 72-10, andar 7, edifício Internat. Plaza II, Vila Nova Conceição, CEP 04.543-
011, portador da Carteira de Identidade RG nº 21.720.172-8-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 
135.097.398-09, com mandato pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar da presente data. 5.6. Não obstante 
a assinatura do termo de posse anexo à presente ata como Anexo I o diretor aceita os cargo para o qual 
foi eleito e declara expressamente, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de 
exercer a administração da Companhia, e nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou 
a propriedade. 5.7. Por fim, tendo em vista as deliberações acima, aprovar a reforma e consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a nova redação constante do Anexo II à 
presente ata. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-
se a presente ata na forma de sumário, conforme disposto no artigo 130, §1º, da Lei da Sociedades por 
Ações, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Mario Nilton 
Destefano Ambrozio - Presidente; Almir Fioravante Camargo - Secretário. Acionista: Offon 
Investimentos E Participações Em Geração Distribuída S.A. - Mario Nilton Destefano Ambrozio 
Estatuto Social da Electric Comp Geração de Energia S/A. - Capítulo I - Denominação, Sede, 
Objeto e Duração - Artigo 1º - A Electric Comp Geração de Energia S/A. é uma sociedade por ações 
de capital fechado, regida pelo disposto neste Estatuto Social, pelas disposições da Lei nº. 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e pelas demais disposições 
legais aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.327, Sala 72-10, 7º Andar, CEP: 
04543-011, Edifício International Plaza II, podendo abrir filiais, sucursais, agências ou representações, 
em qualquer localidade do País ou do exterior, mediante deliberação dos acionistas. Artigo 3º - A 
Sociedade tem por objeto: (i) prestação de serviços de consultoria e assessoria de geração distribuída 
de energia elétrica. (ii) assessoria em gestão estratégica e energética; (iii) gestão comercial de produtos, 
serviços e custos relacionados à geração, transmissão, comercialização, geração distribuída e consumo 
de energia; e (iv) a participação em outras sociedades comerciais ou civis, nacionais ou estrangeiras, 
independentemente do tipo societário da sociedade investida. Artigo 4º - O prazo de duração da 
companhia é indeterminado. Capítulo II – Capital Social - Artigo 5º - O capital social da Companhia, é 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) de ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal. O capital social da Companhia foi integralizado parcialmente em R$1.000,00 (mil reais), 
em moeda corrente nacional, na presente data, devendo o saldo remanescente ser integralizado em até 
30 (trinta) dias a contar desta data, em moeda corrente nacional. §1° - Cada ação ordinária confere ao 
seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia, cujas 
deliberações serão tomadas na forma deste Estatuto Social e da legislação aplicável. §2° - A propriedade 
das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no livro de registro de ações 
nominativas da Companhia. Qualquer transferência de ações será feita por meio da assinatura do 
respectivo termo no Livro de Registro de Transferência de Ações Nominativas da Companhia. §3° - É 
vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. Capítulo III - Administração - Artigo 6º - A 
administração da Companhia competirá à Diretoria, que terá atribuições conferidas por lei e pelo 
presente Estatuto Social. Seção I - Diretoria - Artigo 7º - A Diretoria será constituída por, no mínimo, 1 
(um) e, no máximo, 8 (oito) membros, todos residentes e domiciliados no País, eleitos e destituíveis a 
qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato de até 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos. §1° 
- Os membros da Diretoria permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus 
sucessores. §2° - Os Diretores ficarão dispensados de prestar caução. §3° - Os Diretores terão suas 
denominações e atribuições estabelecidas pela Assembleia Geral que os eleger, observado o disposto 
no caput e nos §§ deste Artigo. §4° - Os membros da Diretoria terão as denominações estabelecidas no 
momento da eleição, podendo ter as seguintes denominações específicas: (i) Diretor Presidente; (ii) 
Diretor; e (iii) outras denominações aprovadas pela Assembleia Geral. §5° - O Diretor Presidente, além 
de outras atribuições específicas que poderão ser determinadas pela Assembleia Geral, será 
responsável pela representação da Diretoria perante a Assembleia Geral, pela supervisão dos trabalhos 
dos demais Diretores e pelo cumprimento das deliberações da Assembleia Geral e das normas 
estatutárias e legais. §6° - A remuneração da Diretoria deverá ser distribuída dentre os seus membros 

de acordo com o que for determinado pela Assembleia Geral. Artigo 8º - Ocorrendo a ausência ou 
impedimento, por qualquer motivo, de qualquer Diretor, o respectivo substituto será escolhido pela 
Assembleia Geral a se realizar no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ocorrência da vaga. Artigo 9º 
- Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos 
os atos necessários ou convenientes à condução das atividades da Companhia, ressalvados aqueles 
para os quais seja, por Lei ou pelo presente Estatuto Social, atribuída a competência à Assembleia 
Geral. Os poderes da Diretoria incluem aqueles suficientes para: (a) zelar pela observância da Lei e 
deste Estatuto Social; (b) zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas nas Assembleias Gerais e 
nas suas próprias reuniões; (c) administrar, gerir e superintender os negócios sociais; (d) emitir e 
aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários; (e) representar ativa e 
passiva da Companhia, em juízo ou fora dele, perante quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, entidades, 
ofícios ou repartições públicas federais, estaduais ou municipais, empresas públicas, autarquias, 
agências reguladoras, podendo, para tanto, constituir advogados para a sua representação em 
processos judiciais, administrativos e arbitrais, excluída a representação perante sociedades em que a 
Companhia detenha participação societária; (f) conduzir os negócios diários da Companhia, podendo, 
exemplificativamente, abrir, fechar e movimentar contas bancárias, fazer aplicações financeiras, 
receber, emitir, endossar, visar, descontar ou avalizar cheques, letras de câmbio, faturas, duplicatas ou 
outros títulos de crédito ou instrumentos comerciais, reclamar, receber, negociar e estabelecer a forma 
de pagamento de todos os débitos com a Companhia, dar e receber quitação, bem como contratar e 
demitir empregados; (g) celebrar ajustes e contratos que resultem na assunção de obrigações para a 
Companhia; (h) prestar fiança e constituir garantias de qualquer natureza junto a entidades públicas ou 
privadas; e (i) celebrar, negociar, prorrogar, renovar, denunciar e rescindir toda classe de contratos 
financeiros, cessão de créditos, pagamento a fornecedores por banco, avais e cartas de crédito a favor 
da Companhia, (ii) cessão e/ou endosso de letras de câmbio, pagamentos, recibos, faturas, declarações, 
cheques e demais ordens de pagamento, assinando as respectivas cessões, endossos e recibos 
correspondentes, em nome da Companhia e a seu favor, especialmente com relação a contratos de 
cessão ou compra e venda de créditos que a Companhia celebre sem limite de quantidades, quando a 
cessão seja única e exclusivamente a entidades financeiras, e (iii) celebração de contratos financeiros, 
assim entendidos os contratos de câmbio, de seguro, derivados, commodities, cobertura de juros, 
opção, futuros e similares. Artigo 10 - A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa ou 
passivamente, perante quaisquer terceiros será realizada, observado o disposto nos parágrafos abaixo: 
(i) por 1 (um) Diretor; (ii) por um Diretor em conjunto com 1 (um) procurador, devidamente constituído e 
com poderes específicos; ou (iii) por 1 (um) procurador, devidamente constituídos e com poderes 
específicos. §1° - Para a outorga de procurações, por instrumento público ou privado, a Companhia 
deverá ser representada sempre pelo Diretor Presidente. §2° - As procurações outorgadas em nome da 
Companhia deverão especificar os poderes conferidos e deverão ter o prazo máximo de 1 (um) ano, 
sendo vedado o substabelecimento, ressalvadas, nestas duas hipóteses, as procurações outorgadas a 
advogados para a representação da Companhia em processos judiciais ou administrativos, observadas, 
em qualquer caso, as regras e limitações previstas neste Estatuto. Artigo 11- A Diretoria reunir-se-á 
sempre que exigirem os negócios sociais. As reuniões serão presididas pelo Diretor Presidente ou, na 
sua ausência ou impedimento, pelo Diretor que na ocasião for escolhido pelos demais membros da 
Diretoria. §1º - As reuniões serão sempre convocadas pelo Diretor Presidente, com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas. Para que tais reuniões possam se instalar e validamente deliberar, 
é necessária a presença da maioria dos Diretores que na ocasião estiverem no exercício de seus 
cargos, ou de dois Diretores, se só houver dois Diretores em exercício. §2º - As deliberações da Diretoria 
constarão de atas lavradas no livro próprio e serão tomadas por maioria de votos. Artigo 12- Nas 
ausências ou nos impedimentos temporários de qualquer Diretor, este, sujeito à aprovação do Diretor 
Presidente, poderá indicar outro Diretor para substituí-lo durante a sua ausência ou o seu impedimento. 
O substituto do Diretor exercerá todas as funções e terá os poderes, os direitos e os deveres do Diretor 
substituído. Artigo 13 - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
Companhia, os atos de qualquer acionista, Diretor, Procurador ou empregado que envolvam a 
Companhia em qualquer obrigação relativa a negócios ou operações estranhos ao objeto social. 
Capítulo IV - Assembleias Gerais - Artigo 14 - As Assembleias Gerais serão ordinárias e 
extraordinárias. As Assembleias Gerais ordinárias realizar-se-ão nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social e, as extraordinárias, sempre que os interesses sociais assim o exigirem. 
Artigo 15 - As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Diretor Presidente ou pelos Acionistas, na 
forma da Lei das Sociedades por Ações. §1º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima 
de 8 (oito) dias, no caso de primeira convocação, e de 5 (cinco) dias, no caso de segunda convocação. 
§2º - Independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular a Assembleia 
Geral à qual comparecerem todos os acionistas da Companhia. §3º - As Assembleias Gerais serão 
instaladas e presididas pelo Diretor Presidente, ou pelo substituto por ele designado, o qual escolherá 
um Secretário. §4º - As Assembleias Gerais instalar-se-ão em conformidade com a legislação societária 
vigente e as suas deliberações, com exceção daquelas que requerem quórum especial previsto em Lei, 
dependerão do voto afirmativo dos acionistas representando a maioria do capital social votante, não se 
computando os votos em branco. Artigo 16 – Compete privativamente à Assembleia Geral: (a) reformar 
este Estatuto Social; (b) eleger ou destituir a qualquer tempo os membros da Diretoria e do Conselho 
Fiscal (se instalado); (c) tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras por eles apresentadas; (d) autorizar a emissão de quaisquer ações, 
debêntures, bônus de subscrição ou outros valores mobiliários ou títulos de dívida conversíveis em 
ações da Companhia, ficando expressamente vedada a emissão de partes beneficiárias; (e) suspender 
o exercício dos direitos do acionista que deixar de cumprir obrigações impostas pela lei ou por este 
Estatuto Social; (f) deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação 
do capital social; (g) deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia, sua 
dissolução e liquidação, eleger e destituir os eventuais liquidantes e julgar-lhes as contas; (h) autorizar 
os administradores a confessar falência, pedir concordata e entrar em processo de recuperação judicial 
ou extrajudicial; (i) fixar a remuneração, global ou individual, dos membros do Conselho Fiscal (se 
instalado); (j) deliberar sobre propositura, pela Companhia, de qualquer ação de responsabilidade civil 
contra os administradores, por eventuais prejuízos causados ao seu patrimônio; (l) deliberar sobre a 
alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização de uma ou mais classes 
de ações preferenciais, ou criação de nova classe mais favorecida; (m) deliberar sobre a participação 
em grupo de sociedades; (n) deliberar sobre a cessação do estado de liquidação da Companhia; (o) 
deliberar sobre o resgate ou a amortização de ações de emissão da Companhia; (p) realização, pela 
Companhia, de investimentos e/ou obtenção de empréstimos e financiamentos, inclusive a contratação 
de operações de arrendamento mercantil, oferecimento de garantias de qualquer espécie a quaisquer 
obrigações, quando o montante do empréstimo, financiamento ou garantia ultrapassem a quantia de 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais); e (q) assinatura de cheques, cambiais, ordens de pagamento, 
escrituras ou de quaisquer outros títulos, contratos ou documentos que importem em responsabilidade 
ou obrigação da sociedade, cujos valores individuais ultrapassem R$1.000.000,00 (um milhão de reais). 
Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 17 - O Conselho Fiscal da Companhia, a ser composto por 3 
(três) membros efetivos e igual número de suplentes, não será permanente e poderá ser instalado e 
remunerado em conformidade com a legislação em vigor. Capítulo VI - Exercício Social, Balanço e 
Lucros - Artigo 18 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de 
cada ano. Artigo 19 - Ao fim de cada exercício social, o balanço e as demais demonstrações financeiras 
deverão ser preparados e auditados por auditor independente registrado na Comissão de Valores 
Mobiliários. §1º - A Assembleia Geral poderá determinar o levantamento de demonstrações financeiras 
semestrais, trimestrais, bimestrais, mensais ou em períodos menores, e aprovar a distribuição de 
dividendos com base nos lucros apurados em tais demonstrações financeiras, nos termos do Artigo 204 
da Lei das Sociedades por Ações. §2º - A qualquer tempo, a Assembleia Geral poderá deliberar a 
distribuição de dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes nas demonstrações financeiras anuais ou intermediárias. Artigo 20 - Os lucros líquidos 
apurados em cada exercício, após as deduções legais, terão a destinação que for determinada pela 
Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, se instalado. §1º - O lucro líquido apurado em cada 
exercício social terá a seguinte destinação: (a) a parcela de 5% (cinco por cento) será deduzida para a 
constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; (b) no mínimo, 
1% (um por cento) e, no máximo, 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento de dividendo mínimo 
obrigatório aos acionistas; e (c) o saldo terá a destinação que for deliberada pela Assembleia Geral. §2º 
- A Assembleia Geral poderá, desde que não haja oposição de qualquer acionista, deliberar a 
distribuição de dividendo inferior ao obrigatório, conforme o disposto no Artigo 202, § 3º, Inciso II, da Lei 
Federal nº. 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Capítulo VII - Liquidação Artigo 21 - A Companhia 
entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos legais, competindo à Assembleia Geral 
estabelecer a forma de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar no 
período de liquidação. Capítulo VIII – Mediação e Arbitragem - Artigo 22 – Qualquer conflito originário 
do presente Estatuto Social, inclusive quanto à sua interpretação ou execução, será submetido 
obrigatoriamente à Mediação, administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de 
Comércio Brasil-Canadá (“CAM/CCBC”), de acordo com o seu Roteiro e Regimento de Mediação, a ser 
coordenada por Mediador participante da Lista de Mediadores do CAM/CCBC, indicado na forma das 
citadas normas. §1º - O conflito não resolvido pela mediação, conforme o caput acima, será 
definitivamente resolvido por arbitragem de direito (sendo vedada a arbitragem por equidade), 
administrada pelo mesmo CAM/CCBC, de acordo com o seu Regulamento. §2º - A arbitragem será 
administrada pelo CAM/CCBC e obedecerá às normas estabelecidas no seu Regulamento, cujas 
disposições integram o presente Estatuto Social. §3º - O tribunal arbitral será constituído por 3 (três) 
árbitros, indicados na forma prevista no Regulamento do CAM/CCBC. §4º - A arbitragem terá sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. §5º - O procedimento arbitral será conduzido em 
português. §6º - Aplica-se a este Estatuto Social e à mediação ou arbitragem a legislação brasileira. 
Capítulo IX – Disposições Finais - Artigo 23 – A Companhia disponibilizará, sempre que solicitado por 
acionista(s), os contratos celebrados com partes a ela relacionadas, acordos de acionistas e programas 
de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. 
Os acionistas terão acesso irrestrito aos livros, documentos e informações da Companhia. Artigo 24 – 
No caso de abertura de seu capital, a Companhia aderirá a segmento especial de bolsa de valores ou 
de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, os níveis 
diferenciados de práticas de governança corporativa previstos na Instrução da Comissão de Valores 
Mobiliários nº 578, de 30 de agosto de 2016. Jucesp nº 138.364/24-2 em 03/04/2024. Maria Cristina Frei 
- Secretária Geral.
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 26 de março de 2024
1. Data, hora e local: Realizada no dia 26 de março de 2024, às 10:00 horas, na sede social da Control 
Energy Eficiência Energética S/A.., na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presi-
dente Juscelino Kubitschek, nº 1.327, sala 72-10, andar 7, edifício Internat. Plaza II, Vila Nova Concei-
ção, CEP 04.543-011 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, na forma 
do disposto no Artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por 
Ações”), por estar presente à Assembleia o único acionista da Companhia, conforme assinatura aposta 
no Livro de Presença dos Acionistas. 3. Composição da Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o 
Sr. Mario Nilton Destefano Ambrozio e como secretário o Sr. Almir Fioravante Camargo. 1. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre: (i) a redução do número mínimo de integrantes da Diretoria do atuais 2 (dois) 
para 1 (um) Diretor; (ii) alterar a forma de representação da Companhia; (iii) incluir no Estatuto da So-
ciedade novos incisos que necessitam de autorização privativamente em Assembleia Geral; (iv) aceitar 
o pedido de renúncia do Sr. Rubens Takano Parreira do cargo de Diretor Presidente; (v) aceitar o pedido 
de renúncia do Sr. Ricardo Marques Lisboa do cargo de Diretor; (vi) a eleição do novo Diretor Presiden-
te; e (viii) consolidar o Estatuto Social da Companhia. 4. Deliberações: Instalada a Assembleia, após 
discussão das matérias objeto da Ordem do Dia, o único acionista da Companhia deliberou e aprovou, 
sem quaisquer ressalvas ou reservas, o quanto segue: 5.1. Reduzir o número mínimo de membros da 
Diretoria dos atuais 2 (dois) para 1 (um) Diretor, sendo 1 (um) o Diretor Presidente. Dessa forma, o caput 
do artigo 7º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 7º 
- A Diretoria será constituída por, no mínimo, 1 (um) e, no máximo, 8 (oito) membros, todos residentes 
e domiciliados no País, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato de 
até 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos.” 5.2. Alterar a forma de representação da Companhia, podendo, 
para tanto, ser representada somente por 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador. Dessa forma, o artigo 10º 
do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 10 - A represen-
tação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros será 
realizada, observado o disposto nos parágrafos abaixo: (i) por 1 (um) Diretor; (ii) por um Diretor em 
conjunto com 1 (um) procurador, devidamente constituído e com poderes específicos; ou (iii) por 1 (um) 
procurador, devidamente constituídos e com poderes específicos. §1° - Para a outorga de procurações, 
por instrumento público ou privado, a Companhia deverá ser representada sempre pelo Diretor Presi-
dente. §2° - As procurações outorgadas em nome da Companhia deverão especificar os poderes con-
feridos e deverão ter o prazo máximo de 1 (um) ano, sendo vedado o substabelecimento, ressalvadas, 
nestas duas hipóteses, as procurações outorgadas a advogados para a representação da Companhia 
em processos judiciais ou administrativos, observadas, em qualquer caso, as regras e limitações previs-
tas neste Estatuto.” 5.3. Incluir novos incisos que compete privativamente à assembleia geral: (i) realiza-
ção, pela Companhia, de investimentos e/ou obtenção de empréstimos e financiamentos, inclusive a 
contratação de operações de arrendamento mercantil, oferecimento de garantias de qualquer espécie 
a quaisquer obrigações, quando o montante do empréstimo, financiamento ou garantia ultrapassem a 
quantia de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); e (ii) assinatura de cheques, cambiais, ordens de 
pagamento, escrituras ou de quaisquer outros títulos, contratos ou documentos que importem em res-
ponsabilidade ou obrigação da sociedade, cujos valores individuais ultrapassem R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais). Dessa forma, o artigo 16º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a 
seguinte nova redação: “Artigo 16 – Compete privativamente à Assembleia Geral: (a) reformar este Es-
tatuto Social; (b) eleger ou destituir a qualquer tempo os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal (se 
instalado); (c) tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações 
financeiras por eles apresentadas; (d) autorizar a emissão de quaisquer ações, debêntures, bônus de 
subscrição ou outros valores mobiliários ou títulos de dívida conversíveis em ações da Companhia, fi-
cando expressamente vedada a emissão de partes beneficiárias; (e) suspender o exercício dos direitos 
do acionista que deixar de cumprir obrigações impostas pela lei ou por este Estatuto Social; (f) deliberar 
sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do capital social; (g) deliberar 
sobre a transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia, sua dissolução e liquidação, eleger 
e destituir os eventuais liquidantes e julgar-lhes as contas; (h) autorizar os administradores a confessar 
falência, pedir concordata e entrar em processo de recuperação judicial ou extrajudicial; (i) fixar a remu-
neração, global ou individual, dos membros do Conselho Fiscal (se instalado); (j) deliberar sobre propo-
situra, pela Companhia, de qualquer ação de responsabilidade civil contra os administradores, por 
eventuais prejuízos causados ao seu patrimônio; (l) deliberar sobre a alteração nas preferências, vanta-
gens e condições de resgate ou amortização de uma ou mais classes de ações preferenciais, ou criação 
de nova classe mais favorecida; (m) deliberar sobre a participação em grupo de sociedades; (n) delibe-
rar sobre a cessação do estado de liquidação da Companhia; (o) deliberar sobre o resgate ou a amorti-
zação de ações de emissão da Companhia; (p) realização, pela Companhia, de investimentos e/ou ob-
tenção de empréstimos e financiamentos, inclusive a contratação de operações de arrendamento mer-
cantil, oferecimento de garantias de qualquer espécie a quaisquer obrigações, quando o montante do 
empréstimo, financiamento ou garantia ultrapassem a quantia de R$1.000.000,00 (um milhão de reais); 
e (q) assinatura de cheques, cambiais, ordens de pagamento, escrituras ou de quaisquer outros títulos, 
contratos ou documentos que importem em responsabilidade ou obrigação da sociedade, cujos valores 
individuais ultrapassem R$1.000.000,00 (um milhão de reais).” 5.4. Aceitar o pedido de renúncia dos 
atuais Diretores Sr. Rubens Takano Parreira, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de 
identidade RG nº 27.740.139-2-SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 212.745.158-90, residente e do-
miciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 7º 
andar, Condomínio Miss Silvia Morizono, Itaim Bibi, CEP 04538-132, para o cargo de Diretor Presidente; 
e (ii) o Sr. Ricardo Marques Lisboa, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade 
RG nº 11.101.966-7-SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 153.129.398-03, residente e domiciliado na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 7º andar, Con-
domínio Miss Silvia Morizono, Itaim Bibi, CEP 04538-132, que recebem a mais ampla, geral, irrevogável 
e irretratável quitação aos serviços prestados até a presente data, para que deles nada mais se recla-
me, a qualquer tempo, título ou pretexto em razão do exercício do cargo. 5.5. Aprovar a eleição, do Di-
retor Presidente, Almir Fioravante Camargo, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, contador, nascido em 21 de novembro de 1972, com endereço comercial estabelecido na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.327, sala 72-10, 
andar 7, edifício Internat. Plaza II, Vila Nova Conceição, CEP 04.543-011, portador da Carteira de Iden-
tidade RG nº 21.720.172-8-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 135.097.398-09, com mandato pelo 
prazo de 2 (dois) anos, a contar da presente data. 5.6. Não obstante a assinatura do termo de posse 
anexo à presente ata como Anexo I o diretor aceita os cargo para o qual foi eleito e declara expressa-
mente, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da 
Companhia, e nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporaria-
mente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concus-
são, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 5.7. Por fim, 
tendo em vista as deliberações acima, aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social da Compa-
nhia, que passa a vigorar com a nova redação constante do Anexo II à presente ata. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de 
sumário, conforme disposto no artigo 130, §1º, da Lei da Sociedades por Ações, que, lida e achada 
conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Mario Nilton Destefano Ambrozio - Presidente; 
Almir Fioravante Camargo - Secretário. Estatuto Social da Control Energy Eficiência Energética 
S/A. - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração Artigo 1º - A Control Energy Eficiência 
Energética S/A. é uma sociedade por ações de capital fechado, regida pelo disposto neste Estatuto 
Social, pelas disposições da Lei nº. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”) e pelas demais disposições legais aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º - A Com-
panhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, nº 1.327, Sala 72-10, 7º Andar, CEP: 04543-011, Edifício International Plaza II, podendo 
abrir filiais, sucursais, agências ou representações, em qualquer localidade do País ou do exterior, me-
diante deliberação dos acionistas. Artigo 3º - A Sociedade tem por objeto: (i) prestação de serviços de 
consultoria e assessoria de geração distribuída de energia elétrica. (ii) assessoria em gestão estratégica 
e energética; (iii) gestão comercial de produtos, serviços e custos relacionados à geração, transmissão, 
comercialização, geração distribuída e consumo de energia; e (iv) a participação em outras sociedades 
comerciais ou civis, nacionais ou estrangeiras, independentemente do tipo societário da sociedade in-
vestida. Artigo 4º - O prazo de duração da companhia é indeterminado. Capítulo II – Capital Social - 
Artigo 5º - O capital social da Companhia, é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez 
mil) de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. O capital social da Companhia foi integrali-
zado parcialmente em R$1.000,00 (mil reais), em moeda corrente nacional, na presente data, devendo 
o saldo remanescente ser integralizado em até 30 (trinta) dias a contar desta data, em moeda corrente 
nacional. §1° - Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais da Companhia, cujas deliberações serão tomadas na forma deste Estatuto Social 
e da legislação aplicável. §2° - A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do 
acionista no livro de registro de ações nominativas da Companhia. Qualquer transferência de ações 
será feita por meio da assinatura do respectivo termo no Livro de Registro de Transferência de Ações 
Nominativas da Companhia. §3° - É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. Capí-
tulo III - Administração - Artigo 6º - A administração da Companhia competirá à Diretoria, que terá 
atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social. Seção I - Diretoria - Artigo 7º - A Diretoria 
será constituída por, no mínimo, 1 (um) e, no máximo, 8 (oito) membros, todos residentes e domiciliados 
no País, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato de até 2 (dois) 
anos, podendo ser reeleitos. §1° - Os membros da Diretoria permanecerão no exercício de seus cargos 
até a eleição e posse de seus sucessores. §2° - Os Diretores ficarão dispensados de prestar caução. 
§3° - Os Diretores terão suas denominações e atribuições estabelecidas pela Assembleia Geral que os 
eleger, observado o disposto no caput e nos §§ deste Artigo. §4° - Os membros da Diretoria terão as 
denominações estabelecidas no momento da eleição, podendo ter as seguintes denominações especí-
ficas: (i) Diretor Presidente; (ii) Diretor; e (iii) outras denominações aprovadas pela Assembleia Geral. 
§5° - O Diretor Presidente, além de outras atribuições específicas que poderão ser determinadas pela 
Assembleia Geral, será responsável pela representação da Diretoria perante a Assembleia Geral, pela 
supervisão dos trabalhos dos demais Diretores e pelo cumprimento das deliberações da Assembleia 
Geral e das normas estatutárias e legais. §6° - A remuneração da Diretoria deverá ser distribuída dentre 
os seus membros de acordo com o que for determinado pela Assembleia Geral. Artigo 8º - Ocorrendo a 

ausência ou impedimento, por qualquer motivo, de qualquer Diretor, o respectivo substituto será esco-
lhido pela Assembleia Geral a se realizar no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ocorrência da vaga. 
Artigo 9º - Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, 
de todos os atos necessários ou convenientes à condução das atividades da Companhia, ressalvados 
aqueles para os quais seja, por Lei ou pelo presente Estatuto Social, atribuída a competência à Assem-
bleia Geral. Os poderes da Diretoria incluem aqueles suficientes para: (a) zelar pela observância da Lei 
e deste Estatuto Social; (b) zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas nas Assembleias Gerais 
e nas suas próprias reuniões; (c) administrar, gerir e superintender os negócios sociais; (d) emitir e 
aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários; (e) representar ativa e 
passiva da Companhia, em juízo ou fora dele, perante quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, entidades, 
ofícios ou repartições públicas federais, estaduais ou municipais, empresas públicas, autarquias, agên-
cias reguladoras, podendo, para tanto, constituir advogados para a sua representação em processos 
judiciais, administrativos e arbitrais, excluída a representação perante sociedades em que a Companhia 
detenha participação societária; (f) conduzir os negócios diários da Companhia, podendo, exemplificati-
vamente, abrir, fechar e movimentar contas bancárias, fazer aplicações financeiras, receber, emitir, en-
dossar, visar, descontar ou avalizar cheques, letras de câmbio, faturas, duplicatas ou outros títulos de 
crédito ou instrumentos comerciais, reclamar, receber, negociar e estabelecer a forma de pagamento de 
todos os débitos com a Companhia, dar e receber quitação, bem como contratar e demitir empregados; 
(g) celebrar ajustes e contratos que resultem na assunção de obrigações para a Companhia; (h) prestar 
fiança e constituir garantias de qualquer natureza junto a entidades públicas ou privadas; e (i) celebrar, 
negociar, prorrogar, renovar, denunciar e rescindir toda classe de contratos financeiros, cessão de cré-
ditos, pagamento a fornecedores por banco, avais e cartas de crédito a favor da Companhia, (ii) cessão 
e/ou endosso de letras de câmbio, pagamentos, recibos, faturas, declarações, cheques e demais ordens 
de pagamento, assinando as respectivas cessões, endossos e recibos correspondentes, em nome da 
Companhia e a seu favor, especialmente com relação a contratos de cessão ou compra e venda de 
créditos que a Companhia celebre sem limite de quantidades, quando a cessão seja única e exclusiva-
mente a entidades financeiras, e (iii) celebração de contratos financeiros, assim entendidos os contratos 
de câmbio, de seguro, derivados, commodities, cobertura de juros, opção, futuros e similares. Artigo 10 
- A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer ter-
ceiros será realizada, observado o disposto nos parágrafos abaixo: (i) por 1 (um) Diretor; (ii) por um 
Diretor em conjunto com 1 (um) procurador, devidamente constituído e com poderes específicos; ou (iii) 
por 1 (um) procurador, devidamente constituídos e com poderes específicos. §1° - Para a outorga de 
procurações, por instrumento público ou privado, a Companhia deverá ser representada sempre pelo 
Diretor Presidente. §2° - As procurações outorgadas em nome da Companhia deverão especificar os 
poderes conferidos e deverão ter o prazo máximo de 1 (um) ano, sendo vedado o substabelecimento, 
ressalvadas, nestas duas hipóteses, as procurações outorgadas a advogados para a representação da 
Companhia em processos judiciais ou administrativos, observadas, em qualquer caso, as regras e limi-
tações previstas neste Estatuto. Artigo 11- A Diretoria reunir-se-á sempre que exigirem os negócios 
sociais. As reuniões serão presididas pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência ou impedimento, pelo 
Diretor que na ocasião for escolhido pelos demais membros da Diretoria. §1º - As reuniões serão sem-
pre convocadas pelo Diretor Presidente, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. Para 
que tais reuniões possam se instalar e validamente deliberar, é necessária a presença da maioria dos 
Diretores que na ocasião estiverem no exercício de seus cargos, ou de dois Diretores, se só houver dois 
Diretores em exercício. §2º - As deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no livro próprio e 
serão tomadas por maioria de votos. Artigo 12- Nas ausências ou nos impedimentos temporários de 
qualquer Diretor, este, sujeito à aprovação do Diretor Presidente, poderá indicar outro Diretor para 
substituí-lo durante a sua ausência ou o seu impedimento. O substituto do Diretor exercerá todas as 
funções e terá os poderes, os direitos e os deveres do Diretor substituído. Artigo 13 - São expressamen-
te vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer acionista, Dire-
tor, Procurador ou empregado que envolvam a Companhia em qualquer obrigação relativa a negócios 
ou operações estranhos ao objeto social. Capítulo IV - Assembleias Gerais - Artigo 14 - As Assem-
bleias Gerais serão ordinárias e extraordinárias. As Assembleias Gerais ordinárias realizar-se-ão nos 
quatro meses seguintes ao término do exercício social e, as extraordinárias, sempre que os interesses 
sociais assim o exigirem. Artigo 15 - As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Diretor Presidente 
ou pelos Acionistas, na forma da Lei das Sociedades por Ações. §1º - A convocação deverá ser feita 
com antecedência mínima de 8 (oito) dias, no caso de primeira convocação, e de 5 (cinco) dias, no caso 
de segunda convocação. §2º - Independentemente das formalidades de convocação, será considerada 
regular a Assembleia Geral à qual comparecerem todos os acionistas da Companhia. §3º - As Assem-
bleias Gerais serão instaladas e presididas pelo Diretor Presidente, ou pelo substituto por ele designa-
do, o qual escolherá um Secretário. §4º - As Assembleias Gerais instalar-se-ão em conformidade com a 
legislação societária vigente e as suas deliberações, com exceção daquelas que requerem quórum 
especial previsto em Lei, dependerão do voto afirmativo dos acionistas representando a maioria do ca-
pital social votante, não se computando os votos em branco. Artigo 16 – Compete privativamente à As-
sembleia Geral: (a) reformar este Estatuto Social; (b) eleger ou destituir a qualquer tempo os membros 
da Diretoria e do Conselho Fiscal (se instalado); (c) tomar, anualmente, as contas dos administradores 
e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; (d) autorizar a emissão de 
quaisquer ações, debêntures, bônus de subscrição ou outros valores mobiliários ou títulos de dívida 
conversíveis em ações da Companhia, ficando expressamente vedada a emissão de partes beneficiá-
rias; (e) suspender o exercício dos direitos do acionista que deixar de cumprir obrigações impostas pela 
lei ou por este Estatuto Social; (f) deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer 
para a formação do capital social; (g) deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação e cisão da 
Companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir os eventuais liquidantes e julgar-lhes as 
contas; (h) autorizar os administradores a confessar falência, pedir concordata e entrar em processo de 
recuperação judicial ou extrajudicial; (ii) fixar a remuneração, global ou individual, dos membros do 
Conselho Fiscal (se instalado); (j) deliberar sobre propositura, pela Companhia, de qualquer ação de 
responsabilidade civil contra os administradores, por eventuais prejuízos causados ao seu patrimônio; 
(l) deliberar sobre a alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização de 
uma ou mais classes de ações preferenciais, ou criação de nova classe mais favorecida; (m) deliberar 
sobre a participação em grupo de sociedades; (n) deliberar sobre a cessação do estado de liquidação 
da Companhia; (o) deliberar sobre o resgate ou a amortização de ações de emissão da Companhia; (p) 
realização, pela Companhia, de investimentos e/ou obtenção de empréstimos e financiamentos, inclusi-
ve a contratação de operações de arrendamento mercantil, oferecimento de garantias de qualquer es-
pécie a quaisquer obrigações, quando o montante do empréstimo, financiamento ou garantia ultrapas-
sem a quantia de R$1.000.000,00 (um milhão de reais); e (q) assinatura de cheques, cambiais, ordens 
de pagamento, escrituras ou de quaisquer outros títulos, contratos ou documentos que importem em 
responsabilidade ou obrigação da sociedade, cujos valores individuais ultrapassem R$1.000.000,00 
(um milhão de reais). Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 17 - O Conselho Fiscal da Companhia, a 
ser composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, não será permanente e pode-
rá ser instalado e remunerado em conformidade com a legislação em vigor. Capítulo VI - Exercício 
Social, Balanço e Lucros - Artigo 18 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 
de dezembro de cada ano. Artigo 19 - Ao fim de cada exercício social, o balanço e as demais demons-
trações financeiras deverão ser preparados e auditados por auditor independente registrado na Comis-
são de Valores Mobiliários. §1º - A Assembleia Geral poderá determinar o levantamento de demonstra-
ções financeiras semestrais, trimestrais, bimestrais, mensais ou em períodos menores, e aprovar a 
distribuição de dividendos com base nos lucros apurados em tais demonstrações financeiras, nos ter-
mos do Artigo 204 da Lei das Sociedades por Ações. §2º - A qualquer tempo, a Assembleia Geral po-
derá deliberar a distribuição de dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas 
de lucros existentes nas demonstrações financeiras anuais ou intermediárias. Artigo 20 - Os lucros líqui-
dos apurados em cada exercício, após as deduções legais, terão a destinação que for determinada pela 
Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, se instalado. §1º - O lucro líquido apurado em cada exer-
cício social terá a seguinte destinação: (a) a parcela de 5% (cinco por cento) será deduzida para a 
constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; (b) no mínimo, 
1% (um por cento) e, no máximo, 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento de dividendo mínimo 
obrigatório aos acionistas; e (c) o saldo terá a destinação que for deliberada pela Assembleia Geral. §2º 
- A Assembleia Geral poderá, desde que não haja oposição de qualquer acionista, deliberar a distribui-
ção de dividendo inferior ao obrigatório, conforme o disposto no Artigo 202, § 3º, Inciso II, da Lei Federal 
nº. 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Capítulo VII - Liquidação - Artigo 21 - A Companhia entrará em 
dissolução, liquidação e extinção nos casos legais, competindo à Assembleia Geral estabelecer a forma 
de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar no período de liquidação. 
Capítulo VIII – Mediação e Arbitragem - Artigo 22 – Qualquer conflito originário do presente Estatuto 
Social, inclusive quanto à sua interpretação ou execução, será submetido obrigatoriamente à Mediação, 
administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“CAM/
CCBC”), de acordo com o seu Roteiro e Regimento de Mediação, a ser coordenada por Mediador par-
ticipante da Lista de Mediadores do CAM/CCBC, indicado na forma das citadas normas. §1º - O conflito 
não resolvido pela mediação, conforme o caput acima, será definitivamente resolvido por arbitragem de 
direito (sendo vedada a arbitragem por equidade), administrada pelo mesmo CAM/CCBC, de acordo 
com o seu Regulamento. §2º - A arbitragem será administrada pelo CAM/CCBC e obedecerá às normas 
estabelecidas no seu Regulamento, cujas disposições integram o presente Estatuto Social. §3º - O tri-
bunal arbitral será constituído por 3 (três) árbitros, indicados na forma prevista no Regulamento do 
CAM/CCBC. §4º - A arbitragem terá sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. §5º - O 
procedimento arbitral será conduzido em português. §6º - Aplica-se a este Estatuto Social e à mediação 
ou arbitragem a legislação brasileira. Capítulo IX – Disposições Finais - Artigo 23 – A Companhia 
disponibilizará, sempre que solicitado por acionista(s), os contratos celebrados com partes a ela relacio-
nadas, acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou 
valores mobiliários de emissão da Companhia. Os acionistas terão acesso irrestrito aos livros, docu-
mentos e informações da Companhia. Artigo 24 – No caso de abertura de seu capital, a Companhia 
aderirá a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão 
organizado que assegure, no mínimo, os níveis diferenciados de práticas de governança corporativa 
previstos na Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 578, de 30 de agosto de 2016. Jucesp nº 
138.342/24-6 em 03/04/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26 de março de 2024
1. Data, hora e local: Realizada no dia 26 de março de 2024, às 10:00 horas, na sede social da Mult 
Projetos de Geração Fotovoltaica S/A.., na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.327, sala 72-9, andar 7, edifício Internat. Plaza II, Vila Nova 
Conceição, CEP 04.543-011 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, 
na forma do disposto no Artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das 
Sociedades por Ações”), por estar presente à Assembleia o único acionista da Companhia, conforme 
assinatura aposta no Livro de Presença dos Acionistas. 3. Composição da Mesa: Assumiu a 
presidência dos trabalhos o Sr. Mario Nilton Destefano Ambrozio e como secretário o Sr. Almir 
Fioravante Camargo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a redução do número mínimo de integrantes 
da Diretoria do atuais 2 (dois) para 1 (um) Diretor; (ii) alterar a forma de representação da Companhia; 
(iii) incluir no Estatuto da Sociedade novos incisos que necessitam de autorização privativamente em 
Assembleia Geral; (iv) aceitar o pedido de renúncia do Sr. Rubens Takano Parreira do cargo de Diretor 
Presidente; (v) aceitar o pedido de renúncia do Sr. Ricardo Marques Lisboa do cargo de Diretor; (vi) a 
eleição do novo Diretor Presidente; e (viii) consolidar o Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: 
Instalada a Assembleia, após discussão das matérias objeto da Ordem do Dia, o único acionista da 
Companhia deliberou e aprovou, sem quaisquer ressalvas ou reservas, o quanto segue: 5.1. Reduzir o 
número mínimo de membros da Diretoria dos atuais 2 (dois) para 1 (um) Diretor, sendo 1 (um) o Diretor 
Presidente. Dessa forma, o caput do artigo 7º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a 
seguinte nova redação: “Artigo 7º - A Diretoria será constituída por, no mínimo, 1 (um) e, no máximo, 8 
(oito) membros, todos residentes e domiciliados no País, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela 
Assembleia Geral, com mandato de até 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos.” 5.2. Alterar a forma de 
representação da Companhia, podendo, para tanto, ser representada somente por 1 (um) Diretor e 1 
(um) procurador. Dessa forma, o artigo 10º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a 
seguinte nova redação: “Artigo 10 - A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa ou 
passivamente, perante quaisquer terceiros será realizada, observado o disposto nos parágrafos abaixo: 
(i) por 1 (um) Diretor; (ii) por um Diretor em conjunto com 1 (um) procurador, devidamente constituído e 
com poderes específicos; ou (iii) por 1 (um) procurador, devidamente constituídos e com poderes 
específicos. §1° - Para a outorga de procurações, por instrumento público ou privado, a Companhia 
deverá ser representada sempre pelo Diretor Presidente. §2° - As procurações outorgadas em nome da 
Companhia deverão especificar os poderes conferidos e deverão ter o prazo máximo de 1 (um) ano, 
sendo vedado o substabelecimento, ressalvadas, nestas duas hipóteses, as procurações outorgadas a 
advogados para a representação da Companhia em processos judiciais ou administrativos, observadas, 
em qualquer caso, as regras e limitações previstas neste Estatuto.” 5.3. Incluir novos incisos que 
compete privativamente à assembleia geral: (i) realização, pela Companhia, de investimentos e/ou 
obtenção de empréstimos e financiamentos, inclusive a contratação de operações de arrendamento 
mercantil, oferecimento de garantias de qualquer espécie a quaisquer obrigações, quando o montante 
do empréstimo, financiamento ou garantia ultrapassem a quantia de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais); e (ii) assinatura de cheques, cambiais, ordens de pagamento, escrituras ou de quaisquer outros 
títulos, contratos ou documentos que importem em responsabilidade ou obrigação da sociedade, cujos 
valores individuais ultrapassem R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Dessa forma, o artigo 16º do 
Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 16 – Compete 
privativamente à Assembleia Geral: (a) reformar este Estatuto Social; (b) eleger ou destituir a qualquer 
tempo os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal (se instalado); (c) tomar, anualmente, as contas 
dos administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; (d) 
autorizar a emissão de quaisquer ações, debêntures, bônus de subscrição ou outros valores mobiliários 
ou títulos de dívida conversíveis em ações da Companhia, ficando expressamente vedada a emissão de 
partes beneficiárias; (e) suspender o exercício dos direitos do acionista que deixar de cumprir obrigações 
impostas pela lei ou por este Estatuto Social; (f) deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista 
concorrer para a formação do capital social; (g) deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação e 
cisão da Companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir os eventuais liquidantes e julgar-
lhes as contas; (h) autorizar os administradores a confessar falência, pedir concordata e entrar em 
processo de recuperação judicial ou extrajudicial; (i) fixar a remuneração, global ou individual, dos 
membros do Conselho Fiscal (se instalado); (j) deliberar sobre propositura, pela Companhia, de 
qualquer ação de responsabilidade civil contra os administradores, por eventuais prejuízos causados ao 
seu patrimônio; (l) deliberar sobre a alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate ou 
amortização de uma ou mais classes de ações preferenciais, ou criação de nova classe mais favorecida; 
(m) deliberar sobre a participação em grupo de sociedades; (n) deliberar sobre a cessação do estado 
de liquidação da Companhia; (o) deliberar sobre o resgate ou a amortização de ações de emissão da 
Companhia; (p) realização, pela Companhia, de investimentos e/ou obtenção de empréstimos e 
financiamentos, inclusive a contratação de operações de arrendamento mercantil, oferecimento de 
garantias de qualquer espécie a quaisquer obrigações, quando o montante do empréstimo, 
financiamento ou garantia ultrapassem a quantia de R$1.000.000,00 (um milhão de reais); e (q) 
assinatura de cheques, cambiais, ordens de pagamento, escrituras ou de quaisquer outros títulos, 
contratos ou documentos que importem em responsabilidade ou obrigação da sociedade, cujos valores 
individuais ultrapassem R$1.000.000,00 (um milhão de reais).” 5.4. Aceitar o pedido de renúncia dos 
atuais Diretores Sr. Rubens Takano Parreira, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de 
identidade RG nº 27.740.139-2-SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 212.745.158-90, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 
7º andar, Condomínio Miss Silvia Morizono, Itaim Bibi, CEP 04538-132, para o cargo de Diretor 
Presidente; e (ii) o Sr. Ricardo Marques Lisboa, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de 
identidade RG nº 11.101.966-7-SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 153.129.398-03, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 
7º andar, Condomínio Miss Silvia Morizono, Itaim Bibi, CEP 04538-132, que recebem a mais ampla, 
geral, irrevogável e irretratável quitação aos serviços prestados até a presente data, para que deles 
nada mais se reclame, a qualquer tempo, título ou pretexto em razão do exercício do cargo. 5.5. Aprovar 
a eleição, do Diretor Presidente, Almir Fioravante Camargo, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, contador, nascido em 21 de novembro de 1972, com endereço comercial 
estabelecido na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, nº 1.327, sala 72-10, andar 7, edifício Internat. Plaza II, Vila Nova Conceição, CEP 04.543-
011, portador da Carteira de Identidade RG nº 21.720.172-8-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 
135.097.398-09, com mandato pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar da presente data. 5.6. Não obstante 
a assinatura do termo de posse anexo à presente ata como Anexo I o diretor aceita os cargo para o qual 
foi eleito e declara expressamente, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de 
exercer a administração da Companhia, e nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou 
a propriedade. 5.7. Por fim, tendo em vista as deliberações acima, aprovar a reforma e consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a nova redação constante do Anexo II à 
presente ata. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-
se a presente ata na forma de sumário, conforme disposto no artigo 130, §1º, da Lei da Sociedades por 
Ações, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Mario Nilton 
Destefano Ambrozio - Presidente; Almir Fioravante Camargo - Secretário . Acionista: Offon 
Investimentos e Participações em Geração Distribuída S.A. Mario Nilton Destefano Ambrozio 
Estatuto Social da Mult Projetos de Geração Fotovoltaica S/A. - Capítulo I -Denominação, Sede, 
Objeto e Duração - Artigo 1º - A Mult Projetos de Geração Fotovoltaica S/A. é uma sociedade por 
ações de capital fechado, regida pelo disposto neste Estatuto Social, pelas disposições da Lei nº. 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e pelas demais 
disposições legais aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.327, Sala 72-10, 7º 
Andar, CEP: 04543-011, Edifício International Plaza II, podendo abrir filiais, sucursais, agências ou 
representações, em qualquer localidade do País ou do exterior, mediante deliberação dos acionistas. 
Artigo 3º - A Sociedade tem por objeto: (i) prestação de serviços de consultoria e assessoria de geração 
distribuída de energia elétrica. (ii) assessoria em gestão estratégica e energética; (iii) gestão comercial 
de produtos, serviços e custos relacionados à geração, transmissão, comercialização, geração 
distribuída e consumo de energia; e (iv) a participação em outras sociedades comerciais ou civis, 
nacionais ou estrangeiras, independentemente do tipo societário da sociedade investida. Artigo 4º - O 
prazo de duração da companhia é indeterminado. Capítulo II – Capital Social - Artigo 5º - O capital 
social da Companhia, é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) de ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. O capital social da Companhia foi integralizado 
parcialmente em R$1.000,00 (mil reais), em moeda corrente nacional, na presente data, devendo o 
saldo remanescente ser integralizado em até 30 (trinta) dias a contar desta data, em moeda corrente 
nacional. §1° - Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais da Companhia, cujas deliberações serão tomadas na forma deste Estatuto Social 
e da legislação aplicável. §2° - A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do 
acionista no livro de registro de ações nominativas da Companhia. Qualquer transferência de ações 
será feita por meio da assinatura do respectivo termo no Livro de Registro de Transferência de Ações 
Nominativas da Companhia. §3° - É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. 
Capítulo III - Administração - Artigo 6º - A administração da Companhia competirá à Diretoria, que terá 
atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social. Seção I - Diretoria - Artigo 7º - A Diretoria 
será constituída por, no mínimo, 1 (um) e, no máximo, 8 (oito) membros, todos residentes e domiciliados 
no País, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato de até 2 (dois) 
anos, podendo ser reeleitos. §1° - Os membros da Diretoria permanecerão no exercício de seus cargos 
até a eleição e posse de seus sucessores. §2° - Os Diretores ficarão dispensados de prestar caução. 
§3° - Os Diretores terão suas denominações e atribuições estabelecidas pela Assembleia Geral que os 
eleger, observado o disposto no caput e nos §§ deste Artigo. §4° - Os membros da Diretoria terão as 
denominações estabelecidas no momento da eleição, podendo ter as seguintes denominações 
específicas: (i) Diretor Presidente; (ii) Diretor; e (iii) outras denominações aprovadas pela Assembleia 
Geral. §5° - O Diretor Presidente, além de outras atribuições específicas que poderão ser determinadas 
pela Assembleia Geral, será responsável pela representação da Diretoria perante a Assembleia Geral, 
pela supervisão dos trabalhos dos demais Diretores e pelo cumprimento das deliberações da 
Assembleia Geral e das normas estatutárias e legais. §6° - A remuneração da Diretoria deverá ser 

distribuída dentre os seus membros de acordo com o que for determinado pela Assembleia Geral. Artigo 
8º - Ocorrendo a ausência ou impedimento, por qualquer motivo, de qualquer Diretor, o respectivo 
substituto será escolhido pela Assembleia Geral a se realizar no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
ocorrência da vaga. Artigo 9º - Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a 
prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes à condução das atividades da 
Companhia, ressalvados aqueles para os quais seja, por Lei ou pelo presente Estatuto Social, atribuída 
a competência à Assembleia Geral. Os poderes da Diretoria incluem aqueles suficientes para: (a) zelar 
pela observância da Lei e deste Estatuto Social; (b) zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas 
nas Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (c) administrar, gerir e superintender os negócios 
sociais; (d) emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários; (e) 
representar ativa e passiva da Companhia, em juízo ou fora dele, perante quaisquer pessoas físicas ou 
jurídicas, entidades, ofícios ou repartições públicas federais, estaduais ou municipais, empresas 
públicas, autarquias, agências reguladoras, podendo, para tanto, constituir advogados para a sua 
representação em processos judiciais, administrativos e arbitrais, excluída a representação perante 
sociedades em que a Companhia detenha participação societária; (f) conduzir os negócios diários da 
Companhia, podendo, exemplificativamente, abrir, fechar e movimentar contas bancárias, fazer 
aplicações financeiras, receber, emitir, endossar, visar, descontar ou avalizar cheques, letras de câmbio, 
faturas, duplicatas ou outros títulos de crédito ou instrumentos comerciais, reclamar, receber, negociar 
e estabelecer a forma de pagamento de todos os débitos com a Companhia, dar e receber quitação, 
bem como contratar e demitir empregados; (g) celebrar ajustes e contratos que resultem na assunção 
de obrigações para a Companhia; (h) prestar fiança e constituir garantias de qualquer natureza junto a 
entidades públicas ou privadas; e (i) celebrar, negociar, prorrogar, renovar, denunciar e rescindir toda 
classe de contratos financeiros, cessão de créditos, pagamento a fornecedores por banco, avais e 
cartas de crédito a favor da Companhia, (ii) cessão e/ou endosso de letras de câmbio, pagamentos, 
recibos, faturas, declarações, cheques e demais ordens de pagamento, assinando as respectivas 
cessões, endossos e recibos correspondentes, em nome da Companhia e a seu favor, especialmente 
com relação a contratos de cessão ou compra e venda de créditos que a Companhia celebre sem limite 
de quantidades, quando a cessão seja única e exclusivamente a entidades financeiras, e (iii) celebração 
de contratos financeiros, assim entendidos os contratos de câmbio, de seguro, derivados, commodities, 
cobertura de juros, opção, futuros e similares. Artigo 10 - A representação da Companhia, em juízo ou 
fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros será realizada, observado o disposto nos 
parágrafos abaixo: (i) por 1 (um) Diretor; (ii) por um Diretor em conjunto com 1 (um) procurador, 
devidamente constituído e com poderes específicos; ou (iii) por 1 (um) procurador, devidamente 
constituídos e com poderes específicos. §1° - Para a outorga de procurações, por instrumento público 
ou privado, a Companhia deverá ser representada sempre pelo Diretor Presidente. §2° - As procurações 
outorgadas em nome da Companhia deverão especificar os poderes conferidos e deverão ter o prazo 
máximo de 1 (um) ano, sendo vedado o substabelecimento, ressalvadas, nestas duas hipóteses, as 
procurações outorgadas a advogados para a representação da Companhia em processos judiciais ou 
administrativos, observadas, em qualquer caso, as regras e limitações previstas neste Estatuto. Artigo 
11- A Diretoria reunir-se-á sempre que exigirem os negócios sociais. As reuniões serão presididas pelo 
Diretor Presidente ou, na sua ausência ou impedimento, pelo Diretor que na ocasião for escolhido pelos 
demais membros da Diretoria. §1º - As reuniões serão sempre convocadas pelo Diretor Presidente, com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. Para que tais reuniões possam se instalar e 
validamente deliberar, é necessária a presença da maioria dos Diretores que na ocasião estiverem no 
exercício de seus cargos, ou de dois Diretores, se só houver dois Diretores em exercício. §2º - As 
deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no livro próprio e serão tomadas por maioria de 
votos. Artigo 12- Nas ausências ou nos impedimentos temporários de qualquer Diretor, este, sujeito à 
aprovação do Diretor Presidente, poderá indicar outro Diretor para substituí-lo durante a sua ausência 
ou o seu impedimento. O substituto do Diretor exercerá todas as funções e terá os poderes, os direitos 
e os deveres do Diretor substituído. Artigo 13 - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes 
com relação à Companhia, os atos de qualquer acionista, Diretor, Procurador ou empregado que 
envolvam a Companhia em qualquer obrigação relativa a negócios ou operações estranhos ao objeto 
social. Capítulo IV - Assembleias Gerais - Artigo 14 - As Assembleias Gerais serão ordinárias e 
extraordinárias. As Assembleias Gerais ordinárias realizar-se-ão nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social e, as extraordinárias, sempre que os interesses sociais assim o exigirem. 
Artigo 15 - As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Diretor Presidente ou pelos Acionistas, na 
forma da Lei das Sociedades por Ações. §1º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima 
de 8 (oito) dias, no caso de primeira convocação, e de 5 (cinco) dias, no caso de segunda convocação. 
§2º - Independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular a Assembleia 
Geral à qual comparecerem todos os acionistas da Companhia. §3º - As Assembleias Gerais serão 
instaladas e presididas pelo Diretor Presidente, ou pelo substituto por ele designado, o qual escolherá 
um Secretário. §4º - As Assembleias Gerais instalar-se-ão em conformidade com a legislação societária 
vigente e as suas deliberações, com exceção daquelas que requerem quórum especial previsto em Lei, 
dependerão do voto afirmativo dos acionistas representando a maioria do capital social votante, não se 
computando os votos em branco. Artigo 16 – Compete privativamente à Assembleia Geral: (a) reformar 
este Estatuto Social; (b) eleger ou destituir a qualquer tempo os membros da Diretoria e do Conselho 
Fiscal (se instalado); (c) tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras por eles apresentadas; (d) autorizar a emissão de quaisquer ações, 
debêntures, bônus de subscrição ou outros valores mobiliários ou títulos de dívida conversíveis em 
ações da Companhia, ficando expressamente vedada a emissão de partes beneficiárias; (e) suspender 
o exercício dos direitos do acionista que deixar de cumprir obrigações impostas pela lei ou por este 
Estatuto Social; (f) deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação 
do capital social; (g) deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia, sua 
dissolução e liquidação, eleger e destituir os eventuais liquidantes e julgar-lhes as contas; (h) autorizar 
os administradores a confessar falência, pedir concordata e entrar em processo de recuperação judicial 
ou extrajudicial; (i) fixar a remuneração, global ou individual, dos membros do Conselho Fiscal (se 
instalado); (j) deliberar sobre propositura, pela Companhia, de qualquer ação de responsabilidade civil 
contra os administradores, por eventuais prejuízos causados ao seu patrimônio; (l) deliberar sobre a 
alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização de uma ou mais classes 
de ações preferenciais, ou criação de nova classe mais favorecida; (m) deliberar sobre a participação 
em grupo de sociedades; (n) deliberar sobre a cessação do estado de liquidação da Companhia; (o) 
deliberar sobre o resgate ou a amortização de ações de emissão da Companhia; (p) realização, pela 
Companhia, de investimentos e/ou obtenção de empréstimos e financiamentos, inclusive a contratação 
de operações de arrendamento mercantil, oferecimento de garantias de qualquer espécie a quaisquer 
obrigações, quando o montante do empréstimo, financiamento ou garantia ultrapassem a quantia de 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais); e (q) assinatura de cheques, cambiais, ordens de pagamento, 
escrituras ou de quaisquer outros títulos, contratos ou documentos que importem em responsabilidade 
ou obrigação da sociedade, cujos valores individuais ultrapassem R$1.000.000,00 (um milhão de reais). 
Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 17 - O Conselho Fiscal da Companhia, a ser composto por 3 
(três) membros efetivos e igual número de suplentes, não será permanente e poderá ser instalado e 
remunerado em conformidade com a legislação em vigor. Capítulo VI - Exercício Social, Balanço e 
Lucros - Artigo 18 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de 
cada ano. Artigo 19 - Ao fim de cada exercício social, o balanço e as demais demonstrações financeiras 
deverão ser preparados e auditados por auditor independente registrado na Comissão de Valores 
Mobiliários. §1º - A Assembleia Geral poderá determinar o levantamento de demonstrações financeiras 
semestrais, trimestrais, bimestrais, mensais ou em períodos menores, e aprovar a distribuição de 
dividendos com base nos lucros apurados em tais demonstrações financeiras, nos termos do Artigo 204 
da Lei das Sociedades por Ações. §2º - A qualquer tempo, a Assembleia Geral poderá deliberar a 
distribuição de dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes nas demonstrações financeiras anuais ou intermediárias. Artigo 20 - Os lucros líquidos 
apurados em cada exercício, após as deduções legais, terão a destinação que for determinada pela 
Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, se instalado. §1º - O lucro líquido apurado em cada 
exercício social terá a seguinte destinação: (a) a parcela de 5% (cinco por cento) será deduzida para a 
constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; (b) no mínimo, 
1% (um por cento) e, no máximo, 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento de dividendo mínimo 
obrigatório aos acionistas; e (c) o saldo terá a destinação que for deliberada pela Assembleia Geral. §2º 
- A Assembleia Geral poderá, desde que não haja oposição de qualquer acionista, deliberar a 
distribuição de dividendo inferior ao obrigatório, conforme o disposto no Artigo 202, § 3º, Inciso II, da Lei 
Federal nº. 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Capítulo VII - Liquidação - Artigo 21 - A Companhia 
entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos legais, competindo à Assembleia Geral 
estabelecer a forma de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar no 
período de liquidação. Capítulo VIII – Mediação e Arbitragem - Artigo 22 – Qualquer conflito originário 
do presente Estatuto Social, inclusive quanto à sua interpretação ou execução, será submetido 
obrigatoriamente à Mediação, administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de 
Comércio Brasil-Canadá (“CAM/CCBC”), de acordo com o seu Roteiro e Regimento de Mediação, a ser 
coordenada por Mediador participante da Lista de Mediadores do CAM/CCBC, indicado na forma das 
citadas normas. §1º - O conflito não resolvido pela mediação, conforme o caput acima, será 
definitivamente resolvido por arbitragem de direito (sendo vedada a arbitragem por equidade), 
administrada pelo mesmo CAM/CCBC, de acordo com o seu Regulamento. §2º - A arbitragem será 
administrada pelo CAM/CCBC e obedecerá às normas estabelecidas no seu Regulamento, cujas 
disposições integram o presente Estatuto Social. §3º - O tribunal arbitral será constituído por 3 (três) 
árbitros, indicados na forma prevista no Regulamento do CAM/CCBC. §4º - A arbitragem terá sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. §5º - O procedimento arbitral será conduzido em 
português. §6º - Aplica-se a este Estatuto Social e à mediação ou arbitragem a legislação brasileira. 
Capítulo IX – Disposições Finais - Artigo 23 – A Companhia disponibilizará, sempre que solicitado por 
acionista(s), os contratos celebrados com partes a ela relacionadas, acordos de acionistas e programas 
de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. 
Os acionistas terão acesso irrestrito aos livros, documentos e informações da Companhia. Artigo 24 – 
No caso de abertura de seu capital, a Companhia aderirá a segmento especial de bolsa de valores ou 
de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, os níveis 
diferenciados de práticas de governança corporativa previstos na Instrução da Comissão de Valores 
Mobiliários nº 578, de 30 de agosto de 2016. Jucesp nº 138.925/24-0 em 03/04/2024. Maria Cristina Frei 
- Secretária Geral.
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GB Empreendimento Imobiliário – SPE S.A.
CNPJ/MF nº 34.042.574/0001-44

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras (Expressos em Reais)
1. Contexto Operacional – A companhia é uma sociedade de capital 
fechado, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1336, Conj. 41 e 
42, na cidade de São Paulo, SP e tem por objetivo e propósito específico 
a locação e administração de bens próprios, composto por 21 unidades 
autônomas “galpões” do condomínio denominado CLIR 2 – Centro Logís-

tico Imigrantes 2, localizado na Estrada Galvão Bueno, 3300, São Bernardo 
do Campo-SP. 2. Base de preparação – As demonstrações financeiras 
foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, seguindo as normas e definições do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC) e autorizada pela Administração em 18 de abril de 2024.

Relatório de Administração
Senhores Acionistas: Em atendimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação dos Senhores Acionistas as Demonstrações Financeiras, referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023 e 2022, 
que foram discutidas e revisadas pela Administração. Estas demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e refletem a posição patrimonial e os resultados apurados.
 São Paulo, 18 de abril de 2024. A Administração

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
Ativo 2023 2022
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 2.040.710 2.658.046
Contas a receber 1.789.472 –
Partes relacionadas – 685.959
Créditos diversos 848 20.685
Tributos a recuperar 16.232 18.253
Despesas antecipadas – 77.097
Total do ativo circulante 3.847.263 3.460.040

Ativo não circulante
Partes relacionadas 8.178.890 –
Investimentos 10.889 91.711
Propriedade para investimento 181.785.222 179.302.498
Total do ativo não circulante 189.975.000 179.394.209

Total do ativo 193.822.263 182.854.249

Passivo e patrimônio líquido 2023 2022
Passivo circulante
Fornecedores 158.212 1.115.765
Obrigações trabalhistas e tributárias 828.395 1.030.019
Contas a pagar 2.045.242 1.668.934
Partes relacionadas 383.982
Total do passivo circulante 3.031.848 4.198.700
Passivo não circulante
Obrigações com investidores – SCP 139.496.744 137.541.059
Permuta de imóveis 43.794.402 43.794.402
Total do passivo circulante 183.291.147 181.335.462
Patrimônio líquido
Capital social 1.000 1.000
Reserva legal 200 –
Reserva de lucros 7.498.069 –
Prejuízos acumulados – (2.680.912)
Total do patrimônio líquido 7.499.269 (2.679.912)
Total do passivo e patrimônio líquido 193.822.263 182.854.249

Demonstrações do Resultado – Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
2023 2022

Receita com locação de imóveis 16.545.728 437.840
(-) Descontos concedidos (1.310.933) –
(-) Tributos incidentes (490.754) (15.981)
Receita líquida 14.744.040 421.858
Despesas operacionais
Despesas administrativas e gerais (4.980.735) (3.505.055)
Despesas tributárias (241.740) (7.843)
Resultado de equivalência patrimonial (80.822) 86.711
Outras receitas e despesas – 435.783

2023 2022
(5.303.297) (2.990.403)

Resultado operacional 9.440.743 (2.568.545)
Despesas financeiras (141.052) (38.081)
Receitas financeiras 47.525 600.526
Resultado financeiro (93.527) 562.445
(=) Resultado antes do imposto de 
renda e da contribuição social 9.347.216 (2.006.100)

Imposto de Renda e Contribuição Social (1.650.759) (227.816)
Lucro (Prejuízo) líquido do exercício 7.696.457 (2.233.916)

Demonstrações do Resultado Abrangente – Exercícios findos em 
31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)

2023 2022
Lucro (Prejuízo) líquido do exercício 7.696.457 (2.233.916)
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente do período 7.696.457 (2.233.916)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido – Exercícios findos em 31/12/2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
Capital 
social

Reserva 
legal

Reserva 
de lucros

Prejuízos 
acumulados

Total do patri-
mônio líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2021 1.000 – – (446.997) (445.997)
Prejuízo líquido do exercício – – – (2.233.916) (2.233.916)
Saldos em 31 de dezembro de 2022 1.000 – – (2.680.912) (2.679.912)
Ajuste de exercícios anteriores – – – 2.482.724 2.482.724
Lucro líquido do exercício – – – 7.696.457 7.696.457
Constituição de reserva legal – 200 – (200) –
Destinação para reserva de lucros – – 7.498.069 (7.498.069) –
Saldos em 31 de dezembro de 2023 1.000 200 7.498.069 – 7.499.269

Demonstrações dos Fluxos de Caixa – Exercícios findos em 
31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)

Atividades operacionais 2023 2022
Resultado antes do imposto de renda e 
da contribuição social 9.347.216 (2.006.100)

Ajustes para conciliar o resultado 
às disponibilidades geradas pelas 
atividades operacionais:

Resultado de equivalência patrimonial 80.822 (86.711)
Aumento/(redução) no ativo:
Contas a receber (1.789.472) –
Créditos diversos 19.837 362.598
Tributos a recuperar 2.021 (16.932)
Despesas antecipadas 77.097 (77.097)
Aumento/(redução) no passivo:
Fornecedores (957.553) (259.716)
Obrigações trabalhistas e tributárias (201.625) 808.898
Contas a pagar 376.307 1.668.934
Fluxo de caixa gerado nas atividades 
operacionais 6.954.650 393.874

Imposto de renda e contribuição social (1.650.759) (227.816)
Fluxo de caixa líquido gerado nas 
atividades operacionais 5.303.891 166.059

Fluxo de caixa das atividades de investimento
Propriedade para investimento – (39.145.675)
Investimentos em coligadas e controladas – (5.000)
Fluxo de caixa gerado (aplicado) nas 
atividades de investimento – (39.150.675)

Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Partes relacionadas (7.876.912) 100
Obrigações com investidores – SCP 1.955.685 35.637.505
Fluxo de caixa proveniente (aplicado) 
das atividades de financiamento (5.921.227) 35.637.605

Redução de caixa e equivalentes de caixa (617.336) (3.347.010)
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 2.658.046 6.005.056
No final do exercício 2.040.710 2.658.046
Redução de caixa e equivalentes de caixa (617.336) (3.347.010)

Claudio Kluger – Diretor CPF 294.840.928-45
Ronaldo Pires da Silva – Contador CRC-SP 164536/O-7

Itapevi Sanca Empreendimento Imobiliário – SPE S.A.
CNPJ/MF nº 19.395.629/0001-06

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras (Expressos em Reais)
1. Contexto Operacional – A companhia é uma sociedade de capital 
fechado, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1336, Conj. 
41 e 42, na cidade de São Paulo, SP e tem por objetivo e propósito 
específico a locação e administração de bens próprios, composto por 21 
unidades autônomas “galpões” do condomínio denominado Itapevi Sanca 

Empreendimento Imobiliário SPE S/A, localizado na Avenida Portugal, 46, 
Itapevi-SP. 2. Base de preparação – As demonstrações financeiras 
foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, seguindo as normas e definições do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC) e autorizada pela Administração em 18 de abril de 2024.

Relatório de Administração
Senhores Acionistas: Em atendimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação dos Senhores Acionistas as Demonstrações Financeiras, referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023 e 2022, 
que foram discutidas e revisadas pela Administração. Estas demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e refletem a posição patrimonial e os resultados apurados.
 São Paulo, 18 de abril de 2024. A Administração

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
Ativo 2023 2022
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 331.470 1.041.942
Contas a receber 866.961 1.890.951
Estoque de imóveis 821.386 821.386
Créditos diversos 1.134 212
Tributos a recuperar 831 2.132
Despesas antecipadas 32.250 37.856
Total do ativo circulante 2.054.032 3.794.479

Ativo não circulante
Partes relacionadas 2.467.037 –
Propriedade para investimento 89.004.238 71.418.446
Total do ativo não circulante 91.471.275 71.418.446

Total do ativo 93.525.307 75.212.924

Passivo e patrimônio líquido 2023 2022
Passivo circulante
Fornecedores 326.636 194.527
Obrigações trabalhistas e tributárias 379.756 346.195
Contas a pagar 1.478.157 813.530
Adiantamento de clientes 1.435.709 1.435.744
Total do passivo circulante 3.620.257 2.789.997
Passivo não circulante
Partes relacionadas 65.643 65.643
Obrigações com investidores – SCP 10.000 10.000
Permuta de imóveis 17.585.792 –
Total do passivo circulante 17.661.436 75.643
Patrimônio líquido
Capital social 35.864.855 35.864.855
Reserva de capital 35.553.591 35.553.591
Reserva legal 825.168 582.710
Reserva de lucros – 346.129
Total do patrimônio líquido 72.243.614 72.347.284
Total do passivo e patrimônio líquido 93.525.307 75.212.924

Demonstrações do Resultado – Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
2023 2022 

(Reapresentado)
Receita com locação de imóveis 8.945.114 11.551.839
(-) Descontos concedidos (68.585) (373.338)
(-) Tributos incidentes (354.183) (378.146)
Receita líquida 8.522.347 10.800.355
Despesas operacionais
Despesas administrativas e gerais (2.231.832) (686.590)
Despesas tributárias (89.341) (53.302)
Outras receitas e despesas (181.308) 139.786

(2.502.481) (600.106)

2023 2022 
(Reapresentado)

Resultado operacional 6.019.866 10.200.249
Despesas financeiras (78.214) (52.510)
Receitas financeiras 50.782 45.331
Resultado financeiro (27.432) (7.179)
(=) Resultado antes do imposto de 
renda e da contribuição social 5.992.434 10.193.070

Imposto de Renda e Contribuição 
Social (1.143.258) (1.118.505)

Lucro líquido do exercício 4.849.176 9.074.565

Demonstrações do Resultado Abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022

(Valores expressos em Reais)
2023 2022

(Reapresentado)
Lucro líquido do exercício 4.849.176 9.074.565
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente do período 4.849.176 9.074.565

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido – Exercícios findos em 31/12/2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
Capital 
social

Reserva 
de capital

Reserva 
legal

Reserva 
de lucros

Lucros 
acumulados

Total do patri-
mônio líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2021 35.864.855 35.553.591 132.611 283.330 – 71.834.386
Lucro líquido do exercício – – – – 9.074.565 9.074.565
Constituição de reserva legal – – 450.099 (450.099) –
Distribuição de lucros – – – (8.561.667) (8.561.667)
Destinação para reserva de lucros 62.799 (62.799) –
Saldos em 31 de dezembro de 2022 (reapresentado) 35.864.855 35.553.591 582.710 346.129 – 72.347.284
Lucro líquido do exercício – – – – 4.849.176 4.849.176
Constituição de reserva legal – – 242.459 – (242.459) –
Distribuição de lucros – – (346.129) (4.606.717) (4.952.846)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 35.864.855 35.553.591 825.168 – – 72.243.614

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 

(Valores expressos em Reais)
2023 2022

(Reapresentado)
Atividades operacionais
Resultado antes do imposto de 
renda e da contribuição social 5.992.434 10.193.070

Aumento/(redução) no ativo:
Contas a receber 1.023.990 (956.262)
Estoque de imóveis – –
Créditos diversos (922) (212)
Tributos a recuperar 1.301 (475)
Despesas antecipadas 5.606 (15.198)
Aumento/(redução) no passivo:
Fornecedores 132.108 (167.063)
Obrigações trabalhistas e tributárias 33.561 55.527
Contas a pagar 664.628 239.232
Adiantamento de clientes (36) 36
Fluxo de caixa gerado nas 
atividades operacionais 7.852.669 9.348.653

Imposto de renda e contribuição social (1.143.258) (1.118.505)
Fluxo de caixa líquido gerado nas 
atividades operacionais 6.709.411 8.230.148

Fluxo de caixa das atividades de 
financiamento

Distribuição de lucros (4.952.846) (8.561.667)
Partes relacionadas (2.467.037) (77.313)
Fluxo de caixa consumido nas 
atividades de financiamento (7.419.883) (8.638.981)

Redução de caixa e equivalentes 
de caixa (710.472) (408.832)

Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 1.041.942 1.450.774
No final do exercício 331.470 1.041.942
Redução de caixa e equivalentes 
de caixa (710.472) (408.832)

Claudio Kluger
Diretor – CPF 294.840.928-45

Ronaldo Pires da Silva
CRC-SP 164.536/O-7
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D.C.A. Empreendimento Imobiliario – SPE S.A.
CNPJ/MF nº 23.149.253/0001-27

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras (Expressos em Reais)
1. Contexto Operacional – A companhia é uma sociedade de 
capital fechado, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
1336, Conj. 41 e 42, na cidade de São Paulo, SP e tem por objetivo 
e propósito específico a locação e administração de bens próprios, 
tendo como fator preponderante a participação como investidora nos 

empreendimentos de seu interesse. 2. Base de preparação – As 
demonstrações contábeis foram preparadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, seguindo as normas e definições do Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e autorizada pela Administração 
em 18 de abril de 2024.

Relatório de Administração
Senhores Acionistas: Em atendimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação dos Senhores Acionistas as Demonstrações Contábeis, referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023 e 
2022, que foram discutidas e revisadas pela Administração. Estas demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e refletem a posição patrimonial e os resultados 
apurados. As notas explicativas completas encontram-se à disposição na sede da Companhia. São Paulo, 18 de abril de 2024. A Administração

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
Ativo 2023 2022
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 10 33
Partes relacionadas – 201.969
Tributos a recuperar 210 210
Total do ativo circulante 220 202.212

Ativo não circulante
Investimentos 109.830.946 109.993.323
Total do ativo não circulante 109.830.946 109.993.323

Total do ativo 109.831.166 110.195.535

Passivo e patrimônio líquido 2023 2022
Passivo circulante
Obrigações trabalhistas e tributárias 6 76
Total do passivo circulante 6 76
Passivo não circulante
Partes relacionadas 333.606 –
Total do passivo circulante 333.606 –
Patrimônio líquido
Capital social 31.577.302 31.577.302
Reserva de capital 75.784.698 75.784.698
Reserva legal 2.812.052 2.067.036
Reserva de lucros – 766.423
Prejuízos acumulados (676.499) –
Total do patrimônio líquido 109.497.553 110.195.459
Total do passivo e patrimônio líquido 109.831.166 110.195.535

Demonstrações do Resultado – Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
2023 2022

Receitas/Despesas operacionais
Despesas administrativas e gerais (5.993) (5.901)
Despesas tributárias (1.540) (195)
Resultado de equivalência patrimonial 15.110.366 13.800.237
Outras receitas e despesas (201.969) –

14.900.865 13.794.140
Despesas financeiras (539) (873)

2023 2022
Receitas financeiras – 845
Resultado financeiro (539) (28)

(=) Resultado antes do imposto de 
renda e da contribuição social 14.900.326 13.794.112

Imposto de Renda e Contribuição Social – (203)
Lucro líquido do exercício 14.900.326 13.793.909

Demonstrações do Resultado Abrangente – Exercícios findos em 
31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)

2023 2022
Lucro líquido do exercício 14.900.326 13.793.909
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente do período 14.900.326 13.793.909

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido – Exercícios findos em 31/12/2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
Capital 
social

Reserva 
de capital

Reserva 
legal

Reserva 
de lucros

Lucros (Prejuízos) 
acumulados

Total do patri-
mônio líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2021 31.577.302 75.784.698 1.411.836 1.449.657 – 110.223.493
Lucro líquido do exercício – – – – 13.793.909 13.793.909
Constituição de reserva legal 655.200 (655.200) –
Distribuição de lucros (683.234) (13.138.710) (13.821.943)
Saldos em 31 de dezembro de 2022 31.577.302 75.784.698 2.067.036 766.423 – 110.195.459
Lucro líquido do exercício – – – – 14.900.326 14.900.326
Constituição de reserva legal – – 745.016 – (745.016) –
Distribuição de lucros – – – (766.423) (14.831.809) (15.598.231)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 31.577.302 75.784.698 2.812.052 – (676.499) 109.497.553

Demonstrações dos Fluxos de Caixa – Exercícios findos em 
31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)

Atividades operacionais 2023 2022
Lucro antes do imposto de renda e 
da contribuição social 14.900.326 13.794.112

Ajustes para conciliar o resultado 
às disponibilidades geradas pelas 
atividades operacionais:

Resultado de equivalência patrimonial (15.110.366) (13.800.237)
Perdas em créditos 201.969 –
Aumento/(redução) no ativo:
Tributos a recuperar – (44)
Aumento/(redução) no passivo:
Obrigações trabalhistas e tributárias (70) 76
Fluxo de caixa gerado (consumido) 
nas atividades operacionais (8.142) (6.092)

Imposto de renda e contribuição social – (203)
Fluxo de caixa líquido consumido 
nas atividades operacionais (8.142) (6.295)

Fluxo de caixa das atividades de 
investimento

Investimentos em coligadas e 
controladas 15.272.744 13.828.243

Fluxo de caixa proveniente das 
atividades de investimento 15.272.744 13.828.243

Fluxo de caixa das atividades de 
financiamento

Distribuições de lucro (15.598.231) (13.821.943)
Partes relacionadas 333.606 –
Fluxo de caixa consumido nas 
atividades de financiamento (15.264.625) (13.821.943)

Redução de caixa e equivalentes 
de caixa (23) 5

Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 33 28
No final do exercício 10 33
Redução de caixa e equivalentes 
de caixa (23) 5Cláudio Kluger – Diretor CPF 294.840.928-45 Daniel Pereira – CRC-SP 128.326/O-3

Dutra Logística Empreendimento Imobiliário S.A.
CNPJ/MF nº 41.866.850/0001-54

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras (Expressos em Reais)
1. Contexto Operacional – A companhia é uma sociedade de capital 
fechado, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1336, Conj. 41 e 
42, na cidade de São Paulo, SP e tem por objetivo e propósito específico 
o investimento e participação nos empreendimentos próprios. 2. Base de 

preparação – As demonstrações contábeis foram preparadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, seguindo as normas e 
definições do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e autorizada 
pela Administração em 18 de abril de 2024.

Relatório de Administração
Senhores Acionistas: Em atendimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação dos Senhores Acionistas as Demonstrações Contábeis, referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023 e 
2022, que foram discutidas e revisadas pela Administração. Estas demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e refletem a posição patrimonial e os resultados 
apurados. As notas explicativas completas encontram-se à disposição na sede da Companhia. São Paulo, 18 de abril de 2024. A Administração

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
Ativo 2023 2022
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 7.972.468 1.189.225
Contas a receber 4.010 4.010
Tributos a recuperar 37.269 22.041
Total do ativo circulante 8.013.747 1.215.276

Ativo não circulante
Investimentos 94.532.014 68.342.459
Total do ativo não circulante 94.532.014 68.342.459

Total do ativo 102.545.761 69.557.735

Passivo e patrimônio líquido 2023 2022
Passivo circulante
Fornecedores 100.000 –
Obrigações trabalhistas e tributárias 20.965 7.616
Contas a pagar – 68.090
Total do passivo circulante 120.965 75.705
Passivo não circulante
Obrigações com investidores – SCP 104.825.214 71.982.918
Total do passivo circulante 104.825.214 71.982.918
Patrimônio líquido
Capital social 10.000 10.000
Prejuízos acumulados (2.410.418) (2.510.888)
Total do patrimônio líquido (2.400.418) (2.500.888)
Total do passivo e patrimônio líquido 102.545.761 69.557.735

Demonstrações do Resultado – Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
2023 2022

Despesas operacionais
Despesas administrativas e gerais (784.865) (1.691.851)
Despesas tributárias (21.589) (1.837)
Resultado de equivalência patrimonial 321.915 155.990

(484.539) (1.537.698)
Despesas financeiras (9.372) (15.434)

2023 2022
Receitas financeiras 864.213 420.339
Resultado financeiro 854.841 404.905
(=) Resultado antes do imposto de 
renda e da contribuição social 370.302 (1.132.793)

Imposto de Renda e Contribuição Social (269.832) (119.313)
Lucro (Prejuízo) líquido do exercício 100.470 (1.252.106)

Demonstrações do Resultado Abrangente – Exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)

2023 2022
Lucro (Prejuízo) líquido do exercício 100.470 (1.252.106)
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente do exercício 100.470 (1.252.106)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido – Exercícios findos em 31/12/2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
Capital social Prejuízos acumulados Total do patrimônio líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2021 10.000 (1.258.782) (1.248.782)
Prejuízo líquido do exercício – (1.252.106) (1.252.106)
Saldos em 31 de dezembro de 2022 10.000 (2.510.888) (2.500.888)
Lucro líquido do exercício – 100.470 100.470
Saldos em 31 de dezembro de 2023 10.000 (2.410.418) (2.400.418)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa – Exercícios findos em 
31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)

Atividades operacionais 2023 2022
Resultado antes do imposto de renda e 
da contribuição social 370.302 (1.132.793)

Ajustes para conciliar o resultado às disponibilida-
des geradas pelas atividades operacionais:

Resultado de equivalência patrimonial (321.915) (155.990)
Aumento/(redução) no ativo:
Tributos a recuperar (15.227) (21.020)
Aumento/(redução) no passivo:
Fornecedores 100.000 –
Obrigações trabalhistas e tributárias 13.350 5.622
Contas a pagar (68.090) (24.207.708)
Fluxo de caixa gerado (consumido) nas 
atividades operacionais 78.420 (25.511.890)

Imposto de renda e contribuição social (269.832) (119.313)
Fluxo de caixa líquido (consumido) nas 
atividades operacionais (191.413) (25.631.203)

Fluxo de caixa das atividades de investimento
Investimentos em coligadas e controladas (25.867.640) (33.950.000)
Fluxo de caixa aplicado nas atividades 
de investimento (25.867.640) (33.950.000)

Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Obrigações com investidores – SCP 32.842.296 52.640.435
Fluxo de caixa proveniente nas 
atividades de financiamento 32.842.296 52.640.435

Aumento (Redução) de caixa e 
equivalentes de caixa 6.783.243 (6.940.768)

Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 1.189.225 8.129.993
No final do exercício 7.972.468 1.189.225
Aumento (Redução) de caixa e 
equivalentes de caixa 6.783.243 (6.940.768)Cláudio Kluger – Diretor CPF 294.840.928-45 Daniel Pereira – CRC-SP 128326/O-3
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CL Guarulhos II Empreendimento Imobiliário SPE S/A.
CNPJ/MF nº 39.407.083/0001-73

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras (Expressos em Reais)
1. Contexto Operacional – A companhia é uma sociedade de capital 
fechado, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1336, Conj. 41, 
na cidade de São Paulo, SP e tem por objetivo e propósito específico 
a participação em um empreendimento imobiliário sobre um terreno na 
cidade de Guarulhos/SP, incluindo a fase de construção e participação 

da exploração da locação do mesmo. 2. Base de preparação – As 
demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, seguindo as normas e definições do Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e autorizada pela Administração 
em 18 de abril de 2024.

Relatório de Administração
Senhores Acionistas: Em atendimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação dos Senhores Acionistas as Demonstrações Financeiras, referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023 e 2022, 
que foram discutidas e revisadas pela Administração. Estas demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e refletem a posição patrimonial e os resultados apurados.
 São Paulo, 18 de abril de 2024. A Administração

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
Ativo 2023 2022
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 71.556 25.084.979
Imóveis em construção 122.864.299 38.072.986
Partes relacionadas – 6.500.000
Créditos diversos 1.735 2.797
Tributos a recuperar 296.546 15.474
Despesas antecipadas 27.744 27.668
Total do ativo circulante 123.261.880 69.703.904

Ativo não circulante
Despesas antecipadas 4.472 32.216
Imobilizado 6.564 8.485
Total do ativo não circulante 11.036 40.701
Total do ativo 123.272.916 69.744.605

Passivo e patrimônio líquido 2023 2022
Passivo circulante
Fornecedores 2.896.740 455.079
Obrigações trabalhistas e tributárias 566.848 378.534
Dividendos a pagar 1.749.033 –
Partes relacionadas 26.586.200 –
Total do passivo circulante 31.798.822 833.613
Passivo não circulante
Obrigações com investidores – SCP 91.579.144 68.114.959
Total do passivo não circulante 91.579.144 68.114.959
Patrimônio líquido
Capital social 12.000 10.000
Lucros (Prejuízos) acumulados (117.050) 786.033
Total do patrimônio líquido (105.050) 796.033
Total do passivo e patrimônio líquido 123.272.916 69.744.605

Demonstrações do Resultado – Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
2023 2022

Despesas operacionais
Despesas administrativas e gerais (518.895) (245.739)
Despesas tributárias (48.184) (1.307)

(567.079) (247.047)
Resultado operacional (567.079) (247.047)
Despesas financeiras (12.978) (3.794)

2023 2022
Receitas financeiras 2.136.368 1.855.395
Resultado financeiro 2.123.389 1.851.600
(=) Resultado antes do imposto de 
renda e da contribuição social 1.556.310 1.604.554

Imposto de Renda e Contribuição Social (708.359) (612.621)
Lucro líquido do exercício 847.951 991.933

Demonstrações do Resultado Abrangente – Exercícios findos em 
31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)

2023 2022
Lucro líquido do exercício 847.951 991.933
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente do período 847.951 991.933

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido – Exercícios findos em 31/12/2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
Capital social Lucros (Prejuízos) acumulados Total do patrimônio líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2021 10.000 (205.900) (195.900)
Lucro líquido do exercício – 991.933 991.933
Distribuição de lucros – –
Saldos em 31 de dezembro de 2022 10.000 786.033 796.033
Aumento de capital social 2.000 (2.000) –
Distribuição de lucros – (1.749.033) (1.749.033)
Lucro líquido do exercício – 847.951 847.951
Saldos em 31 de dezembro de 2023 12.000 (117.050) (105.050)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa – Exercícios findos em 
31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)

Atividades operacionais 2023 2022
Resultado antes do imposto de renda e 
da contribuição social 1.556.310 1.604.554

Ajustes para conciliar o resultado às disponibilida-
des geradas pelas atividades operacionais:

Depreciação 1.921 1.121
Aumento/(redução) no ativo:
Imóveis em construção (84.791.313) (36.770.560)
Créditos diversos 1.062 (2.797)
Tributos a recuperar (281.072) (14.677)
Despesas antecipadas 27.668 (59.884)
Aumento/(redução) no passivo:
Fornecedores 2.441.661 455.079
Obrigações trabalhistas e tributárias 188.314 374.839
Contas a pagar 1.749.033 –
Fluxo de caixa consumido nas ativida-
des operacionais (79.106.415) (34.412.326)

Imposto de renda e contribuição social (708.359) (612.621)
Fluxo de caixa líquido (consumido) nas 
atividades operacionais (79.814.774) (35.024.948)

Fluxo de caixa das atividades de investimento
Imobilizado – (9.606)
Fluxo de caixa aplicado das atividades 
de investimento – (9.606)

Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Obrigações com investidores – SCP 23.464.185 58.899.923
Partes relacionadas 33.086.200 –
Distribuições de lucro (1.749.033) –
Fluxo de caixa proveniente nas 
atividades de financiamento 54.801.352 58.899.923

Aumento (Redução) de caixa e 
equivalentes de caixa (25.013.422) 23.865.370

Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 25.084.979 1.219.609
No final do exercício 71.556 25.084.979
Aumento (Redução) de caixa e 
equivalentes de caixa (25.013.422) 23.865.370

Cláudio Kluger
Diretor – CPF 294.840.928-45

Alvin Gilmar Francischetti
Contador – CRC-SP nº 1SP 124.215/O-6

CLD Empreendimentos Imobiliários SPE S.A.
CNPJ/MF nº 08.944.728/0001-83

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras (Valores Expressos em Milhares de Reais)
1. Contexto Operacional – A companhia é uma sociedade de capital fechado, com sede na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 1336, Conj. 41 e 42, na cidade de São Paulo, SP e tem por objetivo e propósito específico a 
construção de 34 galpões com 121.192,17 m2s, sito à Rua Cabo Norberto Enrique Weber, 222 – Parque Novo 
Mundo -S.P., tendo a primeira fase 14 galpões e 44.255,50m2s. 

2. Base de preparação – As demonstrações contábeis foram preparadas de acordo com as práticas con-
tábeis adotadas no Brasil, seguindo as normas e definições do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) 
e autorizada pela Administração em 18 de abril de 2024.

Relatório de Administração
Senhores Acionistas: Em atendimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação dos Senhores Acionistas as Demonstrações Contábeis, referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023 e 
2022, que foram discutidas e revisadas pela Administração. Estas demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e refletem a posição patrimonial e os resultados 
apurados. As notas explicativas completas encontram-se à disposição na sede da Companhia.  São Paulo, 18 de abril de 2024. A Administração

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em milhares de Reais)
Ativo 2023 2022
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 11.675 21.509
Adiantamento a fornecedores 5 –
Tributos a recuperar 12 10
Total do ativo circulante 11.692 21.519

Ativo não circulante
Propriedade para investimento 279.342 195.010
Imobilizado 4 6
Total do ativo não circulante 279.346 195.016

Total do ativo 291.038 216.535

Passivo e patrimônio líquido 2023 2022
Passivo circulante
Fornecedores 2.352 2.039
Obrigações tributárias 199 231
Outras contas a pagar 228 342
Total do passivo circulante 2.779 2.612
Passivo não circulante
Permuta de imóveis 57.255 57.255
Total do passivo circulante 57.255 57.255
Patrimônio líquido
Capital social 231.504 136.711
Adiantamento para futuro aumento de capital – 21.000
Reserva Legal 27 –
Prejuízos acumulados (527) (1.043)
Total do patrimônio líquido 231.004 156.668
Total do passivo e patrimônio líquido 291.038 216.535

Demonstrações do Resultado – Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em milhares de Reais)
2023 2022

Despesas operacionais
Despesas gerais e administrativas (519) (167)
Resultado operacional (519) (167)
Receitas financeiras 1.592 920
Despesas financeiras (13) (8)

2023 2022
Resultado financeiro 1.579 912
(=) Resultado antes das provisões 
tributárias 1.060 745

Imposto de Renda e Contribuição Social (517) (300)
Lucro/Prejuízo líquido do exercício 543 445

Demonstrações do Resultado Abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 

(Valores expressos em milhares de Reais)
2023 2022

Lucro/Prejuízo líquido do exercício 543 445
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente do período 543 445

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido – Exercícios findos em 31/12/2023 e de 2022 (Valores expressos em milhares de Reais)
Capital 
social

Adiantamento para futuro 
aumento de capital

Prejuízos 
acumulados

Reserva 
Legal

Total do patri-
mônio líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2020 26.169 19.023 (1.463) – 43.729
Adiantamento para futuro aumento de capital – 15.520 – – 15.520
Prejuízo líquido do exercício – – (25) – (25)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 26.169 34.543 (1.488) – 59.224
Adiantamento para futuro aumento de capital – (13.543) – – (13.543)
Aumento de capital 110.542  – – – 110.542
Lucro líquido do exercício – – 445 – 445
Saldos em 31 de dezembro de 2022 136.711 21.000 (1.043) – 156.668
Adiantamento para futuro aumento de capital – (21.000) – – (21.000)
Aumento de capital 94.793 – – – 94.793
Reserva Legal – (27) 27 –
Lucro líquido do exercício – – 543 – 543
Saldos em 31 de dezembro de 2023 231.504 – (527) 27 231.004

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 

(Valores expressos em milhares de Reais)
Atividades operacionais 2023 2022
Lucro Líquido Antes do Imposto de renda e da 
Contribuição Social 1.060 745

Aumento/(redução) no ativo:
Imóveis em construção (84.332) (82.530)
Tributos a recuperar (2) (10)
Aumento/(redução) no passivo:
Fornecedores 313 (592)
Obrigações tributárias (32) 176
Outras contas a pagar (114) 235
Fluxo de caixa líquido aplicado nas atividades 
operacionais (83.107) (81.976)

Imposto de renda e contribuição social pagos (517) (300)
Caixa líquido aplicado nas atividades opera-
cionais (83.624) (82.276)

Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Adiantamento para futuro aumento de capital (21.000) (13.543)
Aumento de capital social 94.793 110.542
Partes relacionadas (5) 280
Imobilizado 2 (4)
Fluxo de caixa proveniente nas atividades de 
financiamento 73.790 97.275

Aumento (Redução) de caixa e equivalentes 
de caixa (9.834) 14.999

Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 21.509 6.510
No final do exercício 11.675 21.509
Aumento (Redução) de caixa e equivalentes 
de caixa (9.834) 14.999

Claudio Kluger – Diretor Alvin Gilmar Francischetti – CRC-SP 124.215/O-6
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C.L.G. Empreendimento Imobiliário – SPE S.A.
CNPJ/MF nº 09.126.928/0001-91

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras (Expressos em Reais)
1. Contexto Operacional – A companhia é uma sociedade de capital 
fechado, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1336, Conj. 
41 e 42, na cidade de São Paulo, SP e tem por objetivo e propósito 
específico a locação e administração de bens próprios, consistentes 
de 25 unidades autônomas “galpões” do condomínio denominado CLG 
Centro Logístico Guarulhos, localizado na Rodovia Presidente Dutra, 

esquina com a Avenida Dona Carmela Dutra, na cidade de Guarulhos, SP.
2. Base de preparação – As demonstrações contábeis foram prepara-
das de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, seguindo 
as normas e definições do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) 
e autorizada pela Administração em 18 de abril de 2024.

Relatório de Administração
Senhores Acionistas: Em atendimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação dos Senhores Acionistas as Demonstrações Contábeis, referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023 e 
2022, que foram discutidas e revisadas pela Administração. Estas demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e refletem a posição patrimonial e os resultados 
apurados. As notas explicativas completas encontram-se à disposição da sede da Companhia. São Paulo, 18 de abril de 2024.  A Administração

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
Ativo 2023 2022
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 906.372 1.068.782
Contas a receber 2.018.678 4.402.003
Tributos a recuperar 3.506 3.506
Total do ativo circulante 2.928.557 5.474.291

Ativo não circulante
Partes relacionadas 2.384.538 –
Sociedade em conta de participação 31.852.080 31.852.080
Propriedade para investimento 93.040.771 93.040.771
Total do ativo não circulante 127.277.390 124.892.851

Total do ativo 130.205.946 130.367.143

Passivo e patrimônio líquido 2023 2022
Passivo circulante
Fornecedores 62.477 2.170
Obrigações trabalhistas e tributárias 700.741 531.063
Contas a pagar 1.559.890 1.372.734
Total do passivo circulante 2.323.108 1.905.966
Passivo não circulante
Obrigações com investidores – SCP 31.852.080 31.852.080
Total do passivo circulante 31.852.080 31.852.080
Patrimônio líquido
Capital social 93.303.578 93.303.578
Reserva legal 2.695.529 2.230.623
Reserva de lucros 31.651 1.074.895
Total do patrimônio líquido 96.030.758 96.609.096
Total do passivo e patrimônio líquido 130.205.946 130.367.143

Demonstrações do Resultado – Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
2023 2022

Receita com locação de imóveis 12.940.072 17.998.699
(-) Descontos concedidos (40.376) (350.732)
(-) Tributos incidentes (569.512) (578.828)
Receita líquida 12.330.183 17.069.140
Despesas operacionais
Despesas administrativas e gerais (1.244.587) (1.410.849)
Despesas tributárias (98.215) (257.097)
Outras receitas e despesas 240.513 367.894

(1.102.290) (1.300.052)

2023 2022
Resultado operacional 11.227.894 15.769.088
Despesas financeiras (72.672) (96.119)
Receitas financeiras 53.962 48.290
Resultado financeiro (18.711) (47.830)
(=) Resultado antes do imposto de 
renda e da contribuição social 11.209.183 15.721.258

Imposto de Renda e Contribuição Social (1.911.064) (1.717.333)

Lucro líquido do exercício 9.298.119 14.003.926

Demonstrações do Resultado Abrangente – Exercícios findos em 
31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)

2023 2022
Lucro líquido do exercício 9.298.119 14.003.926
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente do período 9.298.119 14.003.926

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido – Exercícios findos em 31/12/2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
Capital social Reserva legal Reserva de lucros Total do patrimônio líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2021 93.303.578 1.530.427 126.162 94.960.167
Lucro líquido do exercício – – 14.003.926 14.003.926
Distribuição de lucros – – (12.354.996) (12.354.996)
Constituição de reserva legal – 700.196 (700.196) –
Saldos em 31 de dezembro de 2022 93.303.578 2.230.623 1.074.895 96.609.096
Lucro líquido do exercício – – 9.298.119 9.298.119
Distribuição de lucros – – (9.876.457) (9.876.457)
Constituição de reserva legal – 464.906 (464.906) –
Saldos em 31 de dezembro de 2023 93.303.578 2.695.529 31.651 96.030.758

Demonstrações dos Fluxos de Caixa – Exercícios findos em 
31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)

Atividades operacionais 2023 2022
Resultado antes do imposto de 
renda e da contribuição social 11.209.183 15.721.258

Aumento/(redução) no ativo:
Contas a receber 2.383.325 (1.963.344)
Créditos diversos – 24.328
Depósitos judiciais – 13.032
Aumento/(redução) no passivo:
Fornecedores 60.308 366
Obrigações trabalhistas e tributárias 169.678 132.339
Contas a pagar 187.156 109.854
Adiantamento de clientes – (517)
Fluxo de caixa gerado nas ativida-
des operacionais 14.009.650 14.037.314

Imposto de renda e contribuição social (1.911.064) (1.717.333)
Fluxo de caixa líquido gerado nas 
atividades operacionais 12.098.586 12.319.982

Fluxo de caixa das atividades de 
investimento

Propriedade para investimento – –
Fluxo de caixa proveniente das 
atividades de investimento – –

Fluxo de caixa das atividades de 
financiamento

Distribuições de lucro (9.876.457) (12.354.996)
Partes relacionadas (2.384.538) –
Fluxo de caixa consumido nas 
atividades de financiamento (12.260.995) (12.354.996)

Aumento (Redução) de caixa e 
equivalentes de caixa (162.409) (35.015)

Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 1.068.782 1.103.796
No final do exercício 906.372 1.068.782
Aumento (Redução) de caixa e 
equivalentes de caixa (162.409) (35.015)

Claudio Kluger – Diretor Ronaldo Pires da Silva – CRC-SP 164.536/O-7

CLGA Centro Logístico Guarulhos Aeroporto Empreendimentos Imobiliários S.A.
CNPJ/MF nº 49.035.686/0001-45

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras (Expressos em Reais)
1. Contexto Operacional – A companhia é uma sociedade de capital fechado, com sede na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 1336, Conj. 41 e 42, na cidade de São Paulo, SP e tem por objetivo e propósito 
específico a locação e administração de bens próprios, composto por 44 unidades autônomas “galpões” do 
condomínio denominado CLGA – Centro Logístico Guarulhos Aeroporto, localizado na Rua Jamil João Zarif, 

684, na cidade de Guarulhos, SP. 
2. Base de preparação – As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, seguindo as normas e definições do Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC) e autorizada pela Administração em 18 de abril de 2024.

Relatório de Administração
Senhores Acionistas: Em atendimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação dos Senhores Acionistas as Demonstrações Financeiras, referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023 e 
2022, que foram discutidas e revisadas pela Administração. Estas demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e refletem a posição patrimonial e os resultados 
apurados. São Paulo, 18 de abril de 2024.  A Administração

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
Ativo 2023 2022
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 2.520.115 3.209.154
Contas a receber 4.321.707 3.473.150
Total do ativo circulante 6.841.822 6.682.303

Ativo não circulante
Depósitos judiciais 10.704 7.682
Partes relacionadas 3.849.021 2.142.783
Propriedade para investimento 168.588.995 168.588.995
Total do ativo não circulante 172.448.720 170.739.459

Total do ativo 179.290.541 177.421.763

Passivo e patrimônio líquido 2023 2022
Passivo circulante
Fornecedores 88.117 1.603
Obrigações trabalhistas e tributárias 1.590.744 1.191.659
Contas a pagar 4.256.488 3.526.092
Total do passivo circulante 5.935.349 4.719.354
Patrimônio líquido
Capital social 23.830.990 23.830.990
Reserva de capital 144.758.005 144.758.005
Reserva legal 4.766.198 3.844.166
Reserva de lucros – 269.248
Total do patrimônio líquido 173.355.192 172.702.409
Total do passivo e patrimônio líquido 179.290.541 177.421.763

Demonstrações do Resultado – Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
2023 2022

Receita com locação de imóveis 40.841.040 38.677.324
(-) Descontos concedidos (133.071) (806.336)
(-) Tributos incidentes (1.460.829) (1.376.554)
Receita líquida 39.247.140 36.494.434
Despesas operacionais
Despesas administrativas e gerais (2.398.992) (2.475.141)
Despesas tributárias 121.657 (220.126)
Outras receitas e despesas 134.736 (250.339)

(2.142.599) (2.945.605)

2023 2022
Resultado operacional 37.104.542 33.548.829
Despesas financeiras (312.707) (232.967)
Receitas financeiras 221.506 173.140
Resultado financeiro (91.201) (59.827)

(=) Resultado antes do imposto de 
renda e da contribuição social 37.013.340 33.489.003

Imposto de Renda e Contribuição Social (4.874.976) (4.137.164)
Lucro (Prejuízo) líquido do exercício 32.138.364 29.351.839

Demonstrações do Resultado Abrangente – Exercícios findos em 
31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)

2023 2022
Lucro líquido do exercício 32.138.364 29.351.839
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente do período 32.138.364 29.351.839

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido – Exercícios findos em 31/12/2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
Capital 
social

Reserva 
de capital

Reserva 
legal

Reserva 
de lucros

Lucros (Prejuízos) 
acumulados

Total do patri-
mônio líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2021 23.830.990 144.758.005 2.376.574 1.794.301 – 172.759.870
Lucro líquido do exercício – – – – 29.351.839 29.351.839
Constituição de reserva legal – – 1.467.592 – (1.467.592) –
Distribuição de lucros (1.525.053) (27.884.247) (29.409.300)
Saldos em 31 de dezembro de 2022 23.830.990 144.758.005 3.844.166 269.248 – 172.702.409
Lucro líquido do exercício – – – – 32.138.364 32.138.364
Constituição de reserva legal – – 922.032 – (922.032) –
Distribuição de lucros – – – (269.248) (31.216.332) (31.485.581)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 23.830.990 144.758.005 4.766.198 – – 173.355.192

Demonstrações dos Fluxos de Caixa – Exercícios findos em 
31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)

Atividades operacionais 2023 2022
Resultado antes do imposto de 
renda e da contribuição social 37.013.340 33.489.003

Aumento/(redução) no ativo:
Contas a receber (848.558) 203.875
Créditos diversos – 93.667
Depósitos judiciais (3.022) –
Aumento/(redução) no passivo:
Fornecedores 86.514 (4.868)
Obrigações trabalhistas e tributárias 399.085 125.485
Contas a pagar 730.396 411.818
Fluxo de caixa gerado nas ativida-
des operacionais 37.377.756 34.318.981

Imposto de renda e contribuição social (4.874.976) (4.137.164)
Fluxo de caixa líquido gerado nas 
atividades operacionais 32.502.780 30.181.817

Fluxo de caixa das atividades de 
financiamento

Distribuições de lucro (31.485.581) (29.409.300)
Partes relacionadas (1.706.238) (59.000)
Fluxo de caixa consumido nas 
atividades de financiamento (33.191.819) (29.468.300)

Aumento (Redução) de caixa e 
equivalentes de caixa (689.039) 713.517

Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 3.209.154 2.495.637
No final do exercício 2.520.115 3.209.154
Aumento (Redução) de caixa e 
equivalentes de caixa (689.039) 713.517

Claudio Kluger – Diretor Ronaldo Pires da Silva – CRC-SP 164.536/O-7
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CLO Rodoanel Osasco SPE S/A.
CNPJ/MF nº 29.967.703/0001-75

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras (Expressos em Reais)
1. Contexto Operacional – A companhia é uma sociedade de capital 
fechado, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1336, Conj. 41 e 
42, na cidade de São Paulo, SP e tem por objetivo e propósito específico 
a locação e administração de bens próprios, composto por 36 unidades 
autônomas “galpões” do condomínio denominado CLO Centro Logístico 

Osasco, localizado na Avenida Leonil Crê Bortolosso, nº945, Bairro São 
Pedro, Osasco-SP. 2. Base de preparação – As demonstrações financei-
ras foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, seguindo as normas e definições do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC) e autorizada pela Administração em 18 de abril de 2024.

Relatório de Administração
Senhores Acionistas: Em atendimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação dos Senhores Acionistas as Demonstrações Financeiras, referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023 e 2022, 
que foram discutidas e revisadas pela Administração. Estas demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e refletem a posição patrimonial e os resultados apurados.
 São Paulo, 18 de abril de 2024. A Administração

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
Ativo 2023 2022
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 1.322.503 2.314.276
Contas a receber 1.161.888 1.500.000
Créditos diversos 133 –
Total do ativo circulante 2.484.525 3.814.276

Ativo não circulante
Partes relacionadas 2.320.894 –
Propriedade para investimento 146.022.290 154.034.158

Total do ativo não circulante 148.343.184 154.034.158

Total do ativo 150.827.708 157.848.434

Passivo e patrimônio líquido 2023 2022
Passivo circulante
Fornecedores 1.766 –
Obrigações trabalhistas e tributárias 875.705 750.406
Contas a pagar 2.100.942 1.816.403
Adiantamento de clientes – 138.263
Total do passivo circulante 2.978.413 2.705.071
Patrimônio líquido
Capital social 118.760.132 126.772.000
Reserva de capital 27.264.158 27.264.158
Reserva legal 1.825.006 1.072.160
Reserva de lucros – 35.044
Total do patrimônio líquido 147.849.296 155.143.362
Total do passivo e patrimônio líquido 150.827.708 157.848.434

Demonstrações do Resultado – Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
2023 2022

Receita com locação de imóveis 21.614.587 22.086.830
(-) Descontos concedidos (429.070) –
(-) Tributos incidentes (781.666) (787.167)
Receita líquida 20.403.851 21.299.663
Despesas operacionais
Despesas administrativas e gerais (2.437.629) (2.286.328)
Despesas tributárias (71.770) 233.329
Outras receitas e despesas – 459.382

(2.509.399) (1.593.617)

2023 2022
Resultado operacional 17.894.452 19.706.046
Despesas financeiras (449.799) (7.795)
Receitas financeiras 62.715 155.191
Resultado financeiro (387.085) 147.396

(=) Resultado antes do imposto de 
renda e da contribuição social 17.507.367 19.853.442

Imposto de Renda e Contribuição Social (2.450.460) (2.375.169)
Lucro líquido do exercício 15.056.908 17.478.273

Demonstrações do Resultado Abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022

(Valores expressos em Reais)
2023 2022

Lucro líquido do exercício 15.056.908 17.478.273
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente do período 15.056.908 17.478.273

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido – Exercícios findos em 31/12/2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
Capital 
social

Reserva 
de capital

Reserva 
legal

Reserva 
de lucros

Lucros 
acumulados

Total do patri-
mônio líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2021 126.772.000 – 198.247 1.684 – 126.971.931
Aumento de reserva de capital – 27.264.158 – – – 27.264.158
Lucro líquido do exercício – – – – 17.478.273 17.478.273
Constituição de reserva legal – – 873.914 – (873.914) –
Distribuição de lucros – – – – (16.571.000) (16.571.000)
Destinação para reserva de lucros – – – 33.360 (33.360) –
Saldos em 31 de dezembro de 2022 126.772.000 27.264.158 1.072.160 35.044 – 155.143.362
Redução de capital social (8.011.868) – – – (8.011.868)
Lucro líquido do exercício – – – – 15.056.908 15.056.908
Constituição de reserva legal – – 752.845 – (752.845) –
Distribuição de lucros – – – (35.044) (14.304.062) (14.339.106)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 118.760.132 27.264.158 1.825.006 – – 147.849.296

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022

(Valores expressos em Reais)
2023 2022

Atividades operacionais
Resultado antes do imposto de 
renda e da contribuição social 17.507.367 19.853.442

Aumento/(redução) no ativo:
Contas a receber 338.112 (980.000)
Créditos diversos (133) –
Aumento/(redução) no passivo:
Fornecedores 1.766 –
Obrigações trabalhistas e tributárias 125.299 (25.575)
Contas a pagar 284.539 (301.897)
Adiantamento de clientes (138.263) 138.263
Fluxo de caixa gerado nas 
atividades operacionais 18.118.687 18.684.233

Imposto de renda e contribuição social (2.450.460) (2.375.169)
Fluxo de caixa líquido gerado nas 
atividades operacionais 15.668.227 16.309.064

Fluxo de caixa das atividades de 
financiamento

Distribuições de lucro (14.339.106) (16.571.000)
Partes relacionadas (2.320.894) 128.560
Fluxo de caixa consumido nas 
atividades de financiamento (16.660.000) (16.442.440)

Redução de caixa e equivalentes 
de caixa (991.773) (133.376)

Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 2.314.276 2.447.652
No final do exercício 1.322.503 2.314.276
Redução de caixa e equivalentes 
de caixa (991.773) (133.376)

Renato Kluger
Diretor – CPF: 311.755.948-57

Ronaldo Pires da Silva
CRC-SP 164536/O-7

CLP – Rodoanel Empreendimentos Imobiliários S.A.
CNPJ/MF nº 19.381.521/0001-64

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras (Expressos em Reais)
1. Contexto Operacional – A companhia é uma sociedade de capital 
fechado, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1336, Conj. 41 e 
42, na cidade de São Paulo, SP e tem por objetivo e propósito específico 
a locação e administração de bens próprios, composto por 32 unidades 
autônomas “galpões” do condomínio denominado Centro Logístico 

Perus Rodoanel, localizado na Raimundo Pereira de Magalhães, 18.500, 
Perus-SP. 2. Base de preparação – As demonstrações financeiras 
foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, seguindo as normas e definições do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC) e autorizada pela Administração em 18 de abril de 2024.

Relatório de Administração
Senhores Acionistas: Em atendimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação dos Senhores Acionistas as Demonstrações Financeiras, referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023 e 2022, 
que foram discutidas e revisadas pela Administração. Estas demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e refletem a posição patrimonial e os resultados apurados.
 São Paulo, 18 de abril de 2024. A Administração

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
Ativo 2023 2022
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 569.457 446.073
Contas a receber 708.098 –
Créditos diversos 35.783 –
Total do ativo circulante 1.313.338 446.073

Ativo não circulante
Partes relacionadas 2.196.270 –
Propriedade para investimento 39.877.826 39.877.826
Total do ativo não circulante 42.074.096 39.877.826

Total do ativo 43.387.434 40.323.899

Passivo e patrimônio líquido 2023 2022
Passivo circulante
Fornecedores 353.965 1.654
Obrigações trabalhistas e tributárias 329.982 41.228
Contas a pagar 2.588.327 1.840.342
Total do passivo circulante 3.272.274 1.883.225
Passivo não circulante
Partes relacionadas 1.212.521 1.024.330
Permuta de imóveis 37.742.290 37.742.290
Total do passivo circulante 38.954.810 38.766.620
Patrimônio líquido
Capital social 11.751 11.751
Reserva legal 2.350 –
Reserva de lucros 1.146.249 –
Prejuízos acumulados – (337.697)
Total do patrimônio líquido 1.160.350 (325.946)
Total do passivo e patrimônio líquido 43.387.434 40.323.899

Demonstrações do Resultado – Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
2023 2022

Receita com locação de imóveis 8.438.441 291.963
(-) Descontos concedidos (1.001.411) –
(-) Tributos incidentes (245.606) (10.657)
Receita líquida 7.191.424 281.306
Despesas operacionais
Despesas administrativas e gerais (3.559.166) (496.099)
Despesas tributárias (19.179) (31.184)

(3.578.345) (527.283)

2023 2022
Resultado operacional 3.613.079 (245.977)
Despesas financeiras (184.794) (44.132)
Receitas financeiras 2.675 27.356
Resultado financeiro (182.119) (16.776)
(=) Resultado antes do imposto de 
renda e da contribuição social 3.430.960 (262.753)

Imposto de Renda e Contribuição Social (786.008) (35.040)
Lucro (Prejuízo) líquido do exercício 2.644.952 (297.793)

Demonstrações do Resultado Abrangente – Exercícios findos em 
31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)

2023 2022
Lucro (Prejuízo) líquido do exercício 2.644.952 (297.793)
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente do período 2.644.952 (297.793)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido – Exercícios findos em 31/12/2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
Capital 
social

Reserva 
legal

Reserva 
de lucros

Prejuízos 
acumulados

Total do patri-
mônio líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2021 11.751 – – (39.905) (28.153)
Prejuízo líquido do exercício – – – (297.793) (297.793)
Saldos em 31 de dezembro de 2022 11.751 – – (337.697) (325.946)
Lucro líquido do exercício – – – 2.644.952 2.644.952
Constituição de reserva legal – 2.350 – (2.350) –
Distribuição de lucros – – – (1.158.656) (1.158.656)
Destinação para reserva de lucros – – 1.146.249 (1.146.249) –
Saldos em 31 de dezembro de 2023 11.751 2.350 1.146.249 – 1.160.350

Demonstrações dos Fluxos de Caixa – Exercícios findos em 
31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)

2023 2022
Atividades operacionais
Resultado antes do imposto de renda 
e da contribuição social 3.430.960 (262.753)

Aumento/(redução) no ativo:
Contas a receber (708.098) –
Créditos diversos (35.783) 440
Aumento/(redução) no passivo:
Fornecedores 352.311 1.654
Obrigações trabalhistas e tributárias 288.754 41.228
Contas a pagar 747.984 1.840.342
Fluxo de caixa gerado nas atividades 
operacionais 4.076.128 1.620.912

Imposto de renda e contribuição social (786.008) (35.040)
Fluxo de caixa líquido gerado nas 
atividades operacionais 3.290.120 1.585.872

Fluxo de caixa das atividades 
de investimento

Propriedade para investimento – (1.002.220)
Fluxo de caixa aplicado das 
atividades de investimento – (1.002.220)

Fluxo de caixa das atividades 
de financiamento

Partes relacionadas (2.008.080) (137.700)
Distribuição de lucros (1.158.656) –
Fluxo de caixa consumido nas 
atividades de financiamento (3.166.736) (137.700)

Aumento de caixa e equivalentes 
de caixa 123.384 445.952

Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 446.073 121
No final do exercício 569.457 446.073
Aumento de caixa e equivalentes 
de caixa 123.384 445.952

Claudio Kluger – Diretor – CPF 294.840.928-45
Ronaldo Pires da Silva – Contador CRC-SP 164.536/O-7
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C.L.R. Empreendimento Imobiliário – SPE S.A.
CNPJ/MF nº 13.019.293/0001-09

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras (Expressos em Reais)
1. Contexto Operacional – A companhia é uma sociedade de capital 
fechado, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1336, Conj. 41 
e 42, na cidade de São Paulo, SP e tem por objetivo e propósito espe-

cífico a locação e administração de bens próprios, consistentes de 21 
unidades autônomas “galpões” do condomínio denominado CLR Centro 
Logístico Raposo Tavares, localizado na Rua Cristovam de Vita nº 260, 

Relatório de Administração
Senhores Acionistas: Em atendimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação dos Senhores Acionistas as Demonstrações Contábeis, referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023 e 
2022, que foram discutidas e revisadas pela Administração. Estas demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e refletem a posição patrimonial e os resultados 
apurados. As notas explicativas completas encontram-se à disposição na sede da Companhia. São Paulo, 18 de abril de 2024. A Administração

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
Ativo 2023 2022
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 151.873 301.795
Contas a receber 1.915.096 2.596.494
Créditos diversos – –
Total do ativo circulante 2.066.970 2.898.290

Ativo não circulante
Depósitos judiciais 19.540 14.150
Partes relacionadas 1.368.581 82.200
Propriedade para investimento 57.042.461 57.042.461
Total do ativo não circulante 58.430.582 57.138.811

Total do ativo 60.497.552 60.037.101

Passivo e patrimônio líquido 2023 2022
Passivo circulante
Fornecedores 64.691 97.461
Obrigações trabalhistas e tributárias 450.975 236.011
Contas a pagar 242.822 228.231
Partes relacionadas 243.185 243.185
Total do passivo circulante 1.001.673 804.888
Passivo não circulante
Obrigações com investidores – SCP 4.163.262 4.163.262
Total do passivo circulante 4.163.262 4.163.262
Patrimônio líquido
Capital social 53.935.526 53.935.526
Reserva legal 1.397.091 1.133.425
Total do patrimônio líquido 55.332.617 55.068.951
Total do passivo e patrimônio líquido 60.497.552 60.037.101

Demonstrações do Resultado – Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
2023 2022

Receita com locação de imóveis 7.327.843 7.936.302
(-) Descontos concedidos (57.465) (110.782)
(-) Tributos incidentes (292.218) (273.811)
Receita líquida 6.978.160 7.551.709
Despesas operacionais
Despesas administrativas e gerais (690.557) (541.838)
Despesas tributárias (1.453) (3.144)
Outras receitas e despesas 54.196 3.724

(637.814) (541.257)

2023 2022
Resultado operacional 6.340.346 7.010.452
Despesas financeiras (17.051) (8.325)
Receitas financeiras 8.084 9.969
Resultado financeiro (8.967) 1.644

(=) Resultado antes do imposto de 
renda e da contribuição social 6.331.379 7.012.096

Imposto de Renda e Contribuição Social (1.058.064) (795.482)
Lucro líquido do exercício 5.273.314 6.216.613

Demonstrações do Resultado Abrangente – Exercícios findos em 
31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)

2023 2022
Lucro líquido do exercício 5.273.314 6.216.613
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente do período 5.273.314 6.216.613

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido – Exercícios findos em 31/12/2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
Capital 
social

Reserva 
legal

Reserva 
de lucros

Lucros (Prejuízos) 
acumulados

Total do patri-
mônio líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2021 53.935.526 822.813 81.756 – 54.840.096
Lucro líquido do exercício – – – 6.216.613 6.216.613
Constituição de reseva de legal – 310.612 (310.612) –
Distribuição de lucros (81.756) (5.906.001) (5.987.758)
Saldos em 31 de dezembro de 2022 53.935.526 1.133.425 – – 55.068.951
Lucro líquido do exercício – – – 5.273.314 5.273.314
Constituição de reseva de legal – 263.666 – (263.666) –
Distribuição de lucros – – – (5.009.648) (5.009.648)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 53.935.526 1.397.091 – – 55.332.617

Demonstrações dos Fluxos de Caixa – Exercícios findos em 
31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)

Atividades operacionais 2023 2022
Resultado antes do imposto de renda 
e da contribuição social 6.331.379 7.012.096

Aumento/(redução) no ativo:
Contas a receber 681.398 (327.470)
Créditos diversos – 40.818
Depósitos judiciais (5.390) –
Aumento/(redução) no passivo:
Fornecedores (32.770) 90.935
Obrigações trabalhistas e tributárias 214.964 13.289
Contas a pagar 14.591 63.676
Fluxo de caixa gerado nas atividades 
operacionais 7.204.171 6.893.343

Imposto de renda e contribuição social (1.058.064) (795.482)
Fluxo de caixa líquido gerado nas 
atividades operacionais 6.146.107 6.097.860

Fluxo de caixa das atividades de 
financiamento

Distribuições de lucro (5.009.648) (5.987.758)
Partes relacionadas (1.286.381) –
Fluxo de caixa consumido nas ativi-
dades de financiamento (6.296.029) (5.987.758)

Aumento (Redução) de caixa e 
equivalentes de caixa (149.922) 110.103

Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 301.795 191.693
No final do exercício 151.873 301.795
Aumento (Redução) de caixa e 
equivalentes de caixa (149.922) 110.103

Cláudio Kluger – Diretor CPF 294.840.928-45 Ronaldo Pires da Silva – CRC-SP 164.536/O-7

Gleba A1-A, na Fazenda Nascimento, no Bairro da Pedras, município de 
Vargem Grande Paulista, SP. 2. Base de preparação – As demonstra-
ções contábeis foram preparadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, seguindo as normas e definições do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) e autorizada pela Administração em 
18 de abril de 2024.

Clir Empreendimento Imobiliário – SPE S.A.
CNPJ/MF nº 16.833.685/0001-97

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras (Expressos em Reais)
1. Contexto Operacional – A companhia é uma sociedade de capital 
fechado, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1336, Conj. 41 
e 42, na cidade de São Paulo, SP e tem por objetivo e propósito espe-
cífico a locação e administração de bens próprios, consistentes de 31 
unidades designadas “galpões” do “Centro Logístico Imigrantes”, situado 

na Rodovia Imigrantes, KM 26, Bairro Alvarenga, cidade de São Bernardo 
do Campo/SP. 2. Base de preparação – As demonstrações contábeis 
foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, seguindo as normas e definições do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC) e autorizada pela Administração em 18 de abril de 2024.

Relatório de Administração
Senhores Acionistas: Em atendimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação dos Senhores Acionistas as Demonstrações Contábeis, referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023 e 
2022, que foram discutidas e revisadas pela Administração. Estas demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e refletem a posição patrimonial e os resultados 
apurados. As notas explicativas completas encontram-se à disposição na sede da Companhia. São Paulo, 18 de abril de 2024. A Administração

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
Ativo 2023 2022
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 1.111.290 33.569
Contas a receber 4.268.538 10.493.098
Créditos diversos 79.901 –
Total do ativo circulante 5.459.729 10.526.666

Ativo não circulante
Depósitos judiciais 26.480 26.480
Partes relacionadas 6.976.895 –
Despesas antecipadas 90.850 90.850
Propriedade para investimento 82.951.089 82.951.089
Imobilizado 43.300 52.017
Total do ativo não circulante 90.088.613 83.120.436

Total do ativo 95.548.342 93.647.102

Passivo e patrimônio líquido 2023 2022
Passivo circulante
Fornecedores 34.080 2.253
Obrigações trabalhistas e tributárias 1.404.520 955.655
Contas a pagar 1.970.331 1.313.565
Total do passivo circulante 3.408.931 2.271.473
Passivo não circulante
Partes relacionadas – 60.000
Obrigações com investidores – SCP 2.132.061 2.132.061
Total do passivo circulante 2.132.061 2.192.061
Patrimônio líquido
Capital social 84.171.825 84.171.825
Reserva legal 5.835.525 4.825.380
Reserva de lucros – 186.363
Total do patrimônio líquido 90.007.350 89.183.568
Total do passivo e patrimônio líquido 95.548.342 93.647.102

Demonstrações do Resultado – Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
2023 2022

Receita com locação de imóveis 26.928.128 34.677.261
(-) Descontos concedidos (216.676) (1.157.671)
(-) Tributos incidentes (1.205.693) (1.090.889)
Receita líquida 25.505.760 32.428.700
Despesas operacionais
Despesas administrativas e gerais (1.928.074) (3.053.249)
Despesas tributárias 416.467 (2.004.741)
Outras receitas e despesas 343.007 48.414

(1.168.601) (5.009.576)

2023 2022
Resultado operacional 24.337.159 27.419.124
Despesas financeiras (108.390) (76.042)
Receitas financeiras 12.397 2.776
Resultado financeiro (95.993) (73.266)

(=) Resultado antes do imposto de 
renda e da contribuição social 24.241.166 27.345.858

Imposto de Renda e Contribuição Social (4.038.279) (3.228.450)
Lucro líquido do exercício 20.202.887 24.117.408

Demonstrações do Resultado Abrangente – Exercícios findos em 
31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)

2023 2022
Lucro líquido do exercício 20.202.887 24.117.408
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente do período 20.202.887 24.117.408

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido – Exercícios findos em 31/12/2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)
Capital 
social

Reserva 
legal

Reserva 
de lucros

Lucros 
acumulados

Total do patri-
mônio líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2021 84.171.825 3.619.510 242.452 – 88.033.787
Lucro líquido do exercício – – – 24.117.408 24.117.408
Constituição de reserva legal – 1.205.870 – (1.205.870) –
Distribuição de lucros – – – (22.967.627) (22.967.627)
Destinação para reserva de lucros – – (56.089) 56.089 –
Saldos em 31 de dezembro de 2022 84.171.825 4.825.380 186.363 – 89.183.568
Lucro líquido do exercício – – – 20.202.887 20.202.887
Constituição de reserva legal – 1.010.144 – (1.010.144) –
Distribuição de lucros (186.363) (19.192.743) (19.379.106)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 84.171.825 5.835.525 – – 90.007.350

Demonstrações dos Fluxos de Caixa – Exercícios findos em 
31 de dezembro de 2023 e de 2022 (Valores expressos em Reais)

Atividades operacionais 2023 2022
Resultado antes do imposto de renda e 
da contribuição social 24.241.166 27.345.858

Ajustes para conciliar o resultado 
às disponibilidades geradas pelas 
atividades operacionais:

Depreciação 8.718 8.718
Aumento/(redução) no ativo:
Contas a receber 6.224.560 (2.168.361)
Créditos diversos (79.901) 1.652
Tributos a recuperar – 19.083
Depósitos judiciais – (2.389)
Despesas antecipadas – (9.700)
Aumento/(redução) no passivo:
Fornecedores 31.827 (28.353)
Obrigações trabalhistas e tributárias 448.865 79.848
Contas a pagar 656.766 577.915
Fluxo de caixa gerado nas atividades 
operacionais 31.532.001 25.824.271

Imposto de renda e contribuição social (4.038.279) (3.228.450)
Fluxo de caixa líquido gerado nas 
atividades operacionais 27.493.722 22.595.821

Fluxo de caixa das atividades de 
financiamento

Distribuições de lucro (19.379.106) (22.967.627)
Partes relacionadas (7.036.895) 81.920
Fluxo de caixa consumido nas 
atividades de financiamento (26.416.000) (22.885.707)

Aumento (Redução) de caixa e 
equivalentes de caixa 1.077.722 (289.886)

Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 33.569 323.454
No final do exercício 1.111.290 33.569
Aumento (Redução) de caixa e 
equivalentes de caixa 1.077.722 (289.886)

Cláudio Kluger – Diretor CPF 294.840.928-45
Ronaldo Pires da Silva – CRC-SP 164.536/O-7

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=c377bbbb-e9ea-456f-b888-8cf07ec36cee


DATA  MERCANTIL PUBLICAÇÕES LEGAIS   •   14
Edição Digital • Ano 4 • São Paulo, 18 de abril de 2024

Acesse a página de Publicações Legais no site do 
Jornal  Data Mercantil, apontando a câmera 
do seu celular no QR Code, ou acesse  o link:

www.datamercantil.com.br/publicidade_legal

A  publicação acima foi realizada e certificada no dia 18/04/2024Documento assinado e 
certificado digitalmente 
Conforme MP  2.200-2 
de 24/08/2001Confira ao 
lado a autenticidade

Wattana Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ nº 30.948.437/0001-12

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022 (Valores Expressos em Reais – R$)
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS

31/12/2023 31/12/2022
(-) Despesas (receitas) operacionais 29.940.404 12.016.457
Despesas administrativas e gerais (45.412) (39.745)
Despesas tributárias e fiscais (3.941) (2.270)
Resultado financeiro líquido (1.346) (1.207)
Resultado da equivalência patrimonial 29.991.103 12.059.679
Lucro do exercício 29.940.404 12.016.457

DEMONSTRAÇÃO DE MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital 
social

Reservas 
de lucros

Patrimônio 
líquido

Patrimônio líquido em 2021 3.891.492 70.721.249 74.612.741
Lucro do exercício - 12.016.457 12.016.457
(-) Lucros distribuidos - (11.607.000) (11.607.000)
Patrimônio líquido em 2022 3.891.492 71.130.706 75.022.198
Lucro do exercício - 29.940.404 29.940.404
(-) Lucros distribuidos - (20.327.000) (20.327.000)
Patrimônio líquido em 2023 3.891.492 80.744.110 84.635.602

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Atividades operacionais 31/12/2023 31/12/2022
Resultado do exercício 29.940.404 12.016.457
Ajustes:
Resultado de equivalência patrimonial (29.991.103) (12.059.679)
Recursos gerados pelas atividades (50.699) (43.222)
Variações de ativos e passivos
Outros créditos - 5.833.353
Tributos a recuperar (56) (55)
Fornecedores 1.196 -
Obrigações tributárias 16 6
Caixa líquido - atividades operacionais 1.156 5.833.304

Atividades operacionais 31/12/2023 31/12/2022
Atividades de financiamentos
Distribuição de lucro (20.327.000) (11.607.000)
Recebimentos de dividendos 20.382.824 5.833.325
Caixa líquido - atividades financiamentos 55.824 (5.773.675)
Atividades de investimentos
Caixa líquido gerado pelas atividades 6.281 16.407
Disponibilidades
No início do exercício 18.928 2.521
No fim do exercício 25.209 18.928
Variação das disponib. de caixa no período 6.281 16.407

BALANÇOS PATRIMONIAIS
Ativo 31/12/2023 31/12/2022
Circulante 25.320 18.983
Caixa e equivalentes de caixa 25.209 18.928
Tributos a recuperar 111 55
Não circulante 84.611.568 75.003.289
Investimentos 84.611.568 75.003.289

Total do ativo 84.636.888 75.022.273

Passivo 31/12/2023 31/12/2022
Circulante 1.286 75
Fornecedores 1.196 -
Obrigações tributárias 90 75
Não circulante - -
Patrimônio líquido 84.635.602 75.022.198
Capital social 3.891.492 3.891.492
Reservas de lucros 80.744.110 71.130.706
Total do passivo 84.636.888 75.022.273

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
1. Elaboração e apresentação das demonstrações financeiras: 
A sociedade tem como atividade preponderante, administração de imó-
veis próprios, participação em outras sociedades civis ou comerciais,
como sócia ou quotista (holding). 2. Elaboração e apresentação das 
demonstrações financeiras: As demonstrações contábeis referentes 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023, foram elaboradas e 
estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, com base nas disposições contidas na Lei das Sociedades 
por Ações – Lei nº 6404/76 alteradas pelas Lei nº 11.638/07 e Lei nº 
11.941/09, nos Pronunciamentos, nas Orientações e nas normas emiti-
das pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovados pelo 
Conselho Federal de Contabilidade - CFC. 3. Sumário das principais
práticas contábeis: As principais práticas adotadas pela administração 
da Sociedade na elaboração da contabilidade e apresentação das Demons-
trações Financeiras, consideraram, dentre os vários aspectos atinentes 
à matéria: a) Instrumentos Financeiros: Os instrumentos financeiros 
estão representados no balanço por valores originais, aos quais são 
agregadas as respectivas apropriações de receitas e despesas, cujos
saldos mostram-se compatíveis com os prováveis valores de realização 
no mercado afeto. A empresa não adota operações com derivativos, nem 
mantém quaisquer instrumentos financeiros, fora àqueles assentados nos 
registros escriturais de sua contabilidade, que incluem caixa e equivalentes
de caixa, contas a receber e outros recebíveis, contas a pagar e outras 
obrigações. b) Moeda funcional e de apresentação: Os itens incluídos nas 
demonstrações financeiras são mensurados de acordo com a moeda do 
principal ambiente econômico no qual a Entidade atua (“moeda funcional”). 
As demonstrações financeiras estão apresentadas em milhares de reais 
que é a moeda funcional da Entidade e, também, a sua moeda de apresen-

tação. c) Apuração do Resultado: As receitas e despesas são registradas 
considerando o regime de competência de exercícios, e são apuradas 
através dos comprovantes de recebimento, entre eles, Avisos Bancários, 
Recibos e outros. As despesas da Sociedade são apuradas através de 
Notas Fiscais e Recibos, em conformidade com as exigências fisco 
legais. d) Caixa e equivalentes de caixa: Incluem os montantes de caixa, 
depósitos bancários e aplicações financeiras de alta liquidez, registrados 
ao custo acrescido dos rendimentos auferidos até as datas dos balanços 
e com riscos insignificantes de perda de valor. e) Investimentos – Parti-
cipações em Outras Sociedades: A empresa mantém participações em 
outras sociedades. Os respectivos investimentos foram todos avaliados 
pelo método de equivalência patrimonial, segundo as normas aplicáveis 
no Brasil e não por seu custo de aquisição ou “valor justo”, conforme 
normas internacionais. f) Demais Passivos Circulante e Não Circulante: 
Estão demonstrados por valores conhecidos, prováveis e/ou calculáveis, 
acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações 
monetárias, incorridos até a data do balanço. g) Estimativas Contábeis: 
O preparo das demonstrações financeiras requer adoção de premissas 
e estimativas por parte da Administração sobre certos ativos e passivos 
e divulgação de possíveis contingências sobre o patrimônio da entidade. 
Considerando que isso induz julgamentos por parte da Administração, 
vez que envolve estimativas referentes à probabilidade de ocorrências 
de eventos futuros, os resultados reais podem diferir dessas estimativas. 
4. Caixa e equivalentes de caixa: O grupo das disponibilidades de
recursos está representado, substancialmente, pelos saldos de contas 
bancárias e por recursos alocados em linhas de aplicações financeiras 
de curto prazo. Aplicações essas, representadas por títulos de renda
fixa, contratadas em prazos, condições e taxas normais, idênticas

Relatório da Administração
Senhores Acionistas: Em obediência às determinações legais e estatutárias, temos a satisfação de submeter à apreciação de V.Sas. o Balanço Patrimonial, bem como as demais Demonstrações Financeiras referen-
tes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023. Colocamo-nos à disposição dos Srs. Acionistas para quaisquer esclarecimentos complementares. São Paulo, 17 de abril de 2024. A Administração

às praticadas pelo mercado e disponíveis, a qualquer momento, para 
emprego e utilização nas operações da Sociedade; estando consignadas 
nos balanços patrimoniais, conforme adiante descrito:
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Bancos conta movimento 1 1
Aplicacões financeiras 25.208 18.927
Total 25.209 18.928
5. Investimentos em outras sociedades: As participações em socieda-
des controladas e controlada em conjunto, são avaliadas pelo método de 
equivalência patrimonial nas demonstrações financeiras da Controladora. 
Nas operações entre as controladas da Companhia, os ganhos ou perdas 
não realizadas, foram eliminados. As práticas contábeis adotadas pelas 
sociedades controladas são uniformes com as adotadas pela Companhia. 
No exercício de 2020 a empresa contabilizou um ganho de capital na
referida conta em decorrência do prêmio pago à RCB Investimentos rela-
tivo ao 1º plano de opção de ações representando 1,83% da quantidade 
total de ações da RCB Investimentos. 
Investimentos 31/12/2023 31/12/2022
RCB investimentos s.A. 84.611.568 75.003.289
6. Capital social: O Capital social da Sociedade, totalmente subscrito 
e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 3.891.492 (Três
milhões, Oitocentos e Noventa e Um mil e Quatrocentos e Noventa e Dois 
Reais), representado por 1.000.000 (Um milhão) de ações ordinárias,
nominativas, e sem valor nominal. 7. Conclusão das demonstrações 
financeiras: As Demonstrações Financeiras, relativas ao exercício findo 
em 31 de dezembro de 2023, ora apresentadas em conjunto com as de 
31 de dezembro de 2022, serão, oportunamente, submetidas à aprecia-
ção dos sócios. Apresentam lucro líquido no montante de R$ 29.940.404 
(vinte e nove milhões, novecentos e quarenta mil, quatrocentos e quatro 
reais), estando as mesmas refletidas à avaliação e cálculo sobre as
equivalências patrimonial dos seus respectivos investimentos

Alexandre do Rosário Nobre – Presidende
Carolina Gabriel da Luz – Contador CRC 1SP 266.044/O-3

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Aos Administradores da Wattana Empreendimentos e Participações 
S.A., São Paulo-SP. Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis
da Wattana Empreendimentos e Participações S.A. que compre-
endem o balanço patrimonial em 31/12/2023 e as respectivas 
demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da Wattana Empreen-
dimentos e Participações S.A. em 31 de dezembro de 2023, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o 
exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. Base para Opinião: Nossa auditoria foi conduzida 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão
descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidade do auditor pela 
auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em 
relação à companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes
previstos no Código de Ética Profissional e nas Normas Profissionais
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC e cumprimos
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião. Ênfase: Conforme mencionado na 
nota 3 – e, as demonstrações financeiras individuais foram elaboradas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Essas práticas 
diferem das IFRS aplicáveis às demonstrações financeiras separadas, 
somente no que se refere à avaliação do investimento em controladas 
pelo método da equivalência patrimonial, uma vez que, para fins de 
IFRS, esses investimentos seriam avaliados pelo custo ou valor justo. 
Nossa opinião não está ressalvada em função desse assunto. Principais 
assuntos de auditoria: Principais assuntos de auditoria são aqueles
que, em nosso julgamento profissional, foram os mais significativos em 
nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados 
no contexto de nossa auditoria das demonstrações contábeis como um 
todo e na formação de nossa opinião separada sobre esses assuntos. 
Em nossa auditoria não houve mudanças significativas nas práticas 
contábeis para o exercício de 2.023. Outras informações que 
acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do 
auditor: A administração da Empresa é responsável por essas outras
informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa
opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da 
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de 
auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demons-

trações contábeis, nossa responsabilidade é de ler o Relatório da 
Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma 
relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso 
conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar 
distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 
concluirmos que há uma distorção relevante no Relatório da Adminis-
tração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a 
relatar a este respeito. Responsabilidade da administração e da 
governança pelas demonstrações contábeis: A administração é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstra-
ções contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de dis-
torção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é res-
ponsável pela avaliação da capacidade de a Empresa continuar ope-
rando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a 
sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os 
responsáveis pela governança da companhia são aqueles com respon-
sabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstra-
ções contábeis. Responsabilidade do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança 
razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, ou emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garan-
tia de que uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, sempre detectarão as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em 
conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis. Como parte de uma auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exer-
cemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso:  Avaliamos a apresentação geral, a 
estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações contábeis representam as corres-
pondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada.  Identificamos e avaliamos os 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, indepen-

dentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamen-
tar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.  Conclu-
ímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil 
de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe uma incerteza significativa em relação a capacidade 
de continuidade operacional da Empresa. Se concluirmos que existe 
uma incerteza significativa devemos chamar atenção em nosso relató-
rio de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Empresa a não mais se 
manter em continuidade operacional. Comunicamo-nos com os respon-
sáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles 
internos que identificamos durante nossos trabalhos. Fornecemos 
também aos responsáveis pela governança, declaração de que cumpri-
mos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos apli-
cáveis de independência e comunicamos todos os eventuais relaciona-
mentos ou assuntos que poderiam afetar consideravelmente nossa 
independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. 
Dos assuntos que foram objetos de comunicação com os responsáveis 
pela governança, determinamos aqueles que foram considerados como 
mais significativos na auditoria das demonstrações contábeis do exer-
cício corrente e que, dessa maneira, constituem os Principais Assuntos 
de Auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de 
auditoria, a menos que em lei ou regulamento, tenha proibido divulgação 
pública de um assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente 
raras, determinarmos que o assunto não deveria ser comunicado em 
nosso relatório porque as consequências adversas a tal comunicação, 
poderiam, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios 
da comunicação para o interesse público.

São Paulo, 03 de abril de 2024

Senso Auditores Independentes Guilherme Rocha Castro Soares
CRC n° 2SP 005977/O-9 CRC n° 1SP 290.834/O-4
CVM nº 7307

Transbrasiliana Concessionária de Rodovia S.A.
CNPJ/MF nº 09.074.183/0001-64 - NIRE 35.300.346.238 - (Companhia Aberta)

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 20 de Março de 2024.
1. Data, Local e Hora: Aos 20 dias do mês de março de 2024, às 10h30min, na sede social da 
Transbrasiliana Concessionária de Rodovia S.A., localizada na cidade de Lins, Estado de 
São Paulo, Rua Voluntário Vitoriano Borges, nº 451 – Centro, CEP 16.400-040, Caixa Postal 844 
(“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença 
de todos os membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência 
dos trabalhos o Sr. Carlo Alberto Bottarelli, que escolheu o Sra. Larissa Mardegan Ribeiro de Souza 
para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Encaminhar para aprovação em sede de Assembleia Geral 
Ordinária (AGO) (i) o exame das contas dos administradores, do Relatório da Administração, das 
Demonstrações Financeiras Anuais, acompanhada do relatório dos Auditores Independentes, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, autorizando-se a publicação 
das Demonstrações Financeiras, nos termos da Lei; (ii) a proposta da Administração do lucro 
líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023. 5. Deliberações: Instalada a 
Reunião, após a análise e discussão da matéria objeto da ordem do dia, os membros do Conselho 
de Administração da Companhia deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 
5.1. Aprovar o relatório da Administração e as Contas da Diretoria, nos termos do art. 23, inciso X, 
do Estatuto Social, bem como encaminhar à Assembleia Geral Ordinária da Companhia o Relatório 
da Administração e as Demonstrações Financeiras, acompanhadas das Notas Explicativas e do 
Relatório dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2023, conforme documentos a serem publicados em 22 de março de 2024, recomendando que 
tais documentos sejam aprovados. 5.2. Aprovar a proposta de destinação do lucro do exercício findo 
em 31 de dezembro de 2023, no montante de R$ 1.564.333,42 (Um milhão quinhentos e sessenta 
e quatro mil, trezentos e trinta e três reais e quarenta e dois centavos) nos termos do art. 23, inciso 
IX, do Estatuto Social, ad referendum da Assembleia Geral, bem como encaminhar referida proposta 
à Assembleia Geral Ordinária da Companhia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
o Presidente deu por encerrada a Reunião, da qual se lavrou a presente ata que, uma vez lida, 
aprovada e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. A presente ata confere com a 
original, que será lavrada em livro próprio. Lins, 20 de março de 2024. Larissa Mardegan Ribeiro de 
Souza - Secretária. Jucesp nº 151.810/24-2 em 12.04.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

BSI Capital Securitizadora S.A. 
CNPJ/MF nº 11.257.352/0001-43 – NIRE 35.300.461.827

Edital de Convocação – Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 7ª série da 1ª Emissão da 
BSI Capital Securitizadora S.A. Nos termos da clausula 10, do respectivo Termo de Securitização, a 
reunirem-se em 1º Convocação, para Assembleia Geral de Titulares do CRI, de modo exclusivamente 
digital, inclusive para fins de voto, pela plataforma Teams, administrada pela Emissora, sendo certo que o 
link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Investidores que enviarem solicitação 
para amanda.melo@bsicapital.com.br e/ou fiduciario@commcor.com.br, conforme Instrução Normativa 
CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), a realizar-se em 07 de maio de 2024, às 10:00 
horas da manhã, para deliberar sobre a aprovação ou não das seguintes ordens do dia: (i) A utilização 
decretação ou não de vencimento antecipado devido a insuficiência de recursos no fundo de liquidez; 
(ii) A utilização dos recursos disponíveis no fundo de obras para pagamento da PMT do CRI I e II referente 
ao mês de abril/2024; (iii) A utilização dos recursos disponíveis no fundo de obras para pagamento da 
PMT referente ao mês de maio/2024 caso necessário; (iv) Aprovação das demonstrações financeiras 
referente ao exercício de 2023; (v) Autorização para substituição do service (Maximus); (vi) Autorização 
para substituição do agente de medição (empírica engenharia); (vii) Autorização para contratação de uma 
empresa especializada em validação de cronograma e orçamento de obras; (viii) Reestruturação ou não 
da operação conforme os termos a serem discutidos no âmbito da AGT; (ix) concessão de carência de 12 
(doze) meses para pagamento de amortização dos CRI, a contar da parcela de maio/2024, sem pagamento 
de prêmio ou multas pelas cedentes CAPP4 e C&M; (x) autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com 
a Securitizadora, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários 
para implementar as matérias aprovadas. A Securitizadora deixa registrado que o quórum de instalação 
e o de deliberação em primeira convocação é de titulares dos CRI que representem pelo menos 50% dos 
CRI em Circulação, em segunda convocação, com qualquer número conforme redação da clausula 10.4 
e 10.11 do Termo de Securitização. Os Titulares dos CRI poderão se fazer representar por procuração, 
acompanhada de cópia de documento de identidade, regulamentos de fundos ou contrato social que deve-
rão ser previamente encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. Em relação à data 
de realização da assembleia, os titulares devem apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência. 
São Paulo, 16 de abril de 2024. BSI Capital Securitizadora S.A. (17, 18 e 19/04/2024)
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